
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlns://www.pcdrcii ns.ma.eov.bi /

CONCORRÊNCIA N° 002/2021

REGIDO PELA LEI N®. 8.66â/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006. LEI COMPLEMENTAR
N" 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016, DECRETO FEDERAL 9.4I2/20I8 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2204003/2021

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR PREÇO Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação serviços continuados de manutenção predial
preventiva e corretiva, com disponibilização de equipe e fornecimento de materiais, ferramental mínimo,
equipamentos e peças, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos descritos no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.
Valor Estímado Total: RS 2.995000,00 (dois milhões novecentos e noventa e cinco mil reais).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n" 145, Centro, CEP:

65.725-000 - Pedreiras/MA
DATA: 18/06/2021 (Abertura da Sess3o)
HORA: Ü9:00hs (Nove Horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS
ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SER.ÀO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HCRÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÃRIO: das 08:00hs ás 12;00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prcfcilura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-
000, Mutirão - Pedreiras/MA.

WagneFNçgueiraTi^ite Silva
OAB/SFm" 60.^

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pcdrciras.ina.gov.br
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EDITAL

CONCORRÊNCIA N" 002/2021

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por intermédio da Assessoria Especial da Licitação, designada pela
Portaria n°. 042/2021, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18 de
junho de 2021, às OOhOOmin, no Auditório do Centro Administrativo, localizado na Rua Manoel Trindade,
n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA n®
002/2021, na fomia de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo
MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo administrativo n" 2204003/2021, devidamente
autorizado, regida pela Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006,
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como
pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura da sessão pública.

1. OBJETO ~

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação serviços continuados de manutenção predial
preventiva e corretiva, com disponibilização de equipe e fotnecimento de materiais, ferramental mínimo,
equipamentos e peças, na fonna estabelecida nas planilhas de serviços e insumos descritos no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, conforme especificações e condições
no ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).

1.2.0 valor total máximo desta licitação é de RS 2.995.000,00 (dois milhões novecentos e noventa c cinca
mil reais), conforme planillias orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente
Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

a.IMPUGNAÇÃOAOEpITAL ^ — - -'TTJvM

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
"Documentação" c "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os tennos deste edital perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras, o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos envelopes
"Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ® 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às 12:00hs
(liorário local).

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.m3.gov.br
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ^

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n" 06.184.253/000M9. em valor correspondente a 1% (um
por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "capui" e § 1® do Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93.

3.2. Além das vcüaçQcs previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou
indiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação Judicial ou extrajudicial que impossibilite o
cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial c extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira estabelecidos no
edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que
explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns
concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenliam sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão
do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à
empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que Impeçam
a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO _ _ _ J

4.1. As empresas licitanies que quiserem se fazer representar nesta Licitação, alem dos envelopes, deverão
apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal,
com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público,
quanto por Carta Credencial, assinada peio representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do
modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus podcres para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.U. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando esta
qualidade através do Contraio Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de documento de
identidade.

4.1.4. A MIcroempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrclras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4,1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5 Certidões Simplificada e Específica emitidas peia Junta Comercial do Estado sede da licitante.

4.1.6. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.7. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, intemet ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por
publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações
de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo
representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA ü s « : ^ 8

5.1. No dia, hora e lòcal indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n" 002/2021 - Data: 18/06/2021.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n® 002/2021 - Data: 18/06/2021.
"PROPOSTA DE PREÇOS"

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço Avenida
Zeca Branco, n° 134, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de cópia
autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de Imprensa oficial, excetuando-
se 08 emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sitio,
que podeião ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
C-mail: cp[@pedreiras.ma.gov.br
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b) Ato constitulivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitulivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria
em exercício c do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
pais e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante
ou outro documento equivalente:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal o Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEP,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU
competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através do Certificado de Registro
e Quitação Pessoa Jurídica;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura c Urbanismo/CAU
competente, que comprove atividade relacionada com o objeta, através do Certificado de Registro
e Quitação Pessoa Física.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreirBS.ma.gov.br
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c) A comprovação do vínculo empregaticio do Responsável Técnico será feita mediante cópia do
contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como responsável técnico, que
demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART de Cargo e Função ou quando vier
expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e Jurídica.

c.l). Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita

através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU, devidamente

atualizados

d) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico resnonsável

pela execução do objeto desta licitação, caso lhe seia adjudicado:

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir o
responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que possui
experiência profissional equivalente ou superior.

e) Para atendimento à qualificação técntco-profissiooal: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado para órgão
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação.
e. 1) no caso de dois ou mais licilantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licilantes portadores
desse atestado serão inabilitados.

f) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação.

g) Declaração de que tomou conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos,
conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel timbrado da
empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado, informando, sob as
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza,
dos u-abalhos, diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico,
anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por esse fato c que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos Futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiros com a Prefeitura
Municipal de Pcdrcíras/MA.

h) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente ás disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social acompanhado do
termos dc abertura c encerramento. Já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA
E-mail: cpl@pGdreiras.nia.gov.br
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•  Publicados cm Diário Oficiai; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitanle.

a.l ,2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em

outro órgão equivalente; ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio do licitante:

a.l .4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos Juntado
ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar
os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço c do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica opiantc do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
caiendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias dos
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo com, a Instrução Normativa
da Receita Federai ° 1.420/2013 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro
presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim
com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo
cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60
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(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da
própria certidão.

b.l) As empresa em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida peto juízo em que tramita o
procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa está apta, econômica e
financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XV, assinada pelo titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazè-Io em nome da empresa,
claramente afirmando:

a.l) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados;

a.2) que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indícado(s) para fins
de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

a.4) que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências
decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da
execução do Contrato.

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XVI
deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos,
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá ser
efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das Declarações
de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tenno iniciai corresponderá ao momento
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação.

53. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n® 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante, na
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à
execução completa do objeto ora licitado;
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b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do Edital,
com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financciro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO Ido Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, a contar do recebimento
da Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-Iimite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio desde que
contenha todas as Informações solicitadas.

f. 1) O BDl, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida no Anexo
XIU, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra,
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados, Poderá ser utilizado o modelo apresentado no
Anexo XII, ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos encargos da empresa
licitante.

i) Curva ABC de Insumos e de serviços - NOTA EXPLICATIVA: Trata-se de documento
importante, todavia, não obrigatório, O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá
analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de
identificar a relevância de cada insumo/serviço com relação ao total a ser executado. O TCU
determina: "9.3.2, exija de cada licitante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a
documentação que comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado,
segundo o art. 48, inciso TI, da Lei n" 8.666/93, tais como: composição unitária de preços; curva
ABC de insumos e serviços; tabelas de preços consagradas, como SINAPI, PINI, DNIT, etc.; e
demonstrativo de cálculo dos encargos sociais e do BDl utilizados na composição dos preços;"
(Acórdão n° 1461/2003, Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" e "h", serão assinados pelo representante
legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do presente Edital, conformè
determina a Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de
agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos
constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante.
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5.3J. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedadc, principalmente em relação a preços
unitários.

S.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sina](is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do quejá foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrlgando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o
objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar ajusta
remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos c demais despesas, seja qual for o seu título
ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção,
estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação cm vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para
a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do
Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de
métodos e meios de produção Incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos
e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de PedreIras/MA são
instrumentos para a elaboração do orçamento estimalivo. Cada licitante deve elaborar suas composições de
custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessário para a
conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração
de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal dc Pedreiras poderá solicitar às licitantes a
prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar. Tanto a
solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao indicado
neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

DO JULGAMENTO ^ B

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n" 1, contendo os documentos dc habilitação,
os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Pennanente de
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.
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6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram
os documentos na forma Indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências,

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente de
Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da niicroempresa ou empresa
de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no An. 43, §1° da Lei Complementar n®.
123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.® 02 das concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão suspenderá a
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa
hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se
reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de
preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas
que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n® 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n® 02 apenas das licitantes habilitadas,
sendo divulgadas ás licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e facultada
a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitante seja superior
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
constante no Anexo I deste Edital.

6.2J. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item. prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total; ocoirendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários
do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os
valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da obra e se
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de preços por
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposUi com as dimensões, cotas dc nível e
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito de
preferência previsto no art. 3®, § 2® da Lei n.® 8.666/93, ainda pennancccr o empate, será efetuado sorteio
em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.
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6.2.6. No caso de empate previsto na LC n" 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas
pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % (dez por
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20
minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n." 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade sSo compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo I
do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da e.xcquibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos liciiantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior a
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § l°do art. 56 da Lei 8.666/93,
igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os Hcitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos
Hcitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabililação ou
desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a Hcitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições
exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocor-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

ADJUDICAÇÃO È HOMOLOGAÇÃO -

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109 da Lei
Federal n" 8.666/1993.

7.2. Não havendo Interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Fedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 12 de 52



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/Ü001-49

Site: l»»r>s://>vw\v.ncdrcirns.ma.gov.bf/

globalmenie ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de Pedreiras, Estado
do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação.

13. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por razões de
interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim
Justificar.

IB. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos casos
de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, na
hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias tíieis da intimação do

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA convocará a licitante vencedora para
assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos termos da minuta do
contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso c desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item 9.2,
caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da adjudicação,
sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de Pedreiras convocará, segundo
a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir
proceder à nova licitação.

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início das
obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no art. 57 da Lei
n" 8.666/93.

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.
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9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente Edital,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOSSERVIÇOS " " — " . " "

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos nomeados
pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para acompanhar a realização dos
serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela Administração, para
represcntá-Io.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das
estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. Na execução das atribuições atinentes á Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal deverá
comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de
penalidade.

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as providências e
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO ~Í

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele Indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados
da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a critério
da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de
serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas dc débito junto ao INSS,
FGTS. Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
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para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os
pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor competente
no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do
boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que
conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser juntados
ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação e
contra a apresentação das CNDs do INSS c da Fazenda Federal, bem como do Certificado de Regularidade
junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma
físico-financciro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimpiemento da parcela, terá
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde;

EM = Encargos moratórlos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
[ = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/l 00) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso
de pagamento se derem função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela
transíbrência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.
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12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES |

12.1. A inexeaição parcial ou lotai do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à açào ou à omissão da CONTRATADA, relativamente
às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente
e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, c nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contraio, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela l abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a íncxecução parcial do objeto será aplicada muita de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso Injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superiora 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de serviço c ainda quando houver atraso injustificado para Inicio dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após
o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela I, as multas
previstas na Tabela 2 abaixo:

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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TABELA 1

ITEM

1

2

INFRAÇÃO
DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência.
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO
- por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência.
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO,
observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na e.xccução dos serviços • por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes • por
ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta Inconveniente ou incompatível com suas
atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a execução do
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
ütiliar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato
- por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO, sem
motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos fisico, lesão
corporal ou consequcncios letais - por ocorrência.

GRAU

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA
R$ 200.00

RS 400,00

RS 500,00

RS 1.000,00

R$3.000.00

RS 5.000.00
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12.8. O somatório de todas as mulias aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, a Administração
poderá declarar a inexecuçào total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e dc contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA,
por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no item
12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.® 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, cm benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informaçães de que seus
empregados tenham lido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n®. 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório,
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.3 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, dc suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contramr com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com
a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o
comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição cm dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.
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3. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 2401 Fundo de Manutenção da Educação Básica - FUNDEB
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física Escolar
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 0119000000 - Transferência do FUNDEB - impostos 30%

Í4. DA VISTORU

14.1 A critério do licitanle o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta licitação
para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o
segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidoifa) da Prefeitura
Municipal de Pedreiras. Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao local da
obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infraestruiura e Urbanismo, das 08
às 12 horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação
já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos serviços e estão de
acordo com todas as condições estabelecidas no editai, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto desta licitação.

Í5. GARANTIA DE EXECUÇÃO " " j-I., _ J

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no
valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma
das formas previstas nbai.xo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei n® 8.666/93,
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá
ser efetuado cm conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o
risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de
imprescritibílidade, inalicnabilldade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60
(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br

Página 19 de 52



ESTADO DO MAliANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sltcr hit[)s://w\v\v.ncdreiriis.nia.Gov.hr/

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no originai, emitida por
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inatienabilidade
e de irrcvogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo
de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da garantia de
execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada, inclusive
multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados
da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura
seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades
significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas em
documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a
adequação do objeto aos lermos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez c segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontrataçào de partes das obras, mediante prévia autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontrataçào deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a serem
subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar no mínimo a
sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou convcniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes,
pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convencntes.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ina.gov.br
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17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS _ T.-- " ~_J

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultaiivo na data da licitação, a sessão pública será realizada no primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, especificações
e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do direito de impugná-
los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas e
irregularidades que os viciem,

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a reabilitação,
não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade resultante de
contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de serviços,
fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como verificar
a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo
disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto
à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato comprovação de
vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da
Lei Federal n" 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente licitação,
observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram
disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis,
no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na
Avenida Zeca Branco, n' 134, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, em dias de expediente, no horário das
OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexei-Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e Projetos
(CD-ROM);

Anexo n - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIU - Declaração de cumprimento do Ait. 7°, XXXlll, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XU - Modelo de Composição de preços unitários;

Anexo XIU - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XIV- Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem S.2.S do Edital;

Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVU - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVIU - Termo de Recebimento Definitivo.

Pedreiras/MA, 10 de maio de 2021.

Wagner Nogueira Leite Silva
OAB/DF n° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA N" 002/2021

ANEXO I

PROJETO BÁSICO-SÍNTESE

OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação serviços continuados de manutenção predial
preventiva e corretiva, com disponibllização de equipe e fornecimento de materiais, ferramental
mínimo, equipamentos e peças, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SIN AP! para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedrciras/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, conforme Cronograma Físlco-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vicênclado contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor Estimado Total: RS 2.995.000,00 (dois milhões novecentos c noventa e cinco mil reais), conforme
planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Editai.
EMPREITADA: ( x) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (x)GiobaJ ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pedreiras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal dc Educação

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal dc Infraestrutura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, - localizada nz Avenida Zeca Branco, n' 134, Bairro Mutirão —
Pedreiras/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma Rsico-financeiro, Projeto Básico,
Especificações e Projetos serão disponibilizados cm CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
G  Ficará a cargo da Prefeitura Municipal dc Pedreiras, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou arquiteto(s)

e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, pam acompanhar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

!. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo contratante para
a contratação;

H  2. Planejamentos técnicos, com pranchas ^ficas e documentação dc base (memoriais descritivos,
especifícações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma nsico-íinanceiro, lista de composição do BDI, lista de composição
dos Encargos Sociais.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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CONCORRÊNCIA N" 002/2021

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa especializada para prestação serviços continuados de manutenção
predial preventiva e corretiva, com disponibilização de equipe e fornecimento de materiais,
ferramcntal mínimo, equipamentos e peças, na forma estabelecida nas planilhas de serviços
e insumos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil
- SINAPI para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Pedrciras/MA.

Valor Estimado Total: RS 2.95.000,00 (dois milhões novecentos e noventa c cinco mil reais).

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Matirão — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ina.gov.br
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Pedreiras
Tempo M Rcconxio^

EST>U>0 DO MARANHÃO

«ÍEFEITURA MUNtQPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: oe.lS4.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

DR iRTO- Manutenção Predial em Prédios e Anexos da Secretaria Municipal
' de Educação de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sedd e Zona Rural do Município de Pedreiras • MA

BASE ' SINAPI MA 12/2020 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS

SOCIAIS:
BOI:

115.66%

73.48%

22,47%

HORISTA - NÃO DESONERADO
MENSALISTA- NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimentõ cOm BDIf

Execução da Manutenção Predial em Prédios e Anexos da
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA

RS 2.935.000,00 100,00%

TOTAL RS Z995.000.00 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Cronograma Fislco-Financclro

Planilha da Curva ABC • Serviços

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%]

Memorial Descritivo I Especificação Técnica/Normas de Execução

PEOREIMS - ARANHÃO'

Andr/^f^0 Gomes
erfge^iro Civil

CREA-MA: 111.738.753-4
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Anotação de Responsabilidade Téciitco - ART ^ D E A MA ART OBRA / SERVIÇO
Lei n« 6.496, cfe 7 de dezembro de 1977 K tA MA MA20210394360

Conselho Resional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INIOAL

1. noiponsAvel TAenIco

ANDREI ARAÚJO GOMES

Titulo proRs^onal EN6ENHBRO CML

2. Dado* do Contraio

PREFBTURA MUNiCIPALDEPEORBRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Conplemcnto

Cdada PEDREIRAS

Bairro CENTRO

UF: MA

RNP; 11179S7SM

Registro: HimTSMlU

CPF/CNPJ: 06.1M,Í63«OOM9

N*: 111

CEP: S5728000

Contrato. Mo especificado CeletHadoem

Valor «2.995.000.00 Tipo dft contra

Açio Institucional: Outros

3. Dados da OlMaf86fVlCo

SEM DEFINIÇÃO SEDE E ZONA RURAL

Compiemonio

Cldoúe: PEDRBRAS

Ostadeinloo. 01101/2021 Previsão de 15

Finalidade. Inlroestrutura

Proprietário: PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

Celetnado em

Tipo de contra

Previsão de lô

tante: PessoaJutMjcadeOlmlIaPúblIaD

rnano. 31/12/2021

N*. Sffl

Bairro: SEDE EZONA RURAL

UF: MA CEP; 69729000

Ceoidenadas Geográficas: 4.870324, •44.604662

CAdgo: Mo Especificado

CPF/CNPJ; 06.164.2a3n)OOMa

4. Atividade TÉcnkss

l-ATUACAO

41 - ORÇAMENTO > 0AOI1D • EDIFÍCIOS DE /^VEMARtA P/ FINS Dit^RSOS

Quantidade

20 OCO,00

Unfitode

m*

Apás a corcfirsOodaa allvtdadoe lOcnicaso profíssonal devo proceder o balo desta ART
5.0tHerv»çõos

ELA&ORAÇAO DE PROJETO BÁSICO PARA EXECUçAO DE MANUTENÇÃO PREDIAL EU PRÉDIOS E ANEXOS OA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÁO DE PEDREIRAS • MA

6. OeetoraçOes

. OáusUa Compromisiória: OtiBlquer confMocu FiilglaortglnadodQ pietene canirelo. bem como sua Inlerpretsçle ou execução, será resolvida por
erbiiragem. d« acordo com a Lai no. 9Jt)7. de 2} dt setembro de 1996. por melo do Centro de Mediação e Arbitragem- CMAvincutsdo soCraa-MA.
nos lerm» do respectivo regulamento de ortslmgein qus.espressainenle, as partes dedeiam concordar

• Oodsro que estou cumprindo as regias de Bcossiblildado piaMsins nas nomas lOcnlcos da ABNT, na iegísUiçao esimcifica e no decreto n.
529&2004.

7. Entidade de Classe

SEM INOICACAO DE EN710AK DE CLASSE

a.Osalnalurag

Oeclsfo serem verdadeiras as mrotmaçòM acima -CPF:D«t759.3S45

Lec4 <bis ntererruMiiarNiciPALoepeoMDfMs-efmxM.teuearooot-as

9.ln(onTHçSes

' AART6 válido sornaNe quanto quUada, mediante epresorSaçáo do eompnwArtc do pagamentoou con/eráncia no site do Ctes.

iCLVantr

Viiloi d.i ART RS 233,9Í Retirado em; 08/02/2021 Valor pego: R( 233,64 NosaoNCimero: 830300IM19

AuiivtMBtodMlsrutTimtsMtvnOcadsiimhiipscrriiwa^iis.staaaniOirputiaKV.tDmkttvmi. 22tiCU [514
Imprntsonin: 0910^2021 U 16:37:30 iw .IpiIOaM.SA.123 psn>

«MMereeii»'e>BO'

Tal; (96] 3109-6300

teiaeeraaceacrvams.oigar

Anrteaj 21064300
■CREA-MA n



l^rwas
TempoduBccmuM»

OTAOO 00 MARANH/(0

KUFmURAMUNICIPALDE PtOREIflAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

RROPÇWEWTElPreíenufa Mufitortel de Pedreiras ~

OBJPTO' ̂ cuçjo dé Manutenção Predial em Prédios e Anexos da Secralaría Municipal de
Educacto de Pedreiras • MA

ENPgRECO; Seda e ZoflB Rural do MunlcfplQ de Pedreiras > MA
BASE DE PREÇOS:/ SINAPI MA 12/2020 - Valores Sem ENCARGOS SOCIAIS:! 115,66%

DATABASElDesoneracâo BDI;| 22.47%

PLANILHA RESUMO

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL (RS). PeSO(%)

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
CARGA E TRANSPORTE

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

VEDAÇÕES

LAJE

REVESTIMENTOS

PISO

PAVIMENTAÇÃO EM PISO
INTERTRAVADO

ESQUADRIAS

PINTURAS

COBERTURA EM MADEIRA

79.781,70

8.578,00

83.218,56

45.927,75

49.948,50

130.931,00

15.822,00

191.396,76

216.718,00

67.960,00

291.298,76

643.917,50

332.333,10

2.66K

0,22%

3.11%

1.53%

I,67%

4,37%

0,52%

8,39%

7,24%

2,27%

9,73%

18,16%

II,10%

FORRO RS 194.045,00 6,48%

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 210.326,60 7,02%

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS RS 89.618,55 2,99%

INSTAUÇÕES SANITÁRIAS | RS 266.833,751 8,66%

ACESSIBILIDADE RS 28.886,20 0.96%

DRENAGEM PLUVIAL RS 66.237,00 2,88%

DIVERSOS RS 20.834,30 0,70%

SERVIÇOS COMPLEMENTARES RS 33.600,00 1,12%

TOTAL R$ 2.995. 100,00%

Gomes
Civil

CREA-MA; 111.738.753-4
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F^edreiras
T«ft^ dr OcEswntru^

(ST«0 CO M«OAN>«te

KUmVM MUMmi H nOMIWU

«n- o( :»,2sjA»Ji-49

PROFONEMTE: PrerstiuaMuMcmai 0» nmm

OSJETOiEnâctiçio d« Mamdcnfao P'Bd£i em Prtdas« aamb» (U s«ereian« Municipal <M EducaçAo da Psaatak • MA

>deP«tceirBS-MA

l2lMa-VBl«t»S«nDM0fltt»çâo
IBEJHESíSEEâliai

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM REFERãNCIA OÚDIOO DESCRIpAO ÜND. QUANT. ÜN^ARK» %
COMBbi í

nÃCA OE OeRÁ^PARÃ
CÒNSTRUCAOCMÚ EM

SHAPI 00004B13 CHAPAGAlVANIZAOA'N.22'. U2
AOÉSIVAOA. OE 'Z.OX I .I25-
U
TlLAPUSnCA URANJA.
TIPO TAPUME PARA

SINAPI 00037S24 SINAUZACAO. MALHA

RETAN6UUR. ROL01 a X
a MIL X Cl

TAPUME COM COMPENSADO8INAPI 9MSa reMADEIRA.AF_0S20I8

UMPEZA MANUAL OE

SirMP) fieSZ4 VEGETAÇÃO EM TERRENO MZ
COMENXADAAF 0S/aH9

MZ

44.069,9 1,47%IBO.OO RS 244,94 RS

BTOiS 0.03%£00,00 RS 1,74 RS

2509 RS 11199 RS 27.922.» 093%

6000.00 09%2.76 RS 29DO.OO RS

MOVIMENTAÇÃO OE TERRA
çARdAE.tRAK8roirre
ESCAVAÇAO MANUAL OE
VAÍACOM PROFUNDIDADE
MENOROU1GUALA1.30M.

MANUAL
nãos APILOADO COM SOQUETE. M3

AF 1iva»7

REATERRO MANUAL OE
03362 VALAS COM COMPACTAÇAO M3

MECANIZADA AF 049T6

3.316.» 0.lt%».00RS 06,37 RS

201ZC0 0,07%».00 RS •«3'l RS

1247,» a04%».00 RS 2495 RS

Ce BLOCO FURADO. DE
FORMA MANUAL, BEM
REAPNOV6ITAUENTO

MQAB EM CONCRETO
ARMADO, OEFWMA
hMNOAC. BEM
REAPRCR/EtTAMENTQ.

MM^çSoDE
ARGAUASSAS.OE FORMA

MANUAL, SEM
REAPROVENAMENTO.

AF I2.'2017

demolição DE
REVESTIMENTO CERÂMICO,
OE FORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMENTO

AF_12/2017

REUOÇAO OE FORRO OE
GESSO. OE FORMA MANUAL.
BEM REAPROVEITAMENTO
AF_1S20t7

■ REMOÇÃO OE FORROS DE
0RvwAa,pvce
FIBROMINERAL DEFORMA
MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO
AElaa»7_ _ _

nyirmeETO^

1,192,» C.04«a,» RS 44.06 RS

M3 0.» RS 47394 RS 4.7Wv«l

M2 2.S00.00 RS 291 IQ asa.» 0,22%

asts.» 095%19009Ú

9925,» 0,33%2.600.» RS 393 RS

S».» RS

JWm.

Civil
CREA-MA: 111,738,753-4
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Pedr^ras
Tmtioclv r^raaniirvW

tST*» CC

mrtiiuMMUMQPM cr rtwuiKU
CNPiíútm íV3A'au!J9

PBOPONPit IfcltWrtluta HUTMtiM de Padrera»

OBJETO; ExDeUfíodsManuttnçAoPKOIcinPréciassAneiaada SecrebnaMinlci|iildtEaiea(â»dcPòar»imt-MA

ENDEREÇO: SMa • Zorra mjnlOs Munlcípto de PeiMir«s> ma
BASE DE PREÇOS /;

□ATA BASE:
; StMAPiMA IZ^zaS-VnoniSimOeMfierKSo it&es»

a.47*

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

(TEM REFERÊNCU CÒOIQO OS8CWÇAO und; quant. uwrAfuo *
èÒMBDi J _

OEMOLIÇAO DE PAVIMENTO ,
IMTERTRAVADO. DÊ FORMA ,

3.7 siNAPt gress manual, cusm
REAPROVEITAMENTO
w.iasoi?
mmõjçIõdêrõdãpI
cerâmico, OE FORMA

3B SINAP1 0TS3S MANUAL SEM i
REAPROVEJTAUENTO. |
iíi»! '
imrERRUPTORESTTOMADAS ,

XB SINAPJ 8T6eO ELÉTRICAS. DE FOWAAÍB SINAPJ íTseo

REAPROVEITAMENTO
tf 'M?'?
REMOÇÃO OE CABOS
ELÉTRICOS. OE FORMA

3.10 SlNAPl ETOSt MANUAL.SGM
REAPROVEITAMENTO
ftnaOTi?
REAIOÇAO DE PORTAS. DE

3H SlNAPl 87044 FORMA MANUAL SEM311 SINAP) 87044 REy^pRoVEITAMÊNTO.

REM^O OE JANELAS. OE
312 «INAPI 97646 «"WA MANUALSEM312 «NAPI 9TB46 REAPRoVErTAMENTO,

■  ' ' " ^O^O DE TELHAS. QE
nOROOlMENTO. METAlICA E

REAPROVEITAMENTO.
AF 122017

742 2SO.OOht» I3J}.I RS 3232.» 0..11«

M  7».C0l RS 31B RS

I UNO EOO.OO RS 0.S1 RS

M2 V».00 RS 729 RS

1.635.00 0.05%

^oo 0.01%

M  &005.13 RS 0.51 RS 3554.15 009%

S467.» 0.18%

M2 7».00 RS 28,53 RS 1ft»(»J)0 0,57%

742 3 000.00 RS 291 RS 0730.00 029%

41 SlNAPl 73361

FU^IDAÇÕES B ESTRUTUFUa
' CONCRETO CICLOPICO

FCK»10MPA 30% PEDRA DÊ
MAOINCIUSIVE

RS. 4EJR7,TS . 1,53%.

M3 ».0D RS 444O0 RS 3320O» 074%

CONCRETO MAGRO PARA
LASTRO. TRAÇO 1:464.9

42 SNAP) 94974 (CtMENTCVAREIA MÉOW M3 25,00 RS 4».73 RS 11.26635 026%
BRÍTÁ1} - PREPARO MANUAL
AF 0712016
CONCRETO FCX • tSMPA.
TOAÇ01:3.4:35 caMENTO/

43 SINAPi 94975 AREIA MÉDIA/BRITA 1) - M3 2S.0DRS <19629 RS 12459.» 0.42%
PREPARO MANUAL

51 SlNAPl 96557

IMPERMEABILIZAÇÃO OE
superfície COM EMULSAO
ASFALT1CA.2 0£I,!A08 M2 1 000.00 RS 3S20 RS 26 90020 123%

IMPEHMEABU.IZAÇAOOE
SUPERFICE com MANTA

82 aHAPt 86540

PRIMER ASFALTICO. E«3MM.
AFOMQia

Gomes
ér^mmo Civil

CREA-MA: 111.738.753-4



Pedfwas
Tontio OiF BDCcralcui

ESTACO DO WUUfUo
plUFlITunA MONKiPAl K CtUMlUS

<Wj;0í.i»4.UJAít»l-i?

PROPONENTE:|l <atP8*8»M

OB^O: Emcu^o d) f^Mtnçlo PradU tm PrttSos e An«xra<Sa SKniiaita Munidp^ de EdunfAo de Pe<totae - MA

"dATABW^ - V»*»" Sem OíKíiiBaçii) ENCARGOS 80CU

22%T*

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM REFERENaA CÓDIGO DESCRIÇ&O QUANT. ÜN^AfCo *
COM BOI COMBDi

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE
BLOCOS CERÂMICOS
FURADOS NA HOREONTAL
OESXUKISCM (ESPESSURA
9CM) DE PAREDES COM

87507 ÁREA LIQUIDA MAK» OU
IOUALAeM'S0ÂVAO8E
ARGAMASSADE
ASSENTAMENTO COM

mEPARO EM BETONEIRA.
AF_CW20I4

DIVISÓRIA EMMARMORE
HUNCO POUOO.

ESPESSURA 3 CM.
'^SENTAOOCOM

74230001 AROAMASSA TRAÇO 1:4

(CIMENTO EAREIA],
ARREMATE COM CIMENTO
BRANCO. EXCLUSINS
FERRAGENS
PAREDE COM PUCA9 DE
6E8SOACARTOKAOO
(ORYWAIL), PARA USO
INTERNO. COM DUAS FACES
SIMPLESEESTRUTURA
METÁLICA COM CUIAS
SIMPLES. COMVAOS
AF OWOt? P

CONTRAVERGA MOLDADA IN

.,,-n LOCO EM CONCRETO PARA
VA03DÊATei.SMDE
COMPRIMENTO. AF_0300I8

CONTRAVERGA MOLDADA IN

LOCO EM CONCRETO PARA

VAOS 06 MAIS DE M DE
COMPRIMENTO. AF_t}3l30l8

1ER6A MOXIADA IN LOCO
BW CONCRETO PARA

JANELAS COMATÉ 1.8 M DE
____ vÂO AF oagniB

VERGA MOLDADA IN LOCO

EMCONCRETOPARA
JANELASCOMMAISDE 1.5M

OEvAo AF 03/3QI6
VERGA MOLDADA IN LOCO

otiM CONCRETO P4RA
PORTAS COfJ ATE 1.5 M DE

VÂQ AF 0313010
VERGA MOLDADA IN LOCO

e,,Bo EMCONCRETOPARA
PORTAS COM MAIS DE líM
DSVÂO AF 030018

^.CO RS 78.47 RS 57 35250 151%

EO.OO RS 806.45 RS 40.32250 I5S«>

100.00 RS 09.36 RS 8928,00 0.33«

50.00 RS 7l,ra RS 39B4.S0 0.12»

60.00 RS 80.48 RS 4034,00 ftIS»

50.00 RS 743B RS 3:714.50 0.12»

n.oo RS 8454 RS 4327.00 0.14%

50,00 RS 70,1» RS 3509,60 GIZ»

90.00 RS B8<41 RS 4270,50 ai4%

LAJEPI^MOLDMIA
UMIQIRECIONAL. BIAPOIAOA.
PARA PISO. ENCHIMENTO EM
CERAMiaA.VU30TA
CONVSNCtONAL.ALTURA
TOTAL DA LAJE
(BTCHIMENTCHCAPA) ■ (B«4>
*F_1U20»

ICOJ» RS 169.22 RS I&e22.00 063»

And^yA/oji^ó Gomes
ésigemfeiro Cívil

CREA-MA: 111.738,75W

«LuiiLKeQROOMinAaM s



pedreiras
Tempão* Oeanunik

csrAr>s ca vcA°v>^Mte

r«F(iTUMMuwirai tx ncuiMt

COTírBUW.JMíRTU-tí

I PreÍMun^ *iu Peatttíra

OBijCTOj E)CteiJCie4«Nl«nUBit>(toP(edAícmPr4iS()ft« Arwicnda SoertMaMunictpilduEduuçJicKk! Peoreltas-MA
EHDERéçb; SwWZatuBunldBMunWciBMPiKlreTM-MA

BASE DEPREÇS5|L„^., ^ I ENCAROOSSOCIAB;! nSffilt
bÁtA^M- 9'"^''"^'^3020-Val«««StniD«mK«flD

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

riEM RGFERáNClA CÓOnO DESCRIÇÃO UND. QUANT. UMTÀR» ^'cwbSÍ*'^
.  801

PR(^RIA

fgVESTIMEMTOS

ARQAMA5SA TRAÇO 1:3 (EM
VOLUME 06 CIMENTO E
AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL.
PREPAROMANUAL.

AF 08«HC

ARQAMA8SA TRAÇ012:6
(BM VOLUME OE CIMENTO.
CAL E ARE» MEOM ÚMIDA)
PARAEM60Ç0MA8SA
ÚNICAtASSENTAUENTO DE
ALVENARIA DE VEDAçAO.
preparomecAnico com
BETONEIHA 400 L Af_0»2019

REBOCO COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA

PENEIRADA, TRAÇ01:4

30,00 RS 002.47 RS

76.00 RS 48S23 RS

3000.00 RS 30.80 RS

30123.50 1.01%

36303,95 122%

91.770,00 3,06%

PARA PAREDES INTERNAS

COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE

67273 nMENSÚES 33X45 CM
APLICADAS EM AMBIENTES
DEAREA maior QUEShP na
ALTURAiNTEIRAOAS

500,00 RS 0622 RS 33.110.00 1.11%

EXECUÇÃO OE PASSEIO
(CALÇADA) OU PSO SE
CONCRETO COM CONCRETO

04SW MCiLDAOOlNLOCO.PEiTOEM M3
OBRA, ACABAMENTO
convenoonaunAo
ARMADO AP_07/2DtS

PISO CMSNTAOO TRAÇO 13
(CtNEHTOEARElAL

g™. ACABAMENTO LISO, ^
ESPE8aURA3,0CM.
PREPARO MECAnICOOA
ARGAMASSA. AP 0912020

CONTRAPISOEM
ARGAMASSA TRAÇO I 4
(OIMENTOE AREIA).
PRS>AROMecANtCOCOMuroZD bBTONEIRAAOOLAPLICAOO

EU Áreas SECAS SOBRE
lAJE, ADERIDO. ESPESSURA
SCM. AFjÇ»/2DI4

REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA PISO COM PLACAS
TTOESMALTADAEXTRA DE

67331 DIMENSÕES 45X45 CM 742
APUCAOA EM AMBIENTES OE

AREAUÁIOR QUE10M2

40.00 RS 721.45 RS

300.00 RS

1.000,00 RS

4127 RS

1.900.00 RS 32,54 RS

si,as RS

28.656.» 0.96%

20265.M 0,70%

4&010,C« 1.03%

&4.B60.M 1.63%

Gomes

CREA-MA: 111,738.753-4

«lARIPWOKAMWrAMA <



Pedreiras

f ftonniUMUNxim K nnfliiRu
CNOiOÍ SW

PROPONENT&IPrriBbÕMÜ

OBJETO: EusiifâodtMaluMi^PtedíitBmPrédat«AnaM)súiiS«cretiiftAMunic(pa[{ttE(luca(áednPeilr«nfi-MA

ENOãREçáiisMt e Zeni Rúmlda Muftieiei» de Pedtem- UA

MTAB^' * VtoMSsm DMDnmplo
ENQAROOSBC

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ÍTEM REFERÉNCW CÓDKK) OESCRiÇAO UNO. QUANT. UNHaSo
onUBM COM sol

REVESTIMENTOCERAMICO | | j |
PARA PWO COM PLACAS
TlPOeSMAlTADAEXTRA DE

9S StRAPI S739; DIMENSÕES 60X60 CM MZ SOOAO RS 9957 RS 49,765.00 1,66%
APUCM3A EM AMBCNTES OE

AREA MAIOR QUE10M2.

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CU
OEAtTURA COM PLACAS

S6 SlHAn 88640 PPQ ESMALTADA EXTRA DE M 600.00 RS SS6 RS

0M£N8âES4SX4$CM

Sc^IcerAMico 0E7CM
OEALTURA COM PLACAS

».7 siNAPi aaoso tipoesmaltaoaextrade m soo.co ns r75Z RS
DMENSÓES 60XC0CM

4400.00 0.15%

3510X0 0.30%

PAVISENTAÇAOfMPtSO
HTEBTRÃVAbO
EXEGUÇAO OE PASSEIO EM
PISO IHTERTRAVADO. COM
BLOCO RETANGULAR COR
NATURAL DE 20XI0CM.
ESPESSURAS CM

AF lazois

l.tno.oo RS 675S RS

«751050 2.27%

67550.00 257%

MT DE PORTA OE MAOaRA
PARA PINTURA SEMLCCA
(LEVE OU MÉDIA).PADRAO
POPULAR.60X210CM.
ESPESSURA 0E35CM. ITENS
INCLUSOS. DOBRAOIÇAS.
MONTAOEM E INSTAUÇAO
00 BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇÃO DO FURO-
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AFJ2I2019

KIT DE PORTA DE MADEIRA
PARA PINTURA. SEMLOCA

(LEVE OU UÉDUt. PADRAO
POPULAR,70X21KM,
ESI^SSURA DE 3SCM, ITENS
INCLUSOS; DOBRADICAS.
MONTAGEM E IHSTAUÇAO
00 BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇAO OO FURÓ<
FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO AF_I2I3>I9

KIT OE PORTA OE MADEIRA
PARA PINTURA. SEMLOCA
(LEVE OU MÉO(A). PAORAO
POPULAR', eoxZiOCM.
ESPESSURA OE 35CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇÁ8,
MONTAGEM E INSTALAÇAO
00 BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇAOOOFURO-
FOHNECtMENTOE
mTALAÇAO AF 1Í701S

60XX) RS 76253 RS 39;in.M 1.31%

78,00 RS 770.99 RS SSJTtOd 155%

100,00 RS S135B RS 81:366.00 172%

Antí^^^o Comes
CREA-MA: 111.738.753-4

VUHII/UOIieAMOrrAlBA



Pedreiras
Tompoiift nwfintuu*

ííTMo ro '/íiAünin

f«HltUM MUUOMl H ncwou

ai1>J:0tJM »v<K>l'->0

EiMOOtBo « UuiMnoio PraMJ em PiMu • Anetae da Sac/ouita Municip]! de Eduudio ds PetecVas - MA

ai SAde e Zani Riaslde M uUtíBO Pedrene- MA

StNAPl MA 122020 - Vsloics Sem OMcnetafâo

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

DESCRIQAO ' UNO. OUANT.

MT CE PORTA CE hlAOBRA

PARA PINTURA. SEMI-OCA
[LEVE OU MÈOIA), PAORÂO
POPULAR.SOUlCCM.

ESPESSURA DE 3ÁCM. íTENS
iNCLUâOSiDOQRADIÇAS.
MOKTAGEM E WGTALAÇAo
00 BATENTE PECHAOURA
COM exgcuçAo DOFURO-
FO^EÓIWENTOE
MSTALAÇAÓ,iAF_12n0t9

' P5SlS3SSc®RlBrê
AUNh», COM DUAS
FOLHAS PARA VIDRO.
INCLUSO NAORO USO
INCOLOR. FECHADURA E
PUXAOOR. SEM ALÇAR.

. fcE-izoais
GRADIl. EM FERRO FIXADO

EUVAOS DE JANELAS.
FORMADO POR BARRAS

CHATAS 0E2SX-I,B MM.
AF OiU2a\0
' JANELA DE ALUMÍNIO DE

CORRER COM 2 FOLHAS
PARAVIDROS, COM VIDROS.
BATENTE, ACABAMENTO
COM ACETATO OU
brilhante EFERRAOENS
EXa.USlVEAUZARE
CONTRAMARCO.
FORNECIMENTQE
INSTAtACÃO AF IgMIC
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO
MAXMAR. COM VIDROS.
BATENTE E FERRAGENS

EXCLUSIVE ALZAR.

ACABAMENTO E
CONTRAMARCO.

FORNECIMENTOS

(PIMUS/EUCALIPTOCU
EQUIVJDE ABRIR COM 4
FOIKASO VENESAKAS E 2
GUILHOTINAS PARA VIORC^;
CÓM BATENTE, AUZAR E
FERRAGENS. ExauSIVE

^OROS.ACABAUENTOE
cõntr/MaRCo.
FORNEOMENTOE

RS SS3B7 RS

SOJX) RS 470B6 RS

SO.OQ RS ATSBI RS

60.00 RS 237.14 RS

2S.00 RS 390.12 RS

SDBD RS 423.70 RS

22.346,75 0.75«

23.B43B0 0.7SW

23B4SBS 080%

11.667.00 0.40%

6793.00 0,33%

2i.ias.oa 0.71%

apucaçAoêuxamento oe
66407 MAS6AIATEX EM PAREDES. MZ 21.003,00 RS

DUAS DEMAOB AF_0IV2DI4

APUCACAO MANUAL OE
PiNnjRA COM TINTA UTEX
ACRiUCA SM PAREDES. 10.901,00 Ht

1266 RS 200 260.00 Sm

13.05 RS I44.47S.M <80%

RNTURA COM TINTA LATEX
PVA EM PARECES. DUAS
demAos AF oaaiu

M2 IO.SOOJ» RS 11,10 RS 116.SS0J» 3,60%

Andí^m^Comes
tnóéwieifo Civil

CREA-MA: 111.738,753-4

FUNIMAORCAMCNTllM «



Pedreiras
cie UecceMfrvtc

fíTATÔ to SUdiUniO

PKHnitnA MuMcu>M oc nntmu

PROPOwewTEiiPTrtiBHiMurteliiiloiPwiww " " —

OBJETO: Ex«e(i;to{>tMani»nf«oPradWtmPrtdlaieMH)(Mc)aSKretvlsMuflMp9laoEduMtao<toP«dr«n«-MA
EWDB^O; SedafeZfltaRumiaoMuniBioiaaaPMBróit-W ~~

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UND. QUANT. UNITARK)
VALORTOTAL

OÒMBDI'

PIVrURACOM TINTA
ALQUÍOlCA OE ACAOAMCNTO
^UALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) APLFCADAA

100780 ROtOOURNCELSOSRE
SUPERPiÓlEa METjjJCAS
(EXCSTOPERnL)
EXECUTADO EM OBRA <02
OEMAOS}.AF_OU2020

PINTURA EM VERNIZ
6082 SINTÉTICO BRIlJUNTE Bri

MAMIHA.THBS MMAOS

: GOBERTUHaEMmDBiHA'^
TRAMA OEMADBRA
COMPOSTA POR RIPAS.

CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS C6 ATE 2 Águas
PARATELHA CERÂMICA
CARÁ-CANAL INCLUSO
TRA^Sf^TE VERTICAL

íilííSíyStÓGOMÍELHÃ
CERÂMICA CAPA-CAHAL,
TIPO COLONIAL. COM ATE 2

ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERDCAL

^0.80 RS 38JM Rt

2SO.OQ RS 18^1 RS

1.700.00 RS «32 m

20X1,00 RS 3838 RS

SSaSDO 033%

482730 O.IS«

332338:181

111.801.00 3,74%

77380,00 258%

TELHAMENTO COM TELHA
ONDULADA 06
FISR0C1MENTDE*8MM.
COMRECOTRÍMENTO
lATERALOE 1/4 OE ONDA

PARA TELHADO CCM

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 1 D*.
COM ATE2AQUAS. INCLUSO
IÇAMENTO.AF_07/20te

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO
OE TESOURA INTEIRA EM
MADEIRA NÃO APARELHADA.
VAOOE lOM.PARAIELHA
CERÂMICA OU DE
CONCRETO, INCLUK)

IÇAMENTO.AF.OTOOie

OE TESOURA INTEIRA EM
MADBRA NÃO APARELHADA,
VAOOE lOM, PARA TELHA
ONDULADA DE
FIBROCIMENTO. METÃLICA.
PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTiCA, INCLUSO

CERÂMICA EMBOÇAOA COM
ARGAMASSA TRAÇO 120
(CIMENTO. CAL E AREIA)
PARATELHAD08COMATÊ2 .
ACUAS.INCLUSO
TRANSPORTE VERDCAL
AP 07/2019

3C<J.CCl RS 57J)Z RS 28StD.Ca a,9S%

ZS.OO RS ZD4720 RS 51.ieO.O<R 1.71%

10.00 RS Z00>3t RS

50030 Rt 2132 RI

20.013,10 067»

lasuMxH 0.»%

An/^^^6 Comes
CREA-MA-111.738.753-4

RAlnUMOllpIMMDI/BA



Pedreiras
Ttrmpe ils Onenutuli

liTuM ic UiAl-vUc

mnnuu MVKiam dc «•cmiiuí

CMP);0Í18Í.}53S>T1SJ«

iy:t":yt.'l=Lii=íivrLT

EM^uíaadeUanuiençffo PMifeU«mP(M»eAiMus(»S«Cfean»MufUc)paltiaEdiKa;j|oi>»PMnHraft-MA

SINAPI MA 122020 • ValetasSem Oeaanemçio
1  BOL-I 22.47%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM REFERÊNOA CÕOIQO OESCRIÇAO UNO. QUANT.
VALORTOTAL
COMBDI

£0,00 RS 73.03 RS

iUUNIZACAODE
UUISRAMENTO PARA
COBERTURA UnuZANDO

M2 5.000.00 RS 5.03 RS

lEHung im^^KLÜüITESHjCn^BI

M3 2.500.00 RS 39.03 RS OUSOAO ^09%

SINAPI SBABO

SIMAP) 97362

FORRO OE PVC, LISO, PARA
AMBIENTES COMERCIAIS.
INCLUSIVE ESTRUTURA DE
FKAÇÂaAF OSaiT.P

lí^t^TTW.I^TÍilTjmTm

OUADRODE MEDIÇÃO OERAL
DE ENEROIA PARA
aARRAMEMIO BLINDADO
C0M4ME01D«TES-

FORNEOMENTOE

rp.TíF.srritáiiJixííTdifiC!^

M2 1 600.00 RS 68,33 RS 103496.001 3.42%

a37i.ao 0.21%

MEOlCAdPARA 1 MBOtOOR

SOÍAP. |o««t082 | UH0| &«i|bS 1SS,04| rs
(PAORAO DA;

CAOCA tKTERNAÓTERNA DS
MEDIÇÃO PARA 4

SIKAPI 00W9M»

ACO18U6Q(PAORA0DA
CONCESÍBiONARU LOCAL)
1 > 1 wii 11j 1

154 SINAPI

1

93954 UNO 60.00

15.5 SINAPI 93IS7

DISJUNTOR UONOPOLAR
DPO OIN, CORRENTE
NOMINAL OE^-
FORNECIMENTOE

UND XflO

tS6 SINAPI

15.7 I StNAPI 93604

ISe SINAPI 93000

SINAPI

múmmm

mãm

92S30 003%

ssijo aosiiinD3 RS

UND 50.00 RS 57.62 RS 2001.00 010%

UNOl £0,00 RS OIBO RS 30S4,00 Q.10%

RS 359,71 0,01%

UNO SlOO RS 7004 RS 30020 0.01%

Andn^L^úp Comes
&i^náro Civil

CREA-MA 111,738,75W

nAniuu0A(*wnirtii!4 I



Pedreiras
T»moo d*

.-■^*1» m ViOA-V-fAll
PRIHIIUU MUMCiPJkl K PCQnnM

C»PJ:DS.Tg4^W)»W9

PROPONsne

Biflcuçlo d» MtAUtÉO^ Pr»dlal«n PAtfw* Amxos a» Sw/eBirH Munfeífoi d® EdimçSo do Pedreiras • MA

SHAPI MA 12^3} • V^s Stn OMoneraçde

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM REFERENCIA CÒOÍQO DESCRlcAoDESCRIÇÃO UNO. QUANT. UMírtRIO

1610 SINAPI 101876

1511 SINAPI 00002678

15.12 SINAPl 00002679

1613 SIHAPI 2668

1614 SINAPI 2090

IS.tS SIHAP) 01026

IS16 SINAPI 9I93S

1517 SINAPI 91B30

is.te SINAPI 03970

1619 SINAPI 02081

1S20 SINAPI 00001872

16.21 SINAPI 00001873

16.S SINAPI 02023

r

f

M

P
!

«lri é)rr*Vi êTT:«7r]títnr7.Ti

6627 RS

j;Kí ti\ JTiW P 'f-W

t.SS RS

2£S RS

1.67 RS

2.69 RS

46290 0.02%

2.60 0.02%

2066.60 Q.10%

1426.00 0.09%

M  1.776.» RS

M  lO.OCO.OO RS 336 RS 33600.00

412SO.OO6.60 RS

736 RS ».0I0.004 7SOOO RS

íTf^ana^írfnTrTadisii

8 440.00844 RSM  1.000.00 RS

500,00 RS 1230 RS &4W.00

(•1 r. arcAo

»0.0Q RS 1,64 RS

CAIXA.DE PASSAGEM. EM
PVC,0E4-X4*.PAfiA
ELErRODUTO flexível 337 RS100.00 RS

1SO.GO RS 4137 RS 6 26530

ÓDULO) COM 1 TOMADA DE

LACA. FORNECIMENTO 6
íMe^>u^TA-3-;>Tk

CREA-MA: 111.738.753-4

auWMAOAÇAMMnAIIM I



pereiras
itmç» Ue l>aavtoiu<r

IÇTâíO W «aHAXiila

fRinmnwMUNnru n fiokum

CWJ:Oll.m,í>jyW"t"

PROPON

OSJSTtR SMcuçaoue M»nu1»nfao Prtdisl «m Pni<fas » AnenK da Seocuda Munlc^l de Educaf<o Oe Pedrúras • MA

arun ma 12f2020- Vilorai sem Oeeonnaçie

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

(TGM REFERENCIA CÓDUO MSCRIÇAO IMD. QUANT. | UNITARÓ

15.23 S1NAP1 92029

INTERRUPTOR SIMPLES \i
MÓDULO) COM 2 TOMADAS
DE EMBUTIR 2P*T10 A.
INCLUINDO SUPORTE E
PUCA - PÒRNÉCMENTO E
rM73mÇI3MF!?aE
iiTíídriíiinrffír.TT^ijiidr'

MÓDULOS). tOAláOV.
NCLUINDO SUPORTE E
PUOA. FORNECIMENTO E

1  l*'i u" Mr'f\*W.
13-MTERRUPTOR 8NPLES ̂

UNO ISO.OD H3 SfipSS RSRS

MõouLOS. icuuaov.
1S3S SNAPI S19S7 INCLUINOOSUPORTEE UNO 150,00

PLACA • FORNECIMENTO E
r.\feW.\*JVè!a

LAMPAOA COMPACTA DE
gyg tEDIOW.BASEEa?.

FORNECIMENTO e
INSTALACAO AF 02l20a
LUMINÁRIA TIPO SPOT. DE

SOBREPOR. COM 1 LÂUPAOA
_-ii- FLU0RESCÊNTE0E15W,

SEMREATCm-

FORNECIMENTO E

iiMi7iT7rT;]|.«ti'j.T-;ritf^liSTH

UNO 600.00 RS 18.6S RS

UNO 600,00 RS 20,28 RI

B963.ea

RS 582S.OO

RS 7399.50

RS 9.340,00

RI 10.140.00

RS ZSS8.00

PLÀSnCQ. OE SOSREPOR.
COMI lAmpada

9^ aUORESCENTEDEISW. UNO ISO.OD RS 34,*4 AS
SEM REATOR-
FORNECIMENTO E

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO
MEIA LUA. OE SOBREPOR.
COM 1 IAmPADA LeD OE S W.
SEM REATOR-
FORNECIMENTO e

\i\ll'\fJ

I  l! JtFCrnfíWilã

SOBREPOR. COM t UlMPADA
TUBULAR FLUORESCENTE

97S83 DE 10W. COM REATOR K UNO
PARTIDA RAPIDA •
FORNECIMENTO E

iiDiriiQiFEsinCT«.umE)^
SOBREPOR. COM 1 LAMPADA
TUBULAR FLUORESCENTE

975» DE JQv;. COM REATOR OE UNO
PARTIDA RÁPIDA.
FORNECIMENTO E
IWSTfll ACiO AF OS/JOM

25.00 RS 7D.93 RS

2S.OO RS 8938 RS

25.00 RS 03.ie RI

5168,00 0,174

I.TES.TC 0,06%

1.497,00 0.05%

Z07B,(a 0.97%

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

16 1 GINAPl 80358 M  1.000.00 RS 1533 RS 9330.00

Gomes

CREA-MA-111.738.75W

eUHlUAfteCAMIHTAAU 10



Pedreiras
lomfio Or RKomtfuv

CSTATOCO (.UMriiii/?

PltEHITUXA MUNIOPAi OC PtDMIIWS

CHWOàmjJWOWl-í#

PROPONEMiei PrtfahinMu

ODitCTO; EkkuçIo ca Uinuttnçlo PndW «m PMdoi • AniiMcU SiMlnrU Munteiptl de E<uaft« d* P«ar«lme • MA

ENbÈRé^d: SMtczenenuffldeMunutiddaPafiwu-UA

PLANILHA orçamentaria

REFER£NCIA CÕOK» descricAo QÜANT. UNÍfÀT»
cmBot coMam

TUBO, PVC. SÍK.OAVEL ON
2SMM, INSTAUADOEM RAMAL
OJ SUB-RATML 0= ÁGUA -
FORNECIMENTOS

' ̂
SMM. INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL De ACUA •
FORNECIMENTO E

500,00 RS 18,Bd RS 844}.C0

ZSO.OO RS E7,2& RS aBI2.S0

TUBO, PVC, SOLOAVEL ON49

MM.INSTALAOOEM
i^servacAo OE Aoua OE
SDIFICAQAOQUEP08SUA
RESERVATÓRIO OE
FIBRAIFIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF Oft-9016
TUBO. PVC. aOLDAVEU ON SC
MU.IN&TALAOOEM
reservaçAo deAoua OE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE
FtBRA/FIBRÓO^MENTO
i=ORMECtMENTOE
IMaTAI.ACÃO ÁF SBOaie
CAIXA OAGUA FIBRA DE

00D116CB VIOROPARAIOCOLnRQS.

MSÍlAl^lSRAbH
00037104 VIORO PARA 2000 LITROS.

250.03 RS 31.44 RS 6360.00

^JX3 RS 23SO RS S675,m

10.00 RS 47T.I8 RS 4771.80

10,00 RS 98802 RI 9.88000

CURVA DE PVC SOORAUS.

SOLDAVEL, a MM, PARA

^ ASUA FRIA PREO/AL INBR
15.00 RS 2.71 RS 40.85

QOÚOIBSO

CURVA DE PVC SÓ GRAUS.

SOLOAVEL SMM. PARA
ASUA FRIA PREDIAL (NBR

CURVA OE PVC90 GRAUS.
SOLOAVEL32MM,PARA

""""" A6UAFRIAPHEDI»L(NBR

SINAPI 000019S9

CURVA DE PVC 80 GRAUS,

SINAPI 00001959 SOLDAVEU50MM. PARASINAPI TOOISSB /,ou*FRi^pftgD,ni.pgOR

JOELHO 90 QRAUS..PVC.
SOLDAVEL. DN 2«.1M.
INSTALADO EM RAKIAL OU

SUe-RAMAL DE AGUA-
FORNECIMENTO E

1212014líàtiif-l^AW.vJiuia

16.00 RS 3.49 RS 52.35

15,00 R

50.00 RS

86050 0.03%17.21 RS

31350 0.01%5D.OO RS 857 RS

76190 0.03%100.00 RS 751 RS

Anda ÓÍD Gomes
èdQmwro Civil

CR6A. MA: 111.739.753-4

nMiimo«cu(i(NrAi|u ti



Pedreiras
TMnpn (Mr u<iemvui<

(SI«00 ro uiiiUN'!/.')

pwiimiiuMUMiDPAmncHaiau

CNPCK.IM.US/iXQl-SI

EoCD^o ás htaiutençiD Pr«(«g| «m Prtilos • An»»» aa GKraun» Municipal do Educapao da Pemin» • MA

es Pwfeetat

SINAPI MAiaaiai .Val«.S«nOn»»«façâo CMCAROOSaocmij
í3i'iii'4'i5!K^'T>'5n:''''nr7i.xirinr''

iMrjjgangEg^gjj

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CàOlGO DESCRIÇÃO
VALOR tOTAL
C0M8QI

ÍBIS SINAPI

1616 SINAR

16.17 SINAPI

16.16 SINAPI

19.19 SINAPI

16.20
1

SINAPI

16.21 SINAPI

1622 SINAPI

>623 SINAPI

1624 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS. PUC,

solcAvcl dn aaiM,
LNSTALADOeWRAI.WLOU
SUB-RAMALDEAGUA-

FORNEClMENTOE
MSTALACAOAF 12r?0t4
jbèiHC^okAus. ̂vfs;
solda VEL. ON 40MM
instalado EM
reservacAo oe Acua de

94678 Q>BRCAÇAO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO K
FIBRAíHSROOMENTO

FORNECIMENTO E

i:.id»rixr.Tci:7maid'/iirJOELHOSaORAUS,.
soloAvelonsomm
INSTALADO EM
RESERVAÇAO OEAGUA {»

94876 EDIfICAÇAO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE

FlBRA/FIBROCíMEirrO
FORWECIMENTOE

IR^3~jatlHOAS GRAUS. PVC.

SOLDÁVEL, DN20MM,
MSTALAOO EM RAMAL OU

suo-ramaldeAoua.
FORNEOhKNTOE

la-iTdnr.TLTdíT.ntiKiza

SOLOAVEL. ON 2SMM,
INSTALMX7ÉM RAMAL ou
subraMalóeâoua.
FORNEOMENTOE
INSTALACAO.AF I2O0I4

UNO in.m RS

JoaKO4S0RAU8.PVC.
SOLOAVELOMSOMM.

89SQ2 INSTALADO EM PfSMADA DE UNO
AOUA - FORNECIMENTO E

11iCKHÍJe.WAW.mY^r- «4c

BUCHA DERBDUÇAQ. PVC.
80L0AN«L ON AOMM X STMU,

SUfrwÍ!wMÃGL»':°"
FORNECIMENTO E

iinjHmiiTsnífliMii: '

RS 10S6 RS 1390.»

RS 14.70 RS 73030

RS 1B57 RS 361.75

RS B.S7 RS 667»

RS 6.36 RS 63630

RS 13.02 RS 1.302.00

RS 59036

RS 1431 RS 3703S

RS 6,01 RS 3002S

RS 2433 RS 606,78

Andíji^^^bComes
o^^emeiro Civil

CREA-MA 111.738,753-4

i^MiiwcicuJfNua» la



Pedreiras
T«n«iD <tt "«««nn-vii

ESTACO I.'CUUii.>1>U(j:

nUElIUM MUNCVAIM ytMtiMS

PBDPOWBnB

òsíetS

ftBMcmMu

ExMuçio d) MmuttnfiP Pradial «m Prtdln a AntKsa <U SMroUrta Municipal da Educaçla do PeiMDa • MA

aASEoE pneraffj

□ÁtABÁSÊ: SINAPI MA I2Q020 - VolonuSom Ouorumtfdo

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM REFERENCIA CÚOIQO OEScniçAo UND. OUANT. UNITÁRIO VALOR TOTAL
COM BOI

1B.2S SINAPI

tS.» SINAPI

10J7 SINAPI

1S28 SINAPI

1629 SIMAR

te,30 SINAPI

loji smAPt

BUCHA DE RHDUÇAO LONGA
PVC. SERIE R.ÁGUA PLUVIAL.
DNS0X40MM.JUNTA
EUsnCA.FORNECIDOE UND
INSTALADO EM RAMAL DE i
ENCAMINHAMENTO. |
Af_moi4
LUVA DE REOUÇÁO. PVC.
S0L0A\CU ON SOUM X 25MM,
INSTAI.AOOEMPRUMADAOE UNO i
ÁSUAPtflNECIMEHTOE i
INSTÁLAÇÂa AF_12--20U '

' lUvAAE REDUÇÃO, PVC.
S0L9ÁVÉU DN aSUM X »MM,
WSTMíAOOEMRAMALOU
SUE-RAMALOEAOLM-
FORNECIMENTO E

—

SOLOAvEL. ON ZSMM X 20MM,
INSTALADO EM RAMAL ou
SUa-RAMALDEÁOUA- "
FORNECIMENTO E
INSTALACAO AF 12/2014
TE. PVC, SOLOAVEL, DN
SOMM. INSTALADO EM
pruawoadeAgua- ukd
FORNEOIMENTDE
ÍH-ATAI fc<*Ah AF 17i7ni4

•kpvfe.skDAvECWí
40MM. INSTALADOEM
prumadaoeAgua- umd
FORHECPAENTO E

■ tWTAlACAfty..iaa»d7E,PVC.3ÓUJAVEL,0N
32MM. IN5TAUOO SA RAMAL
ÒÜ8USd(AMALDEAGÚA- UND
FORNECIMENTO E

2S.0D R$ S.49 RS

S.OO RS 10AÍ6 RS

S.OO RS ejld RS

25.00 RS 6.4P RS

35,CO RS 20,39 RS

2S.00 RS 17.03 RS

39.00 RS 15,78 RS

237.25 0,01%

20480 0.01%

22320 aOI%

13725 020%

90B.7S 0,02%

427X0 0.01%

393,75 0.01%

16.33 SINAPI

16.33 SINAPI

I02« SINAPI

2SMM. INBTALAOOEM.RAMAL
OU SUS-RAMAL DE AOUA •
FORNECIMENTO E
ÍNSTALACÃO AF ia'a>i4

' TÊPVC.SOLÓA\léLOri
2ÚtM, PISTALADO EM RAMAL
ousub-ramald£Acua>
FORNECIMENTO E
instalacAo AF IgaiM

BANCADA QRANITO CINZA
150 X 60 CM. COM CUBA DE
EMBUTIR DE AÇO. vAlVULA
americana em METAL,
SIFAOFLEXtVELEMPVC.
ENQATE flexível 30 CM.
TORNEIRA CRCAIADA LONGA.
DEPAREOE, 1/27 OU 3/4?. P/
COQN^ PAORAo POPUUR
FffitNEC. E INSTALAÇAO.
AF_0l/2020

25.00 RS 1021 RS

25.00 RS SX1 RS

1020 RS 1.045,77 RS

362.75 0.01%

22025 0.01%

10487.70 025%

And^^^p Gomes
CREA-MA: 111,738.7534

FumimawatiBNtitfia ls



Pedreiras
lemoo ih! Oecamiiu*

fCTACCl m MÍXAÍJ-Oo

i>RcnnuiiAMurficiPAi oc nnniiAu
GlW;a«.l«.JsVc<»3U)

OlWETO;jE««euç4o€l9M»ouançâoPfíflWíraPrt<l9»tAi»M6asSttcn>UrisMunicipBl(íôEduíaçáncíePBa(eiiaB-MA
ewoBMcot s«Bi>zw>tBu«i<ioMu(yeitioa»ptdwm.MA ' ~

SINAPl MA f»3020 • Vaíofe» Sm Dí»one.«ç<o ENCAROOS^^^ ~

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM RBFEÍRÊNCUk CâOfOO DESORIÇAO UND. QUANT. UNITARK) VALOR TOTAL
COM BOI

LAVATOftIO LOUÇA BRANCA
I  COM COLUNA, *MX 36,5'CM.

eesce paorAo popular-
I  FORNECIMENTO E
!  INSTALACAO AF OI/2»?20

LAVATÔftlO LOUÇA BRANCA
3USPEr4SO. 29,S X 39CM OU

eaXM EQUIVALENTE, PADRÃO
POPULAR -FORNECIMENTO

I  E instalaçAo. AF.OVZOZO
TANQUE C^MARMORé
SINTÉTICO SUSPENSO. 22L
OU EQUIVALENTE. INCLUSO
SIFAOFLEXfvaEMPVe.

seess vAlvulapLAsticae
TORNEIRA DE METAL

CROMAOO PAORAO
POPULAR • FORNECIMENTO

TANoIm DE MARMMe'^
SlNTÈnCO SUSPENSO. 22L
OU EOUIVAL^E. INCLUSO

0^,- SIFAoTIPOQARRAFASM«B2B pVC.VALVULAPlASTiCAE
TORNEIRA DEPLASTtCO-
FORNECIMENTO e

—

BRANCO S1MPLES6" PARA
ACOPLAR EM HASTE 112*.

10,00 RS 24S«7 RS

15.00 RS l»,S4l RS

9,00 RS 228.10 RS

S.00 RS RS

25.00 RS 5^ RS

2459.70 DJ>B«

l«fl'.60 0,07»

1.140.50 0.04»

1229,70 0,04%

I37M 000«

TIMNEIRA CROMAOA 1/2? ou
3I47PARA TANQUE. PADRÃO
POPULAR. FORNEaMEHTO
E INSTALAÇAO. AF_0l/5tn0

'itftkglRACPOMAEMbE
MESA. 1/27 OU yn. PARA

UVATÔRIO, PADHAO
POPULAR • FORNECILIENTO
SIHSTALACÃO AF 01^2020
torneira CROMAOA LONQA,
DE PAREDE. 1/27 OU 3/47,
PARA PIA DE COZINHA.

PAORAO POPULAR.
FORNECIMENTO E
IN9TAUCÃO-AF 01/20»

15.00 RS 20.10 RS

15.00 RS 52.85 RS

15.00 RS 44.70 RS

301.» 0.01»

7S2.7S 0.03%

071.85 0,03»

MSTALAÇÕES SANITARIAS

TUBO PVC. SERIE liORMAL.

ESGOTO PREDIAL DN 40 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO ArJJ.'?OtJ

TUaO PVC. SERIE NOfUAAU
ESGOTO PREDIAL DN 50 IAM.
FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO
SANiTARIO AF 12/2014

500» RS lO.AS RS

200.00 RS 24.48 RS

244,8»,79 : 8,ia«

8,240,00 a2B»

7.344.00 0J!S»

Carnes

CREA-MAH1,738.75W

iUMu«Loa;AMiKiAnA >«



Pedreiras
Ti>nt|ia dv ChKcnuruo

f STÍOS Cú «WJLS.a?

mutnuA&fciuNicu-Ai DC piDHiinKt

CNn;U.llU.»Vi»OI^y

íThmapw
&tacttçto* Mviuuçlo PradU tm Pt«*is« AncwM da eacutaita Munlopil do EduMcâo da Pedtulna ■ MA

■zomnimiosUEsns dcPadmira» xsa
arURMA MOOX ■ ValoM 3«m Deioncncte

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ENCARQOS SOCIAB

eãono DESCRIÇAO

«709

UIBO PVC. SERIENORMAL
ESGOTO PRECHAU DN 75 MM.
FORNECIDO E INSTALADO BM
PRUMAOADE ESGcrro
SANITÁRIO OU VENTILAçAo
r.T 1

09800

niOOPVC, SERIE NORMM. |
ESGOTOPREOtALDNIOO '
MM. FORNECIDO £
IHSTALAOO EM PRUMADA 0£
ESGOTO SANITÁRIO OU
VEHTILACAO.AF I2rt014 ■

01849

TUSO PVC, SERIE NORMAL
ESÚOTOPREDlALONt» 1
MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR
AEREDDE ESGOTO
SANJTARIO.AFJ22014 |

00041630
TUBOCOLETORDE ESGOTO 1
PVC.^i. DH200MM(NBR
73621

250.00 RS

500,00 RS

2S0.03 RS

SiFORADA.PVC,DN
1S0X tOSX PSMW,
FORRECIDAE INSTALADA EM
RAMAIS DE
ERCAMINKAMEKTO DE AGUA
EviTnejaEK^in
CAIXA OEGOACHJRA
SIMPLES, CnCULUt, EM
CONCRETO PRÉfMOLDADO.
DAMC7RO|HTSRNÓ*0.«M,
ALTURA INTERHÀ>0.4M
Ar_132IE0

«7 :X
SIMPLES {CAPACIDADE, sai),
RETANGULAR. ÉM
ALVENARIA COM TUOLCS
CERÂMICOS MACIÇOS,
DIMENSÕES INTERNAS^
02X0.4 M. ALTURA INTERNA •

SIFAOOOTIPO
CAffitAFACOPOEMPVC t.t/4
X1.1/27-fORNE01MENTDE
INSTALAÇÃO AF 0112020
CAIXA ENTERRADA
HIDRAUUCA RETANGULAR.
EM ALVENARIA COM BLOCOS
OE CONCRETO. OtMENSâES UND
INTERNAS: 00X0.6X0,6 M
PARA REDE DE ESGOTO.

C/<IXA OE GORDURA
SIMPLES. CIRCULAR. EM
CONCRETQPRE-MOLDAOO.
OlÍME7ROIMTEHfIOs0.4M.
ALTURA INTERNA > 0.4 M.
AF ISflO»

VALOR TOTAL
COMEDI

17,16 RS 42S7.S0 0/14%

21.21 Rt 10.005,00 OJS%

WS2 RS 12730.00 a43%

M 200.00 RS 100.39 RS 21.079.00 0.72%

M 100.1 RS 10433 RS 10.403,1» 0,62%

60SS Rt 6S4.2S 003%

IK.94 RS 2094.10 0.10%

16.00 RS

IS.00 RS

15.00 RS 37SD3 RS

50.00 RS 19.00 RS

.72 RS

5£29|9S ai9%

S83J» 0.0^

4.f17;2i> 0.14%

2S»4.tO 0.10%

Gomes

CREA-MA: 111,738.7534

(uwiimoicaxdHrAn* ts



Pedreiras
Tampo<ta iHKontlru^

I5TJICC comiaasmJ;;:
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Cilf):0(i 1(!4 }53/>>XII<>ll

i;iTr;;':n-,^'h-isrr^-ffrTrF;'rTTT^

Bneuflode MatMcnçAoPre&l em RiMbss Anenosda Secratanii Mufu;i(a'â« Eaueaçlods Pedreiras -MA

fã;iiTjvij'.TniPXTT77TiriTTirrTTrmnrx^j.'-,.i ..i w.tti
irrT.-iyrJii;iJ>!gTg-

PL/JSlILHA ORÇAMENTÁRIA

REFERÊNCIA
1

CÓOKK) ̂ DESCRIÇÀO UND. QUANT.nü^Hn

00036363

SUMIDOURO CIRCULAR. EM

CONCRETO PRÉ-MOCOAOO.
DiAmETROINTERNO: 2.38M,

BS084 ALTURA INTERNA : 3.0 U,
ArEA de infiltração. 25M'
(PARA 10 CONTRIBUINTES)
AF_ia2020

SUMIDOURO RETANGULAR.
EAl ALVENARIA COU BLOCOS

DE CONCRETO. DMENSÕES
INTERNAS: 1.0 X 3,0 X 3.0 M.
Abea OE INFILTRAÇAO: aSM»
(PARA to CONTRIBUINTES).
AF 120020

FOSSA SEFnCA.5EM
F1LTRO.PARA1SA30
CONTRIBUINTES. CIUNDRtCA.

COM TAMPA. EM
POUETIueNQ DE ALTA

DENSIDADE (PEAD).
CAPACIDADE APROXIMADA
OE 6500 LITROS (NBR 7229)

FOSSA SEPT10A,SEM FILTRO.
PARA40A$2
CONTRIBUINTES. CILÍNDRICA.

.v«vv.«. COM TAMPA, EM
POUE^LENOOEALTA
DENSIDADE iPEAD).
CAPACIDADE APROXIMADA
DE iOO» LITROS (NBR 722B)

S.OO RS SSTBDe RS

S,00 RS 4.464.61 RS

S.00 RS SD44.20 RS

S.OO RS t1.S2B.60 RS

17 16 1  SINAPI 00037040

17.16 SINAPI 00003820

17.20 SINAPI 00DO3S0B

ITJl SINAPI ocoo3sao

17 22 SINAPI 00037680

UNO 100.00 At 1.62 RS

L-r.í*«7T«TT**J.SOLpAN^ura.

li-KllisliiUMa.'

17.23 8INAPI

rrãiíT; PVC, 8OL0AVEL, P8.

UND lOO.CD RS 5.(» RS

UND 100,0) RS 7.iS RS

VASO SANITARIOSIFONAÜO
ICONVENCIONAL COM LOUÇA |
Ibranca-forneomentoe I "
INSTALACAO AF_1&20I8

VASO SANITÁRIO SIFONADO
CONVENCIONAL PARA PCO

SEM FURO FRONTAL COM
LOUÇA 8RANCASEM
ASSENTO ■ FORNEOMENTO
EINSTAUÇAO.AF 102016

16.00 RS 200.78 RS

10.00 RS 70t«I

2a39l.60 0.65%

22.323D3 0.75%

2S.221.O0 O.S4%

67.e4B.O0 t.63%

162.00 0.01%

217ÍI0 aoi*

5K.OO 0.02%

716.00 1X02%

4.427,00 Q,tS%

UND 60.00 RS 187.38 RS 0306,00 0.31%

Gomes

CRÊA-SW:11l,73fl.75W

NANUHlORIAWrHrMlIk 14



Pedreiras
Tnnpaila ORcnurii»

tTTACC M

mnmi|UHut»apAi dc (>[DP(iiua
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PROPONENTE:! PtefAua Minciad A i

oáíefO:|Eweuçflft«kMamíínçâoPfBíialemPtMo8eAn«widB SwretsnaMuntaF"!* Esucsçâooo Peartías-MA

HS.W*

2,*«7*

PLANILHA orçamentaria

riEM REI-ERêNClA CÓOIOO OEBCRIÇAO UND. QUANT. ÜnS. *
MU mi «íUMBUI

VASO SANÍTARIO StFONADO
COM.CAIXA ACOPLADA
LOUÇA BRANCA-PAORAO

17^ ffliMPi eea32 "* *** siz&oo o.j7*

CROMAOO; 1ISX43CM-
fornBcimentoe
KiSTAUÇAa AFJHHO30

n,a ' ■ AcesatauDADE ^ . " rí. ,2gjgMo oje»

RAMPA PARA ACESSO DE
□EFIQENTES. EM

t91 PRÓPRIA ?S?^M.®^ÊMPOLADA, "»
COM PINTURA INDICATIVA. 02
QEMACS

FORNECIMENTO E
apucaçAo oe piso TÀTIL

2SX2SCM,E>SUM;PAflA
COU
BARRA DE APOIO RETA, EM

163 SINAPI 00030223 ALUMÍNIO.COMPRIMENTOSO UND SOX» R> 1SS.M Rt 9BA5.0Q 0.33%
CM. DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM

CALHA OE BEIRAU
8EMICIRCULAR DE PVC.
DMMETROtSSMM,
INCLUINDOCABEOaRAS.

to.l SINAPt 100434 EMENDAS, BOCAIS.
SUPORTES EVEQAÇÕES,
EXCLUINDO CONDUTORES.
INCLUSO TRANSPORTE

M  100,«I RS 60.73 RS 6073,00 0.20%

GÁLVAMZADO NUMERO 24.
10.2 âNAPI 04237 DESENVOLV1MENTODE33 M ^.00 RS 4SJLt RS 343a.<0 0;1l«

CM. INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL AF 07/2010
CALHA EM CHAPA OE AÇO
OALVANCADO NÚL1ER0 24.

193 SINWI S4228 DESENVOLVIMENTO DE SO M 76.00 RS 62.42 RS 4SB1S0 0.16%
CM.INCLUS0TRAN6P0RTE

CALHA EM CHAPADE AÇO
CMLVANCA0ONÚMERO24.

10.4 SINAPI 94220 DESENVOLVR1ENTODE100 M ISOIOO RS 12033 RS 19076.00 0.60%
CM, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_07-20)B

1P.S SINAPI sosoa

TUBO PVC, 8ERIER,A0UA
PLUVIAL, ON 40 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EU
RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO.

. AE1330I4_ .

M  2«}.C0 RS t7.7t RS 4.427.60 0,15%

Comes
cngemarD Civil

CREA-MA: 111.738,75W

HANmuOtÇAMMTMW 11
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Pedreiras
Tempo OsOkmuiui

mmnwA uustmu. dc mbruwij

CNri;ilí.lT4.n3TOJl-45

PR0P0NEN1&

C^ETO:|&(«cv^oclik Uinul*n;4o PraA) tni Prtcfeso Antvc* da SscroliifeMur^iinidd EAtcaçAo d» PetfraTa*>MA

BA5EOEPRECOST

DATABASE:
S1KAP1 MA 12121^-VtforuStmOeHiwnçlo ENCAROOSSOCIAB: 115Be'i(i

aoi! »

r— — - ■ -
'

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

,C<>OIOO DESCRIÇÃO UNO. QUANT.

COM 801

TUBO PVC, SERIE R. AGUA

PLUVIAt, 0M50W/,
FORNECIDO E INSTAIAOO EU

RAMUOE
EtJCAMINHA&IENTO

TUBO PVC, SERIE R. ACUA
PlUVIAL. DN 76 MM,
FORNEaOO E INSTALADO EM

RAMAIDE
ENCAMINHAMENTO.
AF laapiA
' TUBO PVC. SERIE R. AQUA

PLU\nAL,.ON 100'MM.
FORNECmOEINSTALAOOEM „
RAMALOE
ENCAMINHAMENTO.

.ê£J2ffilá

TUBO PVC. sERIE R. AOUA
PLUVrAL.Oh)tSOMM.
FOWJEClOO.EtHSTAlAOOEM M
COMOUTDRES VERTICAIS OE
ÁQUAS PLUVIAIS.AF„12Q014

■ JOa.HO n GRAUS. FVC.
SERtE R. Acua PLUVIAL. ON
40MM,JUNTASÒLOAveL.
FCRMECIDOE.INSTALAOOEM UNO
RAMALOE
ENCAMINHAMENTO.

rpvic;
SERIE R. Acua PLUVIAL, DM
50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM UNO
RAMALOE
ENCAMINHAMENTO

_ AF IMOIJ

JOELHOOOGRAUS, PVC.
SERIE R. ÁGUA PLUVIAL, ON
75 MM. JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS OE

ÁCUAS PLUVVUS.AF_iai2014

JOELHO SQ QRAUS. PVC,

SERIE R. ÁGUA PLUVIAL. DN
100MM.JUMTAELAST1CA.
FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS OE
ÁGUAS PLUVIAIS AFJZISOU

JOELHOSOOUUS.PVC,
SERIE R. AOUA PLUVIAL. DN
ISOMM.JUNTAELÁSTtCA.
FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS DE
ÁCUAS PLUVIAIS. AF_i:/20l4

■ CAIXA SIFONAOA, PVC, ON
IWX100 X 90 MM.
FORNECIDA E INSTALADA EM

RAMAIS OE
ENCAMINHAMENTO 0EA6UA
PLUVIALAF ia.'gIU

^.(oIrs assa r« aB4S,Da

2SOJ30 R5 56.12 RS 1403000

12S,[X) RS 73,60 RS «225.00

60,00 RS 5.43 RS

50.00 RS 12.10 RS

«1.00 RS nS3\ RS

SOXO RS 3432 RS 1.741,00

60,00 RS 11039 RS 5517,60

2530 RS 2339 RS

Gomes

CREA-MA: 111,738.753-4

«UNIIMAOKAMURAA» |l



Pedreiras
iMnpo de mcviuiuK

isun cki wiunkI-)

ptattnuM MUNicir Al a pf omiius

mn:os.i««.3Bvtmi49

PRWON

BnoiçtadiMBTUlènçlfi.PmdilHnPtldno AiMXMMSKraisJíiMuniciptiiM EdunsiocH Psorviiu • MA

2IíEIiiíHE2:2EZ!i2EE3imi2CI^^

SMAPi MA laaao •Vatm» S«fn OManeneio

PLANILHA orçamentaria

VALOR TOTAL

COMaOt
ITEM REIfERÉNCW CÓOIOO oescRtcAo

IXA91F0NADA.PVC.DN

t»X 189X75 MM.

FORNECIDA E INSTALADA EU

RAMAIS DE
ENCAMINHAMENTO OE AGUA

25.00 RS 5695 RS I.423.7fi O.OS«10.18 SINAR

EnlLSE ijAiUUU

8KAPI 00011692

KT,i:Tí*rí».rjií:wrri

INCOLOR. E3PESSÜRA 8MM.
SINAPI 72M9 FORNECIMENTOE M2

INSTALACAO. INCLUSIVE

a.OSSJS 0.274.:S.CO Ri 322S1 Rt

/ LVh7ilVJaíiVÍ^

SINAPf 000MI8S E8PELHOCRISTALE-4MU M2 15.00 RS 514.01 RS 7.723.6S 028%

SBRVICpa

E7reF?EvF71

CuràTDT^cocn BDI In^iiiui

ltni)oni<in*H«8«caramonovoWwRS20S9.00500 IDoi»Mln9«a. N«iyM*nii»«Nw(nÍB«CkiwM(RMtol

Civil
CREA-MA: 111.738.753-4

RAwitwiMpMnrtAmi >•



Pedreiras

t»i«ooooMJwi««aa
MtvtvttMUNKMaCiIWtIMU

OVAM ui sMem 4t

OWiáMM-U*

S»iAPl MA is/aaso- Oonocte

Kt^A Mfaficpa

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ALTURA VeiUMK
M  <wr

PIACAKOBRA (PARA
caKSTRUCM etviL)»

eceottis chapaoalvahbaoa-ii.

zr. AOESrVAOA, DE -«.D X

f»<íSTwx:«o cruii I CM

CIW=Alt.H.',AME*C»TJ
«íS'1'a:'.*. k "J.fl A

aiHAn «H

TBJl PLAmCA LARAKJA,

TIRO TAPUMEPARA

«MUU4 SINALIZACAO, MALHA
RETANOULAR. ROLO l.aiX

«juuiçi
rfi.AnAsriiíAuniijuA,

IKJTAPl.MEPAHA

STUL^AS MALHA
HciAiKiVLAa ROLO rax

U lULi-CI

"Mü
LIMPEZA AUNUAL os

aacM vegetacAobaterreho
eOIA BiXAiSAAF.OHOlB

UUPEZAUAIAMLCE
STCKTTACADFU IPRSPIÍ)
COU£ll\»C* AFMCOU

IWVIUEHTWAO OB-rSU»!
CAROAB TRANSPORTE

EACAVACAOfMIlUAL DE
VALA CMIPROfUHCKDADE
HetoRoutaUALA ijoiA
AP OtOOl*

ESCAVAÇtóUAHilALDC
VAiftcmi tWCPltlMJAW!

lJD<OROyGU.1LAV55M

AP OMVIl!

ÍIÍ9[3ffTÍffiT3H?<*n
nOM BCCUeTE

sma

upATEHu/i Uivjufg. is"

VALAS COU CfiUPiSTAÇtó
UtaLHHAU* «P [WOTI9

DEMOUCAO n ALVENARIA
Dt BLOCOPURADO, DE
AOIUAAtMNUAL.SBM W
REAPROVSTAAIEHTO.
AP ixaoir

Cngémneiro Civil
CREA-MA 111.738.753-4

HIMORAW.WtUUI



UIWlXMuuiUtit)

niiniT0Uuu«aKUMnouiwi
tWhOt.HíJiUSO»!-»

jijijíli^^jiaisrnaCTisisnriSBEnCTEzaEr mmrrff «wwrr r-y?

a>UP(M*1»0»-Vab«ts&mDcK«vi»{»

MEMÓRIA DE CÁLCULO

^SHi yoLVMtt
IMÍ

Cfun iç/oi'e «.VKMeoM
C£ IS.CCO rxirut»

FCnUAMAJAIAL SÍU

RE*Wcr»cnAueNTO

oini-Mtssi
tnoMtMCOHCflBro

MUUOO.OSmtMA
HtNUALBIM

rtewRsvinvuistTa

l»uu;«0 CE PtLMiiS £
VCASEUCUKKEIO
WtMCO CE roilUA
UMIUM. tEiJ

RCATRC.TTTayQ^TO
ftg r^iHT

õSwuçJoõã
MaUUB«A>. OB AORMA

BTUI MWIUAL,aat
REVROVSTUtafTg.

AROAUASSAS csrcuu

U*!UM.

REA»«CVE11MIEH(0

DEMOLIÇÃO OE
ACVESnUEHTO cerAmbo.
OEfOAWi MANUAL. BEM
HSAPROvarAUsm.

AJ'_«1'»1J

ceul..>cAj le
REVCST.vtNroCCBAUCO

CE r;3RUA tu-liiM ACU
BEAPBOVEITAUEMTO

H&IOÇÂO DE FORNO OE
OEBSO. OSFORUA MANUAL,

t» REAMOVEirAACNTO.
AFJ2am7

nEiKx;to re FCWRo oe
CSM.OCFORUAMANllAl.
HEUHÊ*P!K)vE(7A«EfiTO
AA i;OOI7

msêAÕÕBÃÕRROTDS
tmW|lALL.nró s
nMOMtJMUOBFORMA
U!|NÚAL,«aH
uaviiovBrAMejTO.

QRVWAILIA/CE
FVOMFICBAI.. CE FONUA
UUaJAL. SEU
REAPROVEirAU&NO

. MLJiaaiz

OEMOLICAOOB PAVIMENTO
NmnuvAOo, os forím
■AAHUAL.COM Ht
REAIimVaTAMeiTO.
I>P_1M917

DELTOUlilAoa! PAVIMElirO
NTERTNaVWO DE FONUA
MANUAL CCU
REAAflOVatAMENIU
AF_«UOH

CREA-MA' 111 7.W7S3U



UuuopouuIawiW
raKutuwMiaiKMusDUtiau

nnitBaujvuaKn.li

iai-rr;':v?n.-'rTrr7?nj77inT
"rsníT^E?'; '

igtTTir.T-fnnyiTi-rrTTii".'.' i'?nwrrB

StMPIMB tiORO-Wvn Sim SntrisBtau

MEMÓRIA DE CÁLCULO

poss^coa I wua. i ouwfr Munn

CáU>|KO,HPOMM
wun imit AjvniM,«M

RsmovBTAMBrro.

cétAueo, OG FsnMA
UVAM.su
HEA^HUVErrAUBtlO
f.<AI'4«a4

nEMOCAOOS
NffiRRurrDuvroHUMs
Ei£nuMa,DeFonHA
WWUMvSM
REAPiiaraTAMsna

NTERRUPronESTOUlCIAS
aatTncAs.ocraRUA
uvuu.su
icEtaftDvErrAuejic

Ei£tno:s.«:roRM
UWUU. SM
HE<V>nCVEl<AUEMTO

iiaiOCM DEAORTAS, OS

atHAiü «SM«NWt W#« UWROVeTAMHnU.
r.^arfv
íísrüCTiL^íiüiixa-
FORUAimM.su
R&>F»OVCr;AUEKTO.

nBHOÇWOEJANSLU, DE
,  F0MMMWIUAL. 8CM
MVMVBTAHGNTO.

FCAWAU«^UK. SU
RSAFROVG^TAMBtTO

oeTEuwa,K
RSROCiUENTÒ.AerAUCA E
CEFtiUK«.0eFOaiM
UBWHni fftru

FtBtPROVBTAUBmX

FSlCCVENrO. UETAUCA E
CemuCACÍ FWU*
uwuAt. m»
BeAPS0yK5TAUF»/T0

RWDAQ^am^iuitAg

mm

COttCACrOHASRO AMA

LAETRO. TRAÇO
•OTA (CtMSRTOfAraMMiBIM Ma

«UTAII-FRCFANO

ò Gomes
:ivil

MU«mAt>«UCika i

CREA-MA: 111.73B.75W



Pedreiras
nmm j

(i*AOOVUVAKAMtAft

m rif tuikuuHfOMboi1UWI
09^1:OL.UU.niAntl-4D

AefnKuQ Uiiiidrel de P»afeU8*

irintiT

daPMtanaiMA

SiiAP) UA 12«29 - VAo

B.ii.T.'';'T'.r,irf..T,i iJ.!.t.'j-..;-j'ji-a>t.i

MEMÓRIA DE CÁLCULO

taSfcfiBioTí^awar"
Lastro. Ta(^T4í<s
(CnettlO' ARGIA MÉlKV
EWffAll.aiCWÍO

IjtJjAmL^gJJgfriTril

COHCnCTO FCK s IH4PA.

TRAÇO ia4;M(eiHBfT0/
MIA KtoW BRITA T|>
niSPAROMARlIAL

CJONC-TIÔFCKaIJUPA
TBAÇO I :iA3S(CtlSHTa/
MGtA>I£íXVSVTA1|.
M«yaftO UWiUAl.

fcJfíUfn-.f cnUEUlAíAO

astaltoaicoiAos

U  aiHAH

r<^
•.1 awri

xMOfia

to».»■■ xeaifa

averueadilizacAO oe
SUfERflCie COM MUITA
awAltka, úma camada,
INCUISIVGAPUCACAO 08
PftIMCR AVAlTICO. eaUM.
AA.OÍ/TOin

WRECt.ltAOLIlAi^CC
COU V.VTTA

ASTA^TCA v^lUCAWfiA
f.-jLiisikcJpi.-SAçAoce
»T'ieP iyA^TiíO, E*3UU
Kf HÉWC!»

«LVENARM OE VHDAÇAaOe
BLOCOS CERAMiCOa
FUAAMS MA WRBOHTAL

OeUHXIKUfBAEBSURA
tCU) KRARCOeaCOM
Ária üoviDA UAWH ou
ioualatuisimvAosb
ARDARIASaAOR

ASSEHTAMDITO COM

PREPARO EM BETONentA.

AF.CBQOM

ALVtflAíii* OF. VEtíACAO M
aLOCOSCCflAUiSÓB
FUHAOaS tlAMORUOtlTAL

nElMIAAIOCU (ESF^eSURA
R:U|[£I'Af)£DeSCOM
AREAOIXMWHAIOROU

OUAL A UU* iCU VAOS C
AIICAMASSADE
AffiCMTAUUITOCaM

PREPARO EM aSTCnSAA
AF CSXSI4

U  «HAPI

OnUORlASMMARMORB
BRANCO POUbO,
BPBSSURASCM.

ASSSNIAOOCOM

AHaAktABSA TRAÇO IM

(ClMÍMTOBAReA).

ARWWTB COM CIMBNTO

BRANCO. EXCLUSIVE

Anai/íy^aúfô Gomes
éf^Qmf^uo CMI

CREA.MA:111.738.75W



IE>«O0I»U«IUI*1>0
na«unnAituMOMiBtA<atMAt

lM-»OAII«nvnDI**

1

■T TyrrT;.'nT.Tf'Tr-:y?rnL?;Tp.;»TT:i

ÒÀTÁ-IlUáit^^ UAIZfiQn-VHorwfinilDitSKiviltcdfl

MEMÓRIA DE CÁLCULO

süiüai

cwaeitMoooa'BStvKOA MBO-W

mH*A' :lil5?J\yU'Kí5
ER/MCOPXCO,
ESP(SSl!HJI3CU
/^SSE//t«)OCOM
WUIMSM IRAÜOi 4
tOM£r<ro£ArmiA).
«BEvwrEaaiaiíemo
ErtwiRo e«a.i'swír

PAREÔS COM PtACAS DE
CEUOACARTOIMDO
(BRYtVAUI. PARA USO
MTHWO.COM DUAS FACES
eiMPt EB E ESTRUTURA
metAucacomouias
SIMPUS, COM VÃOS

O0SOaCARTC«(ASO
(DRnVAU). PMAUSO
.KTe;n«u cou cuasfaces
SMFUEECDTRUTLIRA
iicrAtCACOu GUIAS
auPLeicnuvAos

eOimtAVEROA MOIDAOA IN
LOCOEMCOHCRETOPARA
vAosdeatét.smoe
COMPRiMBnO. AP.UrTmt

COhT HA^T f.~.S VíiDAO A ffi
toco e« ccí-fOíSTO PARA
V/CSUfaAiE T>UUE
COUTBIISJTO AF OSOJIH

COKTRAVSAOA UOtOAOAW
LOCO SMCONCRBTO PARA
vtosoaMAisDei.twoi
COtlPRaiSfTO. AP.SKO»

COfff OAVERGA UOlOADA Í1
LOCO EM COíTCRETO PATf A
VAOSOE >,IAlSSE I.SUHE
COMFWiMENro Af tWl

U  SmAPt

GAMCIOAÜA NICKU)
EUCCíJCRCTOPArtA
jMmAsccMArKi; MOE
!Í.Í0.AÍ.4ÍWB'S

VEROAAtOLDADAtKlOCO
SACONCRSTO PARA
JAN ELAS COM VÍAiB OB 1,1
MO6VAO.AF_0J/2eia

VanOA MOLDADA IH LOCO
BA CONCRETO PARA
PORTAS QOMATE I.S UOE a
VEROA MOLDADA IN LOCO
EMCOMCflSTOPAAA
PORTAS COM MAIS DE t,» H
DB vAo. AA.CM011

a4CW0lPU.Ul CUUU) L

CREA-MA 1117387534



L\ru>oouvwu Vlo

wuwDfAt atHcuLitUi

CJ9ha«.<A«;H)Aynn %1

PRO^ONSKflalRc^tftU/? Munuvmi Ue Pw^drtflr&k
OBJffTO:

• ZOf» KirA) «3 UuRiãfM <M BC - MA

$9JAPI UA12/233D • VaKsnTfi S«rt Oefrcncfaçdo EHCMSOfl 80CUU&

MEMÓRIA DE CÁLCULO

(w
OUVÍT. UH0.1M)

VOJ&it UíXEfiW fl IO»
EUC&iCRiTTOPMA
nnRTASCmi UM5CE1.su

IMEPBá-MOUMtM
UHIDINEOlOlUl.. BlAPOtAO\
PAAA PISO. PKNnmTO
EMCERAHCA,VIOOrA
COHVEHOOlIAI., ALTURA

TOTAL DA LMS

(ENCHII«)ITtKClAPA| ■
|a«4|. AFJ1i7«0

l/JE =5c-U0-.CAD/l

LI^JlJ.KrLUS.".;. filAPClWU
PARAFOT BSHAIÜ/íoeAi

cèwAuca voor»
Cyiva-.--C»iAL ALRWA
rOTAl OAIAJ:

tEriCHl«fi[/TO.OM>A] -
l6«J) AF IIC0?0

inOAMASSÁTIlAÇO lisim
W>LUAeOEéÍlilBlTO'E
ARBÀanosaA úwda)
PASACHAPOCO

COMVENOONAL. PRERUID
HANUAI-AP.OVMia

MKIAUASMIKAÇUl.aiBU
voiuueceçiucifTaE
Am:lAr.niJSS» úWlOA) PaP*
C) UPtSCO CWlVtS-OICUAL
fWEPA.TO UMiUAl

«= M.TOI?

AROAMASUTMC01:3:8
{EM VOLUME OEauaiTD.
CAL E ARBAAtÊOU l)UDA]
PA(WBi«OQWIMSSA
I^ICAIASBSrAMÉIITO PE
ALUSWUA OBVEÓACAO.
PREPARO MBC^iCO COM
UTOMBMAWL ""
AP.oeasis

AKOAUASS* TRACOrxe

(GMvctuueDeoiweNro.
i:lu.Ea;£uuediaí>vicai
PWAEMSOÇOMAaBA
QNCA/ASSeTrAUEHTÓ DE
M.VE.-MRIA(X VEUAÇla
pnEPARO uecAmcocou
ecroMcm«OL
Áp (BÀvta

RSOCO OOM AR0AMAS9A

OEeiÁKNTO EAREIA
PEHBUUOA.TR^01:4

REIO» COU ARCAUAÍSA
DGCIMEMTOEAniilA

PlUESACA TRAÇO t ■:

Gomes

CREA-MA;111,738.75W

MiwciMinçkoxo «



mipruMWuniorAtpi nõHinus

ftfcttaitrn 4' CxBcítHãnã>LjríriíHi*Bür»Jto5^5ctfêr
ipi043eP»ffre»iii^> rM

sca

SMApi MAiaaOa •VBler«* S0I7I Da(»]i«;I>0

MEMÓRIA DE CÁLCULO

REVESnUQlTO CSRAMICO
PÁRA PAREDES MTERHAS
CÓMPtAOASTIPO
ESf.ULTADA BCnW OE

DtMDiE£ESUX«SCM
APtCAOAS VA AMBinrrU

Dl ARIá IMOR QDt I M* na
ALTURA mTBKA 0A9
PAREDES. AP 4Va>IA

ET^SI lUEMtO CSRAuCO
Para PAREDES INr£Rr.|AS
CO*'PLACAS IPO

BSUALTAOAEXritACic
£MEA««ES33X4CW
AftCAUis^.Ai^ffliefrES
BeÁREA viAén ouÈs wlu
Atura MTCHABAS
'n«EOIs.AP.ovai4

OUAHT. LAfia.(M) Aréa(M!|

IPTSIS ICI71 DKacans

BtEOUDAOOE PASSE»
ICALCAOAICUnSOCE
iCOIICRETO COM CONCRETO
'rSOLOADOlHLOCO.FBtO Ml
BA OSRA.ACASAMEIITO
ICOHVENC»HA.lUO
ARMADO. AP_n<»10

ICALÇADAJOUPiaOCS
COWIETOCOU
COMCRETOMOUIAEOW

Lu», nriroEutsRA.
ACASAUENTO
CONVEKCmA. NÁO

ms

COHTRAPtSom
AROAUASSAnAÇOl:*
(CltiOHTO EARSIA),
PR9AR0 KECAtnCO COM
BETOHBIRA «O L H^UOADO
BSAREAS SECAS SOBRE
LA1B,M>EIÚM, eaPeSBURA
3CMAF_«Sn014

CnMTnAMSOSM
AROALUâSATRAÇa 1 '1
füMCmoeARElA},
PKGP«NO VECMiCO OOU

eercí^ETU «n u. apucaso

£M ÁREAS SeCAS SCBÍE
LA;E ACERlEO. ESPESSUI2A

.t;w Ar_yiv;o'-i

REVESD WTO CETlASieO
PARA PISO COM PLACAS

Tire ESMALTADA EXTRA Dt

DIMEHBÚESÁ0X4SCM
APLICADA St AM8IEHTEB
DEAREA MAIOR QUE 10 Mt

AP.QSIZOIÁ



Pedreiras

isuâoiioUUUM4Í o

m# UrUflAMWMCPMI» ftÓMUM
CMi)iút:IMJ9Í(Wk<4

1  . etDGIECOt 6ack •Zum fttfjtf 4d VMlatfi flo . UA

'  '*"'SS5^^'l«''^M*«®»-Vaioi»8.niDe»o<Ni9;Sü WZMOOStOOMi

boi: 2247H

1

El

I4ÓR

LdUD.

IA DE

QUMT,IES3IHHBSÍ1BH3ES5ZIBHS®

REVSSTUiSMTOCtiRAucO
p«iAPim cou n/cAs
TIPO ESMjitJAOA EXrnA OE

□UitStSâSS-QX^liCU
An.CAO« EM AMÜKIJd^UQ
MEIkUAKÍtOUÍ-.OUt
«•" or.WA

nevssnuHTo cehAmco
PMU HSO COM PLACAS
TIPO ESMALTADA UTRAOE
DIHEKSdEaHXMCM
APLICADA EM MOIEHTES
SE AREA IMWR OUE ID M2.
AP_osceM

nEvESTiMruTo ceoauco
PAHA PlnOCT/M PLACAS
TTO ESIMLTAO;. EWnA DE
oivéMS^-tü <vi3ro cu
APiriADlCV »Ut SíNfES M
Áfi£A«a^W^LíJE 10 Ui
AP «-TOli

RODAPÉ OSRAIAICO OS TOM
OB ALTURA COAk PLACAS
TIPO ESMALTADA eXTIW DE M
CNHBISDESASIUSCU:
AP.WWmA

MWAPÉCnMUeO DE TOM
DE ALTURA COM PLACAS
TIPO ESMALTADA ESTRADE
DIMSHSCaSttXieCM.
AP_««<»t4

BXBCUCXOI» PASSEM EM
Pito IHTPRTRAVAOO.OOM
OLOCO RÉTAnSULAfl CÒD
NATURAL CE 2DX 10 CM.
Ea>E3SURAtCK
AP_lá»l8
EPECUÇ^OOS: PAIKi&a EM
PSa INTEPTNAVADO, COW
acco RETAÍlOULAB CC«
NATURAL CSaXIO CM,
ESPE8SURASCM.
ÀF 120015

Gomes
Civil

CREA. MA; 111.738.753-4

iMUMOAmOlOM t



liUOOVOlMUMOtO

MlliniM»HUwaMiDIIUWI«<

«■fefikiAUkvm» «I

OHIKnJpliflilu.tUiúHiiJitiiPMtt»
!•] ■! ii-Hri>!i.i-n'-^i-i-'nm'>i..i'-!.nrT?'

6Mf »ZnniKbrw<to
OT Wika>oA^ia**üfl6eerttaftjjj

fiMAPi MA i:.qvo • ^mOonrvffstík»

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ti.i nun

11A «IHAPI

KtT Dfi PORTA 01 MAKHtA
PARA PUrn/R^ «W-OCA
|IX^ OU Mtou». PAORAO
POPULAR. MUIOCAL
BSPSBSURA DE },ECAL
ITENS IHCLUSOS:
DOSnAOKAa. MONTAOEM E
METALAÇAO 00 OATEHTe.
FeCKADURACOU
ExeeucAoooFURo.
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OOSRADIÇAS, MÚfTAOEME
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FECHADURA COM
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eXECUfMÓ EH 08fU(tt
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COtiVOSTA POR AIPAS.
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CAPA-CAKAL, INCLUSO
TRANBPORTEVMTXUL.

CDMP5ST* tOR NIPAS
CA(*1X1S t 'tSÇAS u«»*
raiiACca ix ate 2 aslus
PARATEuacSRAHSA
CWACWMl. NOUEO
TMMSPOnTE VSTTCAL

^wriw

iBJiAicrrTocowTmiA
CtRAAICACAPA«lVUL,
TTO COMIUL, eOM RTEi
Aoua<.kclus6
TMNSKRteVIRTieM.
/1J I l i
íliínEnjiyff5T5Ç5IIS
CEMVCA Ca«w:A'UL
IPOUCUPMl.CCU ATc
ACUAS tevuso
THAfiSTORTe V!?nCAl_

TELKAMEN10 COU TaJ<A
ONDULADA OS

PiBROciMBrro E * « sm.
COM RECOSElMENrO
UTEnALOSIUDEONOA
PANA T&KADO COM
wcuhaçAo maior que 10\
COM ATE 2 AOUAO.UICLUSO
ICAMENTD.AP.Cir>20IB

TELHAUEIÍTO CSU TtU IA
UMXVAUAK
PORCClUENTO G • U UU
cnu RECCeWMEMIU

LATERAL PE lAlOEOtOA
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COU Ate 2 AOUAS, tlCLUSO
çAABRrro APjirmi»
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U *C€ K AkM A<MA ElHASA
VAO K tC H RARA TEU4A
CEMIACAOUDE
ccwcsETo. íKuraa
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FIBR0CU4BIT0. METAlICA,
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UtouiOS). lOACSJV,
ÍKUHOO ÍLIPCIKTEf
BLACA.FowiEauEmoe
HSTALAÇto. AF_1ÍS315

. H ti' a 'n r-*»-»

S'l!Lr'eT'i^»'!Tii?Tnn>j
LEDSW.EASEE?'
FORNECmERTOE

1

ViWSWAOlUUULO V

eiro Civil
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rrmJwBmúUí [ cootoo \ D€BCr)cao dos teiMç09

1L» mHAPt j mio

LH>1(JW. RASB E77
FORJVbCWEMTC e

LAna(M) Asefcitn

aUUF

UIMIKÁnW TIPO SPOT, DE
«90Iie>O!I.COM1
lAmpada fluoresoehte

OITBW.aCMREAToa-
FOHHECHiOHTO B

instalacAo. Arjanm

LUMWÂn'ATlP0 8F0T H:
SCSRêP!» C0U1

UUPAOA PuraRESCSitE
ceTiW.auREAroK-
F(JR)JEOU£«TO B
»aTAt«çAo AF.OÍ»al.'II

I2S SHAPI

lumihAhutipo plafo» em
plAsitco, oe sobrepor,
COM T LAitPAOA
FLUORESCENTE DE TS W,
SEM REATOR-

KRIJECUilENTO.E
IMSTALAÇAO. AF_02nW»

lUUiTiUlIA TIRO H^Ofl éW
aASTICO. ReSOOBEPO».
COU 1 lAw.mw
FUJORESCíMTEOEISW.

SSM REAKja -

FORNECIMiUTO £
e.-sr«iJ.s.'.o A= K/?[aB

1E» 1 «HAPI

luwhAriaarandbatipo
USIA LUA. DC SOBREPOR,
COM 1 LAmPADA LED DE S
W,BBIA REATOR-

FORNECIMENTO E
MSTALACAO.AF ROO»

LUUIKARIA ARAMDELATPO
U£W lUA 0£ SOBASOR,
CbU 1 ULtPAQALERO&S
W.eêMREATOn-
FCANBLluaitOE
fiSrMjiÇ/O «F OWtOO

LUMKAMATIPO CALHA. DB
aOSRB>OR.COIA1

lAMPAOA TUBULAR
FLUORESCENTE DE1BVA

COM REATOR OS PARTIDA

RAPJOA • FORHKIMENTOE
instalacAo. AF.osmse

LUU><iAniATIPO CALIVI, DE
SOSREPORCOM1
lAmPADA TUBULAR
HUOBESCEííTECeiBV/,
COM REATOR DE PARTIDA
rApioa ' pcrnsouento E
KSTMAÇiO.AF (sons

LUMINÁRIA TIPO CALHA. OE

BOBREPOH.COMI
LAMPAM TUBULAR
FLUOREBeEHTEOESBW,

COM REATOR DE PARTIDA

RAPiBA -PORNECIMENTO E
iHSTALAçAo.AF osno»

Antf^^aúfò Gomes
éágwifieiro Civil

CREA-MAnil.TM.T.sa-t

MlúeftAOiCAlCÚD H
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lM0.ílíJ,j Alt»|W(|

UUMARIBTn OlHA. D6
acBREPCR, COM >
ÜUlPiUMIlSJUR
aUOR£SCSn£K34W.
COUnEAráR DEPÍRTCM
Rin» -PomBauBrro e
MSTAlAÇÍO tf <S/X29

1U tHHM>

WALAOÇróHtolíAiâjOM

nno,me, BOLOiva., ON
MMM.IHirAUMBI
IMU1.0UM-MHALM

toUA.mNKlMDITOfl
HBTOUÇAO.tf

ikw. me. tsMiMiL. 011
BUU r.-STM.«ClOEURiUU!.
CU SUS-RAUAI. oe AfiU».
«SWHSMBNIOg

tfirAUCiaj«!_12231í

TUBO.PVC, EOLfi^Vn.CH
'WM, lltSTJtUtOO Sd
IrUMAt ou HJ9,RAMA1. DE
'Aauft • FOflNEOrMEHTO E
imbtaucAo. *r_\v»u
tüKi '
|;',uu utsmy.iWEWKAMM.
iix;siíUíiiUAt.ixit}u*-
iFGRNCtllKMrO E

c::3L ■ -Jt -_-

TUBO, me. soloAvel, on
S3t>UI, RJ9TWjU)Oei4
RATMl. OUSUD-IUiMIU. DS

AaUA.MRHKlMEriTOI
HiTALAeAo.M ivau

TUBO, mc, MLDAVEU ON
•omuiSTALAoaBa
RasmAcJLo 08Aoua oc
loincAcAoaucpouiM
KSMBVATtiino 08
nWWMnOCMUHTO

FOUlBeWKTOt

«UM. rtStALADOEM
KESEMWÇAo OE ilOUA a
EOfRA^aue POSSUA
nesemrArúnoóe
FSMeBROCaUEMTO
FORNPCUlElirOE
LLÍiãtàãí-íí-ÍB^eírííràlÈS

%'i;Tvrn,mc, BouOAvSL.m
»MM,INSTALADO BM
UnWftVACAODBAOUAOI
KKNOACAOOUB KtSSUA
RÉBUtVATÚflIO 01
FJBRAMIlROelMeUTO

AORHeeiMBRTO E

HMU.rSTALADOEU
RCSERVAÇtoOE itOUA DE
EOPtCAÇAO OUE roSSUA
RESenVAtOROOE
FOtiUreRCCIMEOTO

OE

/Inífc^Aro/Vo Gomas
cfl^fíeiro Civil
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eòoioo Kicn9to~0MM]tviçM 1 ALTURA' P
!■ "VtWF I

I  CAlXACAOUAFianAOE
!•:« «MAPI eOOlIMS VIOAOPARA 1000UTAOS. UNO

I  GBiUiMSâ
CAPl» PAGUA FSHA06
Wfla PARA 10M UTRCâ
caiL

CAIMO-AOUAPIBRA qe
SlHAPt 00037IM VIOROPARATOOO ÚTROS. UNO

COM TAMPA

CAK.t PAGUA FSRA OE
VSfiO PARA a*» UTR03.

CURVA oe PVC tCORAUS.

IAS auupi BDOmiu «LOAVa.» MM. PARA1U 8WAPI oeiwiiM aouafwaprboiaunbr
»W91
CUSVAEEPST: MORAüS
SOíDMZL.£>VI/. PARA
tciif. enisníEDiAi iNUN

curva de pve «0 ORAUS,

aUMPI oaooiw Wl-D*Vtt.aMM.PARAauMpi Bwnwu «juapiuAPREOIAIINBR

OjNVA K KV X GRALAS.
SOiXIAVEl ^MH. PARA
ACUA FRlAPR£OtAL(NBN
[Bali

aníV.T L'í C.'Í7 to (INAUS.
SCiOA'.^!. .'2 MM PARA
AOGA-RfAK!E£KAL(I3R

CURVA OE PVe M ORAUS,

ooaoitlls 9CLDAVa.,A0MM,PARA
AOUAFBlAPREOlALtHBR

CURVA CÊ P-JC CO ORAI.;®,
SCtfMVíI. AJ MM P.VIA
AGUA -RlAFREGlAL (leN
aai

'  CURVA osPVCfOaRAUC.
80lJ>AvaL,MM»APABA
AaUAPR!APReOIAL(K8R
«ÍOI
CURVA tc PVC «OORACIS.
SGLUAVbl CO MM. PARA
AGUArRAPRCMCiNtW

JOEINO MORAUS. PVC.
80U)AVE1.,DN 20UU.
MStAUao EM RAMAL OU
SUO-RAMALDEllaUA.
PMHBMMBHTOB
■ll.VV.H.W,

WORAUji.PVC.
SC3a)Àva.DNJ0M«.
liSrAUOúcM RAMAL OU
SLBJIAUALCeAGUA-
PORMECiMSMTO E

<( < if.t Vj«r:lo V.

tsu fliNAP I maez

n-.nirhiirttmp.'
SOlDAvCl. 3M2SUU.
KSrAUtOO EM HAMAl CU
sua RAMALtx Acua-
FORNeaUEHIOE

m
iMíêiPis

CREA-MA: 11173B.753U
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1111 wwn

DBSeRi^ DOS lemncoi | unio: quiwt

JOELHO M anAUI. (^;C.
mldAvcl.uisuiu.
WfTALAOO EM RAMAL OU
HJB-RAMAL DE AaUA>
rORHEClUEHTO E

111* tmAn

JOeUlO MORAUE.
«OLOAVBL.DHIOMM
«9TALAMSM
tmnVAQAO DE AOUA DE
minCAçAO QUKPOSEUA
ftssmvAidiuDDa
FtBHAifaROaMBKTO
ramamcNTOB'

fl a t2 VI «SY* • 11■ uVs4Í

SaLCAVELCMJOMU
NSrALAOOeu
RESERVAI^Oe AGUA DC
EOFCAVtooJEnDSSlM
ncsEnvATftBOOC
FUIRAf AROk:lliF^^O
POfl»EOV£>íTO£

If Jcirifir*' ■•W.iavA

1117 aWAFI

>:^;mr.T:T'i:T;TTnrj.'a

SOLOAVELiDHSOMM
mSTAüUMEU
riservaçAq deAoua de
EDincAÇÀOOUEKfrSUA UKD
neaEHVATúR» os
PiaftAmiMCIMSHTO
FOfWecOillMTOB

scLt*víLrj:»ui>
«ST.nMÍSEV

RESlRVAçAa D£ AOOA K
EC»CAÇjbcuL I=OiKIUA
RESRVATOflC DS
FSRA^SROIiUElIIO
foraiEai/Enio E

11» Boun

JOELHO «EOHAUIPVC,
90LDÀVEL. DHEOMM.
M BTALADO CM RAMAL OU
StnLAAMALOGlaUA-
FORNECMNTDS

,1;n•. •'.*•7*/ t ■
jrv xrsWíyí^

eaiiivÉí CNauu.
nsialacoeu raual cj
£ij»HA)AAt. K Acua ■
PoniJCOuciToc

:i Xir JF.Iaf WreArl

11» SUMIU

JOELHO 10 ORAUS, PVC.
SOLOAVEL.OH 2SMAI.
nOTALAOO EM RAMAL OU
BUB-IUM.\t0EA0UA-
pomieciMENTa e

Jít ^ CiUA
BixnAvEi. nuTfiuM
nOT>\l.AOa EU RAUAL ou
MJU-KAUtl UE4CUA-
rofiHECiucríTOC

■I3

lUS «NAH

JOELHO AIORAUIRVC,
KIL0AVEL.0»a2MM,
WOrALAOO EM RAAWL ou

SUO-RAMALDEAoUA'
lOANSCMBITO 6

CREA-MA in 7M7S.14
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EliSlIi
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youJHB
m ■

LARO, (AU

jiJÉ!.HKJÃiGHA\JS FVC
eOLCAVtU Cfl 57UM.
nstalaoo em ramal OO
aiaRAV»l,E€ÁSi.'a.
FORHEOUEmo E
BlOTAI win At I

JOELHO AS ORAUS.PVe,
6«.oAva.imA0Mu.
INSTALADO St* PRUMADA
in AOUA .fOHNBClMaNTO
eiNSTAlACto.AI> IZmiA

JOEL>ra«CRAUS.FVC,ÍSOlí)/to.e3NilúMI.<.
ESrALAOa EU PRUIMLA 1£

teUA - TORNECLíMIO t
NSTAAACAO AT 12^<4

1133 SWtfl

1133 SHAPI

josLH04sanAU8.Pve,
80U)AVEL,DHK>MM.
MSTALAOO BAPAUMAOA
DeACUA^SORNKIMSNTO
ansTALAcAo.APjvasiA

JOTIK3AV GRAUS. P-.-C

SOIOAVEU CM XMU.
MSr AIADS £U RRUMAOA Oc
ADLM. • roRwecii/Ef no g

NStALAÇlO AFJÍ/201<

BUCHA DERSOUCAO. PVC.
soloAuel.dnummx
a3ÁtM,JHBTALA00CM
RAMAL OU SUSJtAMAL 01
AOUA • raANBCIMSHTO E
WSTALACAO.AP.OVimS

■ BòaiAcáNEixjçAO. Pít ''
SOLDAvEL. Cil MUU X
S2UU IHSIALAmEMRiVUAL
CXJ SUB RAMAL DB AcuA -
FQHÍJECIUE.NTOE

1134 BIUAPI

BUCHA D6 REDUçAO, PPR,
49 X», CLASSEPHS.

INBTALAPO EM RAMAL 06
OISrmSUIOAA DE Aoua t
ÉÓRHECIMGNréB
WSTALAOAO .AA.MOSie

' aiCHA UG RELWÇAO BBffT
■iox».CLASiew425,
HSTALAPOEU RAVALDE
OlSIBBUIçAo PE AGuA 7
FORUHTUIÇMIO E

1B3S SINAPI

BUCHA OEREOUÇAO
LOKOA. PVC. SERIE R. ÁOUA
PLUVIAL, OH M X 40 MM.
JUNTA ELASTBA.
FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE
BtCAMINHAMENta.

LOtlGA PVC. SERIE R. ACUA
PLIJVML.ON90X49UU,
AJHrABLÂSTCA
FCfiNCCCO S nSTALADO
EMRAUALQE
ENCAUnHAVEMTa

ia.3B sntAPi

LUVA oenauçAo. PVC,
SOLOAVEUDHSOMMX
9MM, INSTALADO EM
prumaoadeAoua
PORNECMSITb E

.iHBAíéiièa.iLiV!asá-

And^^ojjjú Gomes
Civil

CREA. MA-11173«
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ALTUMI VOUiMB
iw, («n

i
LUVA OE RaUÇAO. AVC,
SaLOAvEL.ON32MMX
ZMLVmBTALACOEM
AAMU. OU eUB-AAMM. DB

AOUA-PORNEÚIUSKTOB
WSTALACAO. M>_imai4

tUT lUUAI

LUVA DE nSWAO, PVC.
ML0AveL,IM2IMMX
»MU,.INSTALADO EM
RAMAL OU BUB-RAMAL D8
AauA • rofweuMB>m) a
WBTALACAO.AA ISrtttA

aiHAPj

TE,(>vs,aauMm,Dii
■W^INSTALAOO BA
ntuMÁOAaeAauA-
FORHéSMEKTOe

•VMM.MSTAl^dOfebl
PÃvVADáC>£AQIM«
FCfiNéOUSfTO B

iftJâ filMPl

I itns.i mrvA ul

TE,RVC.BOLt>AVB..ON
aWM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUIMIAUAL 06
AOUA-PORHEaKSHTO 8
wstalaçAo.aa lanoiA
TE. fíC. SOIOLVEL CN
MMM f(ST*i«!OEURA>,Ui
OU SUII RAUAL OB AGUA .
AOnMEOl.lEMTO E
NSTALAGAG AT 'CTW

TE. PVC, SOLOAVSL. ON
BAMM, INSTALADO SM
RAMAL OU SUS^RAMAL BB
AOUA • FORNSaLIEHtD E
IIISTALAÇAO. AF tS/SOt'

1042 aiKAAI

16 PVC ^UTAVEl Cí
»MU, ALACO EM ('AUAL
OUSUQ-nAVAlDCACU*-
POfiHKC.IMEMTOE

Gomes
tngenflèfo Civil

CREA-MA- 111 7Sft7.';^J
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«g nnWA KuwcPiU o K rumMU

PHOWUPtTE Prerellua Mmii:iD«iOat=wa«i/M
OBJETO Bmijcigae UjinitneaoFitoiiUmn Piflctei «.iBHutu aaSttfta>mfc]r»QgB ag^wn-^eaiía

■  - - .MflClBCCijgttlecZnmRjalaithjKlaada^tlmrei-W
^ 'SvTO^ftlsWAPlMA laCOT - Vtf criit Som D«OTWi»;<IO ^

MEMÓRIA DE CÁLCULO

irál jréFBBÉMaA Ü^WC jDSSeRI04oDOSKRVIÇM UHIB. OUAHT, ' íÀÇ

OOBEOCWI
-ii—^veo

IMS SIHAFI

-lE.ne.BOLDÃVEU.ON
2«MtA. INSTALADO EM
RAMAL OU 9UB-RAMAL OS
AQUA • PORNECIMEIIID E
HSTAIACAO. AP_l2r»l4

XIMU. ireTALADO EM RAUM.
Cg.EUSfiAjlALOE AnUA-
ron>iEci(£(<TQE

' 1AU fliNAAI

BANCADAORANrrO CIKZA
ISO X «CM. COM CUBA OB
EMBUTIR DS AÇO. V&LVULA
AMERCAHA EM METAL,
artoFLEXlVELEMPVC,
SNOATB PLBXIVEL SB CM,
TORNEOU CnOMAOA
LONC A. OS CARGOS. 1/77 OU
ÍM7, n COZINHA CAORAO
COCULAR.KMHES.a
iKSTALAÇiO. AF.OI/JOZO

EW.-CAiM &RANITOC.-JZA
IfO XOO CU. COM CUO* DE
EI/AniRia-AÇO. VÀLLWA
AMERCW1& EM METAL
BPtoCLEXf^lEUPUC,
EM0A1EFlS/í/a»CM.
TORNEIRA CROIWOA
LO/rj* DERAHfeC^L WOU
1*1' RrCC.aSMAPACetó
|WV( AW. POtíl.FC 6
«JSIMAÇÍO A* mm.Hl

TASS SUAR!

LAVATOHK) LOUÇABRANCA
COM COLUNA. -AJ X SU*
CM,PADflAO POPULAR.
FOBNECIHEHTO B
INSTAIAÇAO, AF.Oieo»

LAVAtOR Ú LCUÇA SUSllA
COU COLlf ̂  *«t X 3S.S'
U1, PACH/IOPCR/LAR -
FORNECMiENTOS
tSSTALACAC AC OtOOSS

lAAO BINAPI

lavatÇrio louça branca
SUSPe«SO,».BXUCM OU
EOUn/ALDITÉ. PADRAO
POPULAR ■ fC4t HEClUaiTO
enstalaçAo.af BiMfea

LAVATCRIOLOCÇA DPA*CA
SUSPENSO, S S X 3KU Ou
ECAIIUAUD/TE, PACRAO
KPUUR PORMECIUSMTO
Ef/STAl/ÇAO APJ!]/»2D

I 1UT BlHAPl

TANQUE OEMARMORE
ÍIWTSTKO suspenso. S2L
OU EQUIVALéUTE, INCLUSO
MFAO FLEXtVGL BI PVC.
UÍLVULAPLAsnCBÍB
TOMUilMOeMBTAL
cromasopaorAo
POPULAR. PORHEÓIMSNTO
BnSTALACAO.AP OilSM

Andr^ámj^ Gomes
ergemeiro Civil

CREA-MA:111,7M75aj
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iMAiMi W\
TANCUECEUiXUOÍC
sKrETcosust'Diso. za.
CU EÓUli,!<LCMTE, NXL<»
SI=iSFl£XlVa£U<^.
V^l.MUkAntóTCAE
TOWiEmACeMttTAL
cao«AMPA3RAO
PQPUtAR' FSRISCIUSKrs
EnsTA-jçto AFjsimcro

T«mUSOIMAllMOltl
ann£nco «usPENao, m
ou aUMALCHTE. IHCLUW
StFÃOTWaAftRAPABI
l»WC.VALIftllAPLA»HCÍlB
TMKBRA Oe PLAsnCO •
FOIVIKIMENTO E
INETAUtCto.AP.OIRaa
riutíüEceuiUMOftE
SWTETlCft SUSFe:». n
BuECOPVALEtrtS. ««suao
SIFAO TPO OiFUUf A EM
evc. 1'ím.iLAtA.isTCAE
TCIflJltiSiCC (V5TC-3 •
FWiKWJVICE
«fTAiAjAe AF_ft'CaM

cHuvampLABnco

mATns BRANCOSIMCtESS-PARA™*""™ ACOPUWEMMABTEW.
AOUAPaW
0*lVEfK3n.A«tCa
onwico SMsurse • pwa
ACSaAR EU HAECE 1U'

AS'JA CaiA

TO|u<auciioMASAiar~
OUMTPMMTÁNOUl,

MI3 padrAopopuur*
PORNECIMENTOS
wwAiJete.«p,c</»w„
TORMafACTOMATAlS'
aja'A'PABArAi»i«f,
PACRtoFWJLAK •
ron/iCviuyi^OE

TOtUEUU ePOMADA 01
ASSA. 197 OU W7, PAM
UVATORID.PAOnAO UW
POPUUM - FOnilEOMEUTO
e «tSTAIACiO. AF,ei9030

TOSOTflA«»U40A(X-
UESA líjTUoart', PAiiA
LAVATfiAIO. PAORto
twjua - K3st!Éau6»iiu
e»«T*LAÇAO «rj)!/»»

TOniBKACflOIAAOA
tOHOA 01 PAIini, 197 ou
yn.PARAPiAÓicoaiiHA.
pasaAopopiajm-
FORNCDI4EIITO E
PtSTAlACAO. AF.OlOOTO

TO%'«SmACROAWQA
LUM3A UEl'WfaCH:. ir/^UU
íim, PAiu pia orcoziwA
CaOnAOPOíMLAR-
FOfll^CUENTO E
NSTAZAÇAO AFJtlQOlS

AncfhíUÍlÇ^Gomes
«igftTffèro Civil
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HSnbfOA

TUM pve. seniH hoamal.

BS0010PnEOUU.,t)ll <0
UM.F(MKEOOOt

nBTALAOO B* RAMAL DE

OSCMOAOU RAtMl. CE

BEOOTOSANITAflIO.
ff 120014

I

EeOOIOOREO(AL. [M4g
M«.PC«/«C®OE

NSTAlAOOGV nu4*L CE
OQCARCA EXI rUMAl DE

CSGOTOSV4(TA«a
. fiEJM3I4

TUSDPVC. SERIE HORMM.

B900T0 PREMAUORSO
HU.PSRKGCSDOÍ

MSTAUOO SM RAMAL DE

OESCAROA OU RAMAL BC
ebootocanitAro.
AF_12a»14

" Uifô F-yr, sÉBií lejsuHT
l^i^^to^Rsnl^. fVJM
UM romcoioc

r«1AlA<.X> EU RAMAL L«

cescAfiOLOufWALce
liuaoloowiTAHio

17J aMAPi

niEO PVC, SERIE NORMAL,
eaOOTD PnEOlAUIM TS
MM.PORIIECI0oe

KETUAOO eu PRUMAOA

M ESOOTO SANITArtO OU
VEmikACAO. AF.12I2014

TUB5P\'C SEPEMORVAL

eG'J'»WsClAL Ofjyi

MU. roiiiEco:! c

pis:al.ooeu niwu*ri4 rc

EKOtOSAUirAROCU
VBíTUAJtó AP_120ai4

ITA aHAC

TUBO PVC,AERIIMORMAL,
ESOOTO raDIAL, DH100
MM,l-OmiBCIOOfi
WSTALAOO EM niUMAOA
DEESOOTO SAHITARIO OU
VmrlLACAO.AP IMOÚ

TUBO PVC. SERIE RORLUL.
ESOOTO PREDIAL, OU ItO
MM.PORIIECIIWE

IHETALAOOEM

SUBCOLSTOR ACHGO Ofi
ESOOTO banitArio.
AFJ2O0I4

il<>l3VHÀl*Sotf;ttf 'Ml

ESOOTUI-TIEDIAL mt'jO
UM. IO«»;£ClWE

• ISTAlACiRíEU
9Jer,Cx ETC* AfwTO CP
SSBOroiM-lirAmo

.'rT'?F?-TE'^
1ZJ 1 suAPi eooltsu

Gomes
iro Civil

CRPA. MA- 111 7111

MtMOAWmMCIAO 14



uiMâuouMUuOa

mrinuMMuMiMusiriBtMU

IW1.64.1MJV1JWC1Í»

ntOPONCKralI^i^ un UltioMi üe Pa&vitn

- l1*ĵ u ISêúf 9 Ki/i' úí iiLnCua A* UA
DA6SD6PABW

DATA DAdB:
$t;AP| UA •V«urC'«&;mOirarv»rtaç4a

MEMÓRfA DE CÁLCULO

imi Rrá«cM :Den0^oMaiW^

IU93 CClETCfl OE FBnOTO
at »c uu tua»

17.7 etHAPI

CAIM SrOHMM. OU
IMXlUXTSMtl.

TOnUECiDA e UiSTUMA

lU RAMAS DE
eMAMMwwenTo oe

Aouapuiviauaf iiaeii

17.10 Hiun

17.11 BMAEI

17.13 SlHAn

eAIMDlOOlaiUM

suanjis. emeutAR. m
COKCREra pnt MOLDA»,
CRAtemo WTSRNO < m.
ÁL-njRAIKTSMA10,« M.
nFjvao»

CAKACE0C«DURA
SimES C.TCOlM rju
ctyounoPBS lemM».

oikisTRo inemo ■ o.a u.
ALTLiRASirERIlA > CA M

tf IIÍSM

CAIXA OEOOROURA

aiMTLU (CAAACIDAOBl
ML|. RSTAMULAR. SM
ALVENARIA COM TUQLOS

CERAMCOS MACICOS,
DlUEKSOa INTSIKAS '
0.7X0,4 LI, ALTURA lirTERHA
■ 0XILLAR.12R0»

su*i.Es.:cAP4co.iae ül}.

REI«Í3J'.AR (ÍLI

ALVENARIA COW fuCLO»

cerAucos uAc>;os
0lUeH5í)E3 ttíTEWiXp .
02X0.4 M. ALTURA tf/rCRNA
- n.o M AF^unirai

sirAoDOTira
OARRARAjCOFO IM RVe

I.IMXt.lOT.

FOAReauexTos

.H
SF.VIOOTPC

eUIKATACCO EM "Vi;
1 ii4X t i'7r-

roniiCCiVEMtüE

CAIXA EUTCRRADA

HIQRAUUCA RfiT/UfOULAR.
EM ALVENARIA COM
BLOCOCDseoHCRSTO. UUO
aMEKseaiNTUI(A&
COXCS»J URARARffiSOS
eEOOTO.tf.liüO»

«fiQenneffo Civil
CREA-MA: 111.738.753^
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Pedreiras

lilKtOUO MAMÍ^iiU

nuiirTviMMuNKMtn nraacM
o»^t«^3A<^u;a0i iD

2ijjSü
5E2nn5?ia22E2

6m P»õáo>» AngoH om Sw^irtan» Wu^ciwfttrpidijawtftiiM «MA
iti» w • VA "■ •——

SWP\ UA t25C2il' Vottfo* 54 01 Otf

MEMÓRIA DE CÁLCULO

lri'.'[w...;.v.n.-.:-i..,.a

UWa.(M)| AIIEA.(m

ro

FllTltQ,PJWA4»AQ
CWTHWlKín,
WU«)«M.eeM TAMPA.
GMPOUETUHOKALTA
DeunwKíPCAO),
«UtfACnWCEAPftONMAflA
DE160M>UTROS|HaRT29|

fDSSSSCPriCA.S!iU
FR-TKPl HARAanAM
CfifjrwftWffES.
cunncA. cúu tampa, at
PCUCrtíNO DE «.TA
DEMBlWKitPEiOI.
CAPAaiM.1t~ «'HCXIUKtt
DGi[m}urRosii«i r:a»}

Mcuwpvo. aotXAvei.
eOOS7»l» Pe.IOORAU8.ON JOUM,

.ocLKir.í. s.:.L&A'.fi. Pt<
R1{^1I«.<S 1*1 W '"ARA

MELHO PVC. «OlOAVeU
aaeowi pb.moraus.qntamm.

PARAeaOOTOPREBIAL

JOéUOFW. SOtBAVcl. PB
ncPAiA cu li uw PAR*

ropcp

iOEbKO PVC, MUUVB.,
0000X20 PB.MORAU8.OHI0eMM.

PARAeHOTOPRBML

MELHO PVC. 80L0AVEL,
Pfl. WORAUe.ON líSIiUl
PAMEHMTOPREOIAL

17.22 SlKAPt ooomoo

JOEIXO P.-C, SOUDAVEU PS
WURAUS.ÜtnPOUH PpnA
C«OP.?FMCC«*L

KIT OE ACeMORMS PARA
OAUHBHOGMMSTAl
CROI>Uao.(PSCA8. UNtK
tNCUI80RXAÇ*0.

■SB!

17.9< aiu^l

VASO SAXITARlO SPOIIABO
COKVBtCOHAL COU
LOUÇA BRANCA. UNO
FORNECIMENTO E
WSTALACAO.AP 1012010

VASO SAMT Alio SIFCIMCQ
COHVFICONAt. CflH 1RUÇA
aWiCA ■ PORMEQUfNrOE
riSTAiAÇAO ff lOlKKI

cuBBWlêiro Civil
CREA-MA- 111.73A.7fiau

mímòiiiabicAUuu) o



Pedrefeas
aMcanuM'

pMtiiniuiiiviiiaMtpiKD«nM

Wl:0U»4HVSiim-«»

.BASf.OS.pRSQi

^lamug ui-ii«p'
Ei»eiiWi8lftTi>teirtpW»dai»m PiWlDt pPwniama awmuitu tiur»aaiioe6dir»e»o d«P»OBU».wÃ~
gép> «zaa Rm ib Mirâtai» de Pi3ftra ma
SifMPlUA12^030'Vabr^ScmDiaBeVTii^^ |' 0*CftR>Pg8Q0W

MEMÓRIA DE CÁLCULO

■ IIWI.^RBTntÊHOA :c6^ |Õ^WÇtoOOSMBWÇOS uma ÒUAHT. UBÇj.tÇO ,3ÜÍ«(HT

17JI SWAPI

VASO SAMITMUO SIAOHAS0

eoiWENCtONM. PARA PCO

9EA1 PURO FRONTAL COM
LOUOASAAMCRSBM
ASSSmO.PÒRHBCIMEHTO
eniOTALAoAo.AP unoto

VASaSMlITARU S^lACO
DCXi-VPtKlONAL PARAFCO
SEU PUTO FROWALCCU

L0UÇA8RAMCA SEM
ASSETJTO' FORt^ECIMEMrO
EPISTAüiçiO AP iO-TOtS

17^ I 8IKM>I

VASO OMIlTÁniO KPDHAOO
comcmxaacoplaoa

LflUÇA aAAHCA> PABIUO
Kâ)ID. WCLUBO BNOATS
Fl£«lVB.BMMBrAL
CROMAOO, W X AOCM ■
PORMECIIAENTO B

MSTAUCXO.AP.OIBWa

VASOSVXTÁHO SPOT<ACa
COUCAHLACCPLAOA
LCX^A SUNCA • PAKAO
U^I Manso ENSATE
FLEX)va. EUMETAL
CROUAUC. V2X ACCM ■

PORHECIVEmOE
K9TA1.AÇÍO AT OtiIOTa

RAMPA PARAACESSO OE
OEFtCieNTES, BM

,n_ C0IKRBT0S1MPLS8
ÍM PRÔPWA g^* PCK«»AtP\

'  OS8SMPOtAD^ COM
PltmiRA INDICATIVA.«

RAMPA PARAACESTOOE
■oEFICEMrES.EU

PORHECIMSITQ E
APLICAÇAO OE PIBO TÀTIL

eOMP- DÉALERTAOUDIREOONAL,
49772S OE BORRACHA. COLORÍDO,

2S X 2S CM, E > S MM. PARA
cou

PiyíiiEcwEKroF
APLCAçAOEE P«JTAtlL
nE 'LBRIACUUINECCNAL
CC SORRtCriA, COORCO,
25 X P.ACU, E • 5 MU. PARA
CClA

ONAPT «oosm»

BARRA DE APOIO RETA EV
ALUMÍNIO. COMPRIUEKTO BC
CM DIAUETRO UI.MM02CH

And^^aúf6 Gomes
twpwitleiro Civil

CREA-MA: 111.73fi

.leuteiMK «icum w



u^Auo00mHAr«iâa

m «uniM MUHicEFMOinoxifltAi
a4*n(i iJi>;^)/ecei «n

PtPt1>'s_p ytfwyoi
a>PAi»einii«

úÉ Mnsrif • UA
2>.: I ?'.pvn'r.' a

EIEIiHHESyQSMHPI UA-iaami -VUlMa Scm Dncn>!t>c?0

MEMÓRIA DE CÁLCULO

OUANT.
COMPft.

■ IM)
LARO.IUI

OAUUMHIRAi.,
ssMioiRbuuR oenrft
DMMETftOlHMM,
MCLimCDO CMKEOtAS,

lOMM. atàlM^BOClUS,
svráaTá sVBOAçdes,
BCCLUINOOCOKDUTOREA,
MCLUSO TRANSPORTE

t/ERncAi-wonaw#

CAU'J;i:£QEl(?AL

SSUClSCtA^ Cír PNi:

PUHETBOlíSIJM,
f4CLIil.NcaCAflB:ERW.
.EMEISAS, QCCAS.
a^cimis E sEDÁçees,
EXCLUIJCO CmOUTORIS

fíCSa-SOTRANSPOnTE
resr^cAí. AF_07/»ií

iU SKAPl

CALHA EMCHAPA DEAÇO
OALVANIZM» HliMStO 34,
OeSetfVOLVIMBHTÓOSCl I
CU.INCLUSO TRANSPORÁ
VB4nCAL.AF_07m>B

CALHA EUCWíJSA CE AyO
C«LV>I«2A{»IJÜUERU 3*.
DESEIMMVlUEI^rD tIE 13

CM. MCilíSO TUANSPenTE
VEKTCW. AFJ>7/a>t8

WJ SUWPI

CALHA EM CHAPAoEAÇO
OALVWAZAOO NÚMERO 34, |
OESENVOLVIMEIITO DE«9

ÇH INCUIMTRANSPOinE
VERTICAL. AP OTCOie

C.UHA BUCHAPA DE AÇO
GALVANCEAK>r4ÚL©K>J^,
DESENVCLVIUEMrO »
cu. iucu;»'mA»5PaRre

VERTICAL, «p OTIplre

1k4 BfHAPI

CALHA£MCHAPA OEAÇO
OALVANIZAOO NÚMERO 34,
DESENVOLVIMENTO OS 100

CAL INCLUSO TRAIISPORTE
ISmCALAF 07I3O1B

CAUIA EUCHAPA OS AÇa
CALVANZAOO IJÚUQia 34.
sea-iAOi.VrMEMro cs iso
cu IMCUJS01HANSBORTE

VE.BTICAL »f 07/ÍJlS

1SS :S(HAPI

TIÍBO PVC, SERIE R, fISvÃ
PLUVtW., tMAO liW,
P0RNEC1D0 e mSTALAOO
EU RAMAL DE

BICAMINHAUaiTO.

PLUVIAL, ON 40 MM.

FORNECúaElHSrALAOO
EURAUALOÊ
EHCAHUlHAUEHTe

Andn^á^^ó Gomes
tngOTíeifo Civil

CREA-MA:11t7.Tn7fii4

*rUii«OiCA(tlCA»£||U) )t



Pedreiras

IIIAOODO MAKAmUO

MliMJUMMUP»oriuPI rtMinu

txk IIIis

usz-rjira

IHlili

rrrríTníTT!

SrttPI UAIJ/ZCO ■ Valiys» Som Dncrrisíia OraaiESaQ!

MEMÓRIA DE CÁLCULO

LMo. iMi Ar» nm

TUtO Fve. •»■ OÕUÀ
PLUVlAL.mnMM.
eoMBoaoe ikstalam
B4MMAL0S
BHSAMINKAIUKTO.

iá< CMPI

TUMPVe.MIUBIl.MUA
PLUVIAL, 0H1MHM,
POHHEÓOO e INSTALAI»
EMRAAIALDE
ENCAMWHAMQITO.

TUSO PVC, SèUB R, MUA
PLUVIAL. MIM MM.
PORN ECtOO 6 UISTALADO
■MCMOUTDUS
VBITICAtSOSAaUAS
PLUVIAIS. AP 120014

joeufo «OORAU9, pve,
|S8UE n. MÚA PLUVIAL, DN
,M UU. JUKTA SOLOiVIL.
FOANSeiDO SIUSTALAOe
BH RAMAL os
BWAAKMHAMBIIO.

PEincn.iouAPu/^iAL cri
« MU JUir ASCt CAVEI.
,^aRiiüucio e p<vi «LACO
EUHAMALSE ,
ENCAIinAlAUEriTO I

JOELHO MaRAU8, PVC.
SBÚBR, AOIIAPLUVIAL. ON
n MM, JUHTÀ EUMinCA,
FORHSNOOailISTALÃDO UNO
EMRAMALDB
BHCAMINKAMEKTO.

r^-vmriiTa.-Tniig-.»
sçRC n. AGUA iíh
WMU MtTApihsrr.k
FCff riFcne e histalm»
FUftAWAi.Ci
EINCAUdJrHAUENrO



Pedreiras

UIMWOOMMuiuiAO

mtHnumMwmiPiuungiuiui
(w>

PROPOWgrnE; ftrfoitura Mtfwrftt w Pbawas ' ' ~ ~'

?5SVÇ*»®'Aí"''"';*'''*»'*»'!''" PfíoosesneciOaSíenKiiia lijufjnji mv'>«>-i>-tn rtsGwiiniiti . iii"
WQgHKO; Scaf»/.n»i>Hi»iiiiBiiiijieinHntjPiniic.-a«.|ii* m ——

SffJAPí tM 'JíWM • VJijVMScmOttiUirv»^ j 'BHCABlioSflOCW

MEMÓRIA DÊ CÁLCULO

WBò<{ín ífnl ll "Mí

MBlHOMaR*UB,PVC,
SERBII,AOI;An.UVWL.DK
n UM. JUNTA ajbncA.
nwteciòoErNSTiLAoo tmp
SICOMOUTORES

VBtTICAISaEAoUAS
PLUUIMV AFJ2/2ini

.ca.>-,j ;^)£Sí<ii(S ivc

SEHSR

'iVU .-.'.-aClAS-C*

eucf.>j-jrrsEs

'-■FRT « Í.SuAS

P.UiV.S '.•.CO'-'

I ».tl SNAPI

J06U40 M ORAua. Pve.
ffiUE n. MUA PAUVIAA. OH
100 MM, JUNTA B^STICA,
FORNECIDO eUiSTAUWO UNO
MCOKDUTOReS
VERTICAUOSAOIUS
njJV1Nft.AF.1»01*

,CE;.K}{«Ort*US PVC.
UEFC h. JOUA PlUVIN. »
IliONU. JUIITA EUASTCA
FijRtJFClCC) E ffJSTALACQ
EU CcyjlOirTONFH
VOTCRi-ICSAQUAS
IR-UVAlS AF 1?WI4

10.14 «MAFI

(MS SNAPI

arrru

JOBLHO H ORAUB, PVC.
SERIE H. ASUA fluvial, DM
lU MU, JUNTA ELAsTKA,
FORNECIDOBINSTALAOO UNO
EM CONDUTORES
VERTIOUSOEAaUAS
PLUVIAIS AF.IMOU

i^GRAUO '"-'C.
LiCTcr- L;5uapi..,iv>*l. r-íi
'•llUll .•/Ti-Fi .\S'C»

LUCIX-JUICiVES

',tHI tirrCí iCVAS
CLUWlA?; AT irc^'4

CWXA SIFONADA PVC. DN
lOOXIMXMWM.
FORNCCID* e IliSTALAaA
SM RAMAIS OE
BHCAMWHAMBfTO OS
toUA PLUVIAL. AP.12»14
CABASFO-UÜA fM; t«
icoxtmAiúuu.
FORNECCA E OUR ALADA
EM RAMAIS DE
ENCAumMAUEiir O CS Aâu
»\UV1*L AF 1»»I4

CAMA IMOHAOA, PVC, ON
ISOXiaOXTSMM.
FORNECIDA E INSTALADA
BMRAMAIIIOE
BNCAUNNAMSHTO OE
AOUA PLUVIAL. APJZI»t4

CAIXA SrOHADA. FVC. DN
IWXISFXKUU.
fURNECUAE Pi9T ALADA
feURAMWSDE
ENCAMNHAUSMTOtZ AOUA
TWVML *rjl3aoU

iSKr.'~-r7L

Comes
efl&Shffeiro Civil

CREA-MA 111 T.wrou

UUMAMOIàOAD U



pereiras

rVT M4I^<4D

AFtrfMAiRuiivmiQin0HiRA(

otf^houuaijuei 4*

nnn

sr^kmariscc

SoinDe»»t*f«9

MEMÓRtA DE CÁLCULO

HVICCMUAKCaIIU

MAnu«?E. POLOO tKAMCO

CCWUU £« TCM

VBMWTBHnMOO
HCOLfll^ BKUUIMIKM.

sKM>i TSfif: rèmeeaaMat
MnUCÁA/MeLUtfVB

!•!/»!
ifí »'si'»iifsí^<sry;7^» »■
r«ClOR, gS=CSSU'U KVU
FWJEOlUENTOE
rm<iitACAO. riausn'!;

aV..'.^^34F,v

sdls aitua>i

s<raHorj?«sTiA. r • 4 uw

1

1

1

1

VIai 1 IftflO

».1 PRãfRU eOMKOZ UMraZAnNAL KLOOO^

Civil
CRÊA-MA: 111.738.753^

MonMMCiUau» H



Pedreiras
lonw» Om tMcivfUr\itt

i > TADO DO MAAAtilt.^O

PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAE

CHPlr06-lS4,TS»/W01-«

Prefdtwa Múniopol tiu Petlic<ras

PfBdfll om PíídioseAneíostlaSQcrfllariB Muiridpôl de Educação ctoPadreirns-

CNOEREÇOilSede e Zona Kuial do Município de Pedieíias •
BAS60EPREÇ0SJ SIfWPIMA12/2020-VatofcsSOíTi ENCARGOS SOCIAIS:

DATA BASElIPesonoracao BDI:
115.65%

22.47%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

COMP>7S9394 • REBOCO COM ARGAMASSA OECIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1v4 |M2

SERVIÇO FOfíTE UNID

ARGAMASSA TRAÇO 14
(CU/ENTO E ARBA UEQIA).
PREPARO MECAI'IIC0 COM SINAPI M3
DETONEIRA 400 L

AF_lja/2014

PEORBRO COM ENCARGOS
COMPLEMEMTAHES atiwi

0.02SOOOOQ RS 355.77 RS

0.60000030 RS 18,47 RS

SINAPI H O.SDOOOOOO RS 13.70 RS

VALOR:

VALOR SS4 ENCARGOS: RS

VALOR ENCARGOS (118.68%
VALOR COM ENCARGOS31

PINTURA INCHCAUVA, 02 OEMÃOS (UNO

RS aiJ
VALOR COM BOI: RS mú

PONTE UNIp COEFICIENTE

COMP-150S39

ATiSVtO COM SOLO
ARGIU>ARENOSO COM
compáctacAo manual

PRÓPRIA M3 0.40000000 RS 49.^ RS 10.09

RS 10.99

SERÚCÕ FONTE UNIp COERCiENTE TOTAL

ASSENTAMENTO OE GUIA

(MEIO-PIO) EM TRECHO
CURVO. CONPECClONWi.*.
EM CONCfETO PRE-

PASRICAOO. DIMENSÕES
100X15X13X30 CM SINAPI
(COMPRIMENTO X BASE
II^ferior X BASE

SUPERIOR X ALTURA),
PARA VIAS URBANAS (USO
VIÁRIO). AF_06«)16

2.20OOOOOO RS

04966

CONCRETO FCK = 2SMPA

TRAÇO 1.2.3:Z7 (CIMEMTOl
ARBA MÉDIA! BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM
SETONEIRA 400 L
AF_07/2018

SINAPI

1

1

1

M3 ' D.26[XXI000

93358

ESCAVAÇÃO MANUAL DE
VALA COM PROFUNC«DAOE

MENOR OU IGUAL A 1,30 M
AF_03/20:6

StKtAPl ^
1

M3 1
1

0.4(1000000

88309
PEDREIRO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPID 2.64300000

37,30 RS

16.47 RS

Dt CISTO UNITAIBO 1

tpigemleiro Civil
CREA-MA:111.738.75W



Pedreiras
Itmtiotía n«u»>»uu«

ESI*DO DOMARAmOO

P)t£KmJAA MUN1CIPAL0E PEDREIKAS

CNPi:Oe.U<I.J5}/(COM'l

PRQPQWEMTEilPrgftitüTBMunleiiMl dePwIreltas

OBJETO' Predial em Prédios e Anexos da Swrstaris Mui^dpal Os Edueat^o tfâ Podrdros-
'  MA

ENDEREÇO! Seda e Zona Rural do Muniditio tia Padrttfaa • ma
USE DE PREÇOS / SINAPl MA 12/2020 • ValOfes Sem feNCARaosaOClAia:! iÍS:óáy ~

DATA BASE:lDeaoneracão [ ~ BDI:| 22.47~

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO • COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

7í24Sí00t
PINTURA ACRIUCA êM PISO

OMENTADO DUAS DEMAOS
SINAPl M? V2QOOOOOO R$ 13.57 R$

TOTAL SERVIÇO; "w"
VALOR; Rt

VALOR SEM ajCARGOS: Rt
VJM.0RaJCARG0S{11SAWM: Rt

VALOR COM ENCMTQOS: Rt

VALOR BDI(22.47%1: Rt
VALOR COM BDI: RS

COMP-49Z72a - FORNECIMENTO E APUCAÇAO DE
COLORIDO. 28 X 2S CM, E - 5 MM. PARA COLA {Mi

MATERIWI

PISOTATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL. DE BORRACHA

00004791

00038161

FONTE UMD COEFICIENTE ..F5.xÇ?«
ADESIVO ACRIUCO/COLA
PE CONTATO

PISO TATIL ALERTA OU

OIREaONAL. DE
BORRACMA COLORIDO, M
X 35 CM. E • S MM. PARA

SINAPl KG

TOTAL

0.09750300 RS 16,55 RS

SINAPl M3 1,00000000 RS 1S8.0S RS

^RVICO

TOTAL MATERIAL:

FONTE UNID COEnOIENTE

PEDREIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

0.18900000 RS 10.47 RS

TOTAL SERVIÇO; ~5"
VALOR; Rt

VALOR SEM ENCARGOS Rt

VALOR ENCAROOS (11S.66%1; Rt

VALOR COM ENCARGOS; RS

VALOR BDl ta2.47W RS
V/tt.OR GQHflBn RS

COMP. 02. UMPEat RNAumi

SERVicÒ

SERVENTE

ENCARGOS

COMPL£ME^

FONTE UNlp COEFlOEUm '

SINAPl H 0.10000000 RS 13.70 RS

TOTAL SERVIÇO; ~w"
VÃi-ÕE RS

VALOR SEM ENCARGOS; Rt
VALOR ENCAROOS 111S.e8%1; RS

VALOR COM encargos: Ri

VALOR BDI 132.4T%l! Rt
VALOR COM 801: RS

TOTAL

CREA.MA!T11,738.753-<
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Pedreiras
Tumso dq i>fvom(rt'b

nuDO CO MgiMmia

mHnUIIAMUMCIM1.0{ reaRBIUS

CIIN;OftlíK.lS3«00I-49

PROPONEWTB PreteitirtWürtoMlttePettBlras

OBJETO- ManutonçaoProdlaletii PiôcIob o AnexoBiia Socrelva Mune^ldeEducBçiodt PBimirac-
* MA I

END6REÇ0? Se<^e > Zena Riinl òo de Pêrifuirg» - MA

BASE DE PREÇOS ij^aa) - Vatoma Sem Downíiaçio ENCAROOS SOCIAIS: 115.86%

BDl] ZZ.47%

\  COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFIcIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO OEOBRA DO EMPREENDIMENTO

CoB»ln)Md»'IMIi»ina'iU':EtMa» ■ -

CenlemíBlaalsteclB Wmldrii murâdetl, dafrtrttrttnatlvacl» uwctntinttla baai dacAlculo paraolSS' ~~
Sobf«A6Btad» aUcub. dèfWf t rpapecavB tUqKta <)o ISS íbwtb 2% e 5%>:

Admintrt^tic Central
Soputo B Garawia
Risco

Oeaotaa» Fnancetias

lucro

Tribulos (ifTifjostos COFIN3 3%. 9 PIS D,C5W
Tfhuli» (ISS. vwiBvcl de acordo cam o murtcipiol

Tffautcs (CoWrtaácao Prewdenciéna «oBre a Recorta 8>tfB - 0%
BDiSEMdtionmoSo (FómuliAoóidloTCU

Siglas % Adotado

AC 3.(0%

SG OSO*

R 0.97%

OK %34S

iEir^«Gizel
irr^i

tKWírmt

lEKSaiKEiZBl
lEEsans»
I^Sll

EBÍ3E55HI

o valor da laxa do BDIõ daflnldocn) eonfornildadocomo moiodologla adotada pilo TCU nosscárdãos 235912011 e 2922/2013:

(l + AC+S+R-fC).{l+DF).(l + L)

Ü^Õ ^
OodBo pan osd0vxlo8llnBque.ccníonnalBeiiia;âotrtMUna nuFícipai. absMde cálcua para Cenctiui^doe Raferma da Edrilcioi. 9 de

100%. com a roapectwa alíquota do 5%.

Dosisopaio aedevij0srnsqueon0nu>de Conuibu^o Ptsvtdenddra GoOro a Receio Bruta adotado para elabcraçia do orçamento foi
SEM Òoooneiaçlie.equefrcta daaltematAq malaadeqisda para a Admiidslnçlo Púbica.

IPEOREtftAB - MARANHAO |

RasponsdvtiT Técneo Raponsánl Tomador

Nomo:

Titulo:
CREA/CAU:
ART/RffT:

AndÍjÇa^^Games
tfiOenfieifo Civil

CREA-MA-



Pedreiras
tttfTw OeconaAjtf

lSIM»UO»,fA>IAflH20

PAEFUTUAAUUNICIfAlOE PEOHetUS

ClIPl.OSW.iSi/OCOMS

PROPONENTE* PrefCMtini MunWsal d» Pedreiras

OBJETO: Execução de MarHitençSoPradalam PradDoo Aneoisdn SocrcUria Munxapai üe Educaçiode Pedrens - MA

BASE OE PREÇOS I SINAPI MA 12/2020 - Vakiree Som
DATA BASE: Oesonero^o

ENCARGOS SOCIAIS: 116,68%

aof; 22.47%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A IVIAO DE OBRA

DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO j SEM OESONE

>IOR|STA% MEN3AUSTA.% HORlSTÃ^W MENSAUSTAtt

GRUPO A

nüH$
mnm

0.00% 20 00% Tíirawt

.1£Q% V50% 1.50%

1.^ 1.00% 1.00%

CE3!a liJcSE

AS

A7 Acidenlns TrabaBra

AS IFGTS

AS tSECONCI

0.00% O.BO%

260% 750% 260%
300% 3.00% 3,00%

e.00% BOQ% 6.00%

1.00% 1.00% 1.00%

17,80% 37:80% 37:80%

GRUPOB

Samanii RQmuwradâ

E3^ a:

jILa

ISElSS
laigitsiss
B.^çrr!Rri7rT

PatBiTiuadA

MMAaskm do Trabalho
T.rTítTTTT

BID IsnlArio khtflmMRdn 1  0.03% 0.03% 0.03%
B i  »>6e%

GRUPOC

Aweo PnSvls IrxSonizade

füMt Indercada»
8fim Ju«e Causa

o wdoraiosa:

il.-MU 34Q%

0,10% nc»%

0.00% 1 0.00%

3.34% 1 3.af7<%

4.44% 1  3..46%
01(1% ,08%

0.00%

3.94% 1 3.07%

GRUPO D

Rotndd&nda do A sabre B

Rehwdincie de A sobre Aviso Pidyh)
Trabalhndo Raliiad6ncia de FtSTS
sobre Avüo Piiivia Indontzacb

TOTAL (A + B* C ♦ D)



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Execução de Manutenção Predial em Prédios e Anexos

da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA

Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

PEDREIRAS - MA

Comes
CwÉ

CftEA-MA ni 730.753-4



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 05.184.253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras

OBJETO: Execução de Manutenção Predial em Prédios e Anexos da Secretaria

Municipal de Educação de Pedreiras - MA

ENDEREÇO: Sede e Zona Rural do Município de Pedreiras - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especiricações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes. Cada

parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabefecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

CREA-MA m?38.7«-4



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especifícações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal. Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperfcia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.

Comes
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Os serviços correspondentes a Drenagem Superficial, que diz respeito a

implantação de meio fio e sarjeta não estão inclusos no presente projeto, e ficarão a

cargo do CONTRATANTE.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especincaçOes deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim. ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fomecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Comes
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Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.
Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamentai, desordenado ou Indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI {Beneficio E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

Comes
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ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

Andk^^j^Comes
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DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de manutenção predial no município de Pedreiras - Maranhão:

1. Serviços Preliminares

2. Movimentação de terra carga e fransporte

3. Demolição e retiradas

4. Fundações e ̂tinturas

5. Impermeabilização

6. Vedações

7. Laje

B. Revestimentos

9. Piso

10. Pavimentação em piso intertravado

11. Esquadrias

12. Pinturas

13. Cobertura em madeira

14. Forro

15. Instalações elétricas

16. Instalações hidráulicas

17. Instalações sanitárias

18. Acessibilidade

19. Drenagem pluvial

20. Diversos

21. Serviços complementares

Comes
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CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

CREA-MA 111738.7534
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA

GALVANIZADA 'N. 22", ADESIVADA, DE "2,0 X 1,125* M

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do Início da obra. em local

indicado pela Fiscalização, placas de obra em chapa galvanizada. Deverão ser

afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões

(3,00x2.00m), e correspondem respectivamente a placa principal da obra (com todas

as informações pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de recurso, etc.).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos pela

Prefeitura.

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso

acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA,

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessários ã completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção Individual - EPI.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Andn^njijó Comes
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1.2 - TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA

RETANGULAR, ROLO 1.20 X 60 M (L X C)

Descrição

As telas plásticas de isolamento deverão ser utilizadas para orientar os

pedestres quanto aos caminhos seguros da obra e demarcar a área de trabalho da

Contratada.

Será necessário isolamento parcial em serviços urbanos por se tratar de uma

área de risco físico e fica obrigatório o uso de EPIs adequados para o serviço de

limpeza, manutenção e execução de obras que deverá ser de modo que iniba a

aspersão de partículas no ar, fazendo os respectivos isolamentos das áreas de

trabalho.

Procedimentos para Execução

O isolamento deverá ser feito com tela plástica com malha de 05 cm afixada

em pontaletes de madeira e ou metal, montada em sessões que alcance o perímetro

de execução da obra em questão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

1.3 - TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF 05/2018

Descrição

Chapa de madeira compensada resinada para forma de concreto. 2,2 x 1,1 m,

e=10 mm;

Peça de madeira não aparelhada 7,5 x 7,5 cm (pontalete), maçaranduba,

angeiim ou equivalente da região para montagem dos pilares;

Prego polido com cabeça 18 x 27;

Concreto magro para lastro com preparo manual;

CREA-MA 111 mtSW
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Serra circular de bancada com motor elétrico, potência de 1600 W. para disco

de diâmetro de 10" (260mm).

Procedimentos para Execução

Verifica-se a área dos tapumes a serem instalados:

Corta-se o comprimento necessário das peças de madeira;

Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde será inserido o pontalete (peça

de madeira);

O pontalete é Inserido no solo; o nível é verificado durante este procedimento;

No solo, faz-se o chumbamento. com concreto, dos pontaletes;

Encaixam-se os rodapés e os roda tetos (peça de madeira);

Em seguida, são colocadas as chapas de madeira para o fechamento.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

1.4 - LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM

ENXADA.AF 05/2018

Descrição

A capina e limpeza será realizada em toda área do terreno na qual

compreende o corte e remoção de toda a vegetação, qualquer que seja sua

densidade, tocos de árvores e raízes com diâmetro inferior a 0.15m, na profundidade

de 20 cm. bem como de quaisquer outros objetes e materiais indesejáveis existentes.

Procedimentos de Execução

Deverá ser executado mediante a utilização de equipamentos adequados o

emprego de serviços manuais.

O material resultante do processo de limpeza será removido em conformidade

com as determinações da FISCALIZAÇÃO. Caso seja reutilizado posteriormente,

CREA-MA nt.73B7S34
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será depositado em áreas que não Interfiram no funcionamento das operações

aeroportuárias sob orientação da FISCALIZAÇÃO.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

2.Q - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA CARGA E TRANSPORTE

2.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU

IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016

Itens e suas características

Servente: profissional que executa a escavação da vala com o uso de

equipamentos manuais.

Procedimentos para Execução

Escavar a vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender às exigências da NR18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

2.2 - REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

Insumos e suas Características

Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o Iriterlor

da vala e manipula o soquete de apiíoamento de solos.

Procedimentos para Execução

CREA-MA 111.73S.7S34
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Lançamento manual do material de reaterro em camadas seguidas de

compactação manual com soquete.

O reaterro deve atender às exigências da NR 18

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico

2.3 - REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA.

AP_04/2016

Insumos e suas Caracteristicas

Servente: profissional que lança o material, de forma manual, para o interior

da vala e auxilia o trabalho feito pelo equipamento.

Compactador de solos: equipamento para a compactação do solo utilizado no

reaterro da vala.

Caminhão pipa: utilizado para a umidificação do solo.

Equipamentos

Compactador de solos pneumático tipo sapo até 35 kg tipo ctozirone ou

equivalente.

Execução

Inicia-se, quando necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor

umidade ótima de compactação prevista em projeto.

Escavação da vala de acordo com o projeto de engenharia.

A escavação deve atender ás exigências da NR 18.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico

Comes
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3.0 - DEMOLIÇÃO E RETIRADAS

3.1 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Descrição

Execução da demolição de alvenarlas de tijolos furados conforme projeto

arquitetônico.

Recomendações

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora

NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb).

Uso de mão-de-obra habilitada.

Itens e suas características

Servente e pedreiro: profissionais que executam a demolição.

Procedimentos para Execução

Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Usar os EPI exigidos para a atividade.

A demolição da parede manualmente é feita com o uso de marreta, da parte

superior para a parte inferior da parede.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro cúbico.

Anefi^Ánújb Comes

CREA-UA ni.733.?53-4



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

3.2 - DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Itens e suas características

Servente e pedreiro: profissionais que executam a demolição.

Cabo de aço: utilizado para auxiliar a demolição da peça.

Procedimentos para Execução

Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutum.

Checar se os EPC necessários estão Instalados.

Usar os EPI exigidos para a atividade.

Retirar todas as cargas que estejam atuando no elemento a ser demolido.

Antes da demolição, utilizar cabos de sustentação para que o elemento tombe

lentamente.

Quebrar o concreto com marreta nas extremidades do elemento, expondo as

armaduras.

Cortar as armaduras com tesoura e tombar lentamente o elemento cortado

através dos cabos de sustentação.

Prosseguir cortando a peça em partes menores para auxiliar o transporte.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è metro cúbico

3.3 - DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/20Í7

Descrição

Demolição de revestimento com argamassa, sem reaproveitamento.

Deverá ser executada a demolição de revestimento argamassado em reboco

para reparos.

CREA-MA 111^634
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Itens e suas características

Servente e pedreiro: profissionais que executam a demolição.

Recomendações

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho

na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e

supervisão de demolições. Uso de mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPl).

Procedimentos para Execução

Antes de Iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.

Checar se os EPO necessários estão Instalados.

Usar os EPl exigidos para a atividade.

Remover a argamassa com uso de talhadeira e marreta.

O revestimento deverá ser retirado cuidadosamente com ferramentas

adequadas de modo a não danificar a parede.

O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente

retirado da obra como entulho.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.4 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Descrição

Deverá ser executada a retirada de revestimento cerâmico, inclusive a

argamassa colante.

AndmÁnúib Comes
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Recomendações

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Reguiamentadora

NR18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção.

Devei^ ser utilizado mão-de-obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Itens 0 suas características

Servente e azulejista: proUssionais que executam a demolição.

Martelete ou rompedor pneumático manual: equipamento utilizado para

demolição do revestimento cerâmico.

Equipamentos

Martelete ou rompedor pneumático manual, 28 kg, com silenciador.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è metro quadrado.

3.5 - REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Descrição

Execução da retirada do forro de gesso, de forma manual, inclusive os arames

de sustentação.

Recomendações

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Reguiamentadora

NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção.
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Uso de mâo-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção

Individual (EPI).

Itens e suas características

Servente e gesseiro: profissionais que executam a remoção.

Procedimentos de Execução

Checar se os EPC necessários estão Instalados.

Usar os EPI exigidos para a atividade.

Quebrar o forro com marreta.

No perímetro utilizar talhadeira para retirar as cantoneiras.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.6 - REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Itens e suas características

Servente e montador; profissionais que executam a remoção.

Procedimentos para Execução

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Usar os EPI exigidos para a atividade.

Retirar as placas/réguas manualmente com auxílio eventual de pé-de-cabra.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Comes
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3.7 - DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL,

COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Itens e suas características

Servente e calceteiro: profissionais que executam a demolição.

Procedimentos para Execução

Checar se os EPC necessários estão Instalados.

Usar os EPl exigidos para a atividade.

A demolição do pavimento Intertravado é feita com o uso de picareta, ponteira

e enxada.

Executar o serviço de modo cuidadoso para se preservar a integridade dos

intertravados a serem reaproveitados.

Após a retirada dos elementos empilhá-los no próprio local.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.8 - DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

Itens e suas características

Servente e azulejista: profissionais que executam a demolição.

Procedimentos para Execução

Checar se os EPC necessários estão Instalados.

Usar os EPl exigidos para a atividade.

Remover o rodapé cerâmico com auxílio de marreta e talhadeira.

Anda^^j^ Comes
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

3.9 - REMOÇÃO DE INTERRUPTORES /TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

Itens e suas características

Servente e eletricista; profissionais que executam a remoção.

Procedimentos para Execução

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Usar os EPI exigidos para a atividade.

Retirar manualmente Interruptores, tomadas e espelhos, com auxilio de um

alicate.

Unidade de medição

Para flns de recebimento, a unidade de medição é unidade.

3.10 - REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO, AF 12/2017

Itens e suas características

Servente e eletricista: profissionais que executam a remoção.

Procedimentos para Execução

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Usar os EPI exigidos para a atividade.
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Retirar manualmente cabos elétricos de dentro de eletrodutos, com auxilio de

um alicate.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

3.11 - REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

itens e suas características

Servente e pedreiro; profissionais que executam a remoção.

Procedimentos para Execução

Antes de Iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Usar os EPi exigidos para a atividade.

Quebrar a alvenaria com auxílio de marreta ao redor da esquadria até

desprendè-la.

Retirara esquadria com cuidado e apoiá-la no piso.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.12 - REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

Itens e suas características

Servente e pedreiro: profissionais que executam a remoção.

Gomes
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Cabo de aço: utilizado para auxiliar a remoção da peça.

Procedimentos para Execução

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.

Ctiecar se os EPO necessários estão instalados.

Usar os EPl exigidos para a atividade.

Para auxiliar a remoção, uUlIzar cabos de sustentação para que o elemento

não tombe.

Quebrar a alvenaria com auxílio de marreta ao redor da esquadria até

desprendê-la.

Retirar a esquadria com cuidado pela parte interna da edificação e apoiá-la no

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

3.13 - REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA,

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12;2017

Itens e suas características

Servente e telhadista: profissionais que executam a remoção.

Procedimentos para Execução

Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.

Checar se os EPC necessários estão instalados.

Usar os EPl exigidos para a atividade.

Retirar os parafusos que prendem as telhas, com chave de fenda.

Retirar cada telha manualmente e baixá-las, com uso de coidas, até a laje

imediatamente abaixo da cobertura.

Games
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

4.0 - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

4.1 - CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA PE JVIAO INCLUSIVE

LANÇAMENTO

Descrição

Esta atividade compreende os serviços necessários para a preparação dos

concretos ciciópicos com pedra de mão. A areia deverá ser quartzoza pura, isenta

de substâncias orgânicas e sais deliquescentes, apresentar grãos irregulares e

angulosos. Deverá ser utilizada areia de granulaçâo média. Será utilizado cimento

portíand dos tipos CP-II ou CP-lll, fabricados de acordo com as normas da ABNT.

Será utilizada pedra britada calcárea ou de gnaisse.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.2 - CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA

MÉDIA/ BRITA 1} - PREPARO MANUAL. AF_07/2016

Descrição

Após vigorosa compactação do solo deve ser lançado o concreto magro no

fundo das valas com altura de 5 cm. o serviço inclui o lançamento do concreto e o

acabamento do serviço com o pedreiro de obras. O preparo do concreto magro

deverá ser com o preparo manual.
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O lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os

critérios normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade.

O traço do concreto com os materiais da empresa a ser utilizado deverá ser

encaminhado a Fiscalização.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

4.3 - CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/

BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_07/2016

Descrição

O serviço inclui o fornecimento e preparo do concreto com resistência

característica de 16MPA.

Pode ser considerada a utilização de seixo rolado no lugar da brita tipo 1 e 2,

respeitando-se a resistência característica de 15MPA, sendo facultada a

Fiscalização quando achar conveniente, solicitar a realização de ensaios para

atestar a resistência do concreto.

A CONTRATADA deverá fomecer antes do início da obra o traço específico

dos materiais que serão utilizados para a FISCALIZAÇÃO, bem como expor este

traço em locai que possibilite a fácil consulta deste na hora de confeccioná-lo

(sugestão próximo a beíoneira).

O preparo, transporte e lançamento deverão seguir as normas técnicas

vigentes sobre o assunto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

Comei
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5.0 - IMPERMEABILIZAÇÃO

5.1 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÃLTICA. 2
DEMÃOS AF_06/2018

Itens e suas características

Emulsão asfáitica com elastômeros para impermeabilização.

Procedimentos para Execução

A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas,

pinturas, graxa, óleo ou desmoldantes;

Aplicar a emulsâo asfáitica com brocha ou trincha;

Aguardar de 2 a 3 horas para aplicar a segunda demão em sentido

cruzado ao da primeira demão;

Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos

emergentes, realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma

lâmina d'águ3 de cerca 5 cm e deixar por no mínimo 72 horas para

verificar se há algum vazamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

5.2 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA

CAMADA. INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM.

AF 06/2018

Itens e suas características

Manta Impermeabilizante à base de asfalto modificado com

elastômeros,
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espessura 3 mm, tipo lil, classe B. acabamento PP;
Primer para manta asfáltica á base de asfalto modificado diluído em

solvente, aplicação a frio;

Gás liqüefeito de petróleo (GLP).

Equipamentos

Com um maçarico de boca larga a gás GLP

Procedimentos para Execução

A superffcie deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas,

graxa, óleo ou desmoldantes;

Realizar a Imprimação com primer asfáltico e aguardar a secagem;

Abrir totalmente a primeira manta asfáltica, deixando-a alinhada e, em

seguida, enrola-la novamente;

Com um maçarico (considerado "ferramenta" pelo SINAPI) de boca larga e

gás GLP, desenrolar aos poucos a manta, aquecendo o primer asfáltico e fazendo a

queima do filme plástico de proteção da manta para garantir sua total aderência;

Apertar bem para evitar bolhas ou enrugamentos;

Repetir a operação, fazendo uma sobreposição de 10 cm entre as mantas;

Avançar ao menos 10 cm nos rodapés;

Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos

emergentes, realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina

d'água de cerca 5 cm e deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum

vazamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Andi^^Jíjó Comes
cH^emeiro dvü
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6.0 - VEDAÇÕES

6.1 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA
LIQÜIDA MAIOR OU IGUAL A 6M^ SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

Descrição

Destina-se aos serviços necessários para a execução de alvenaria de

vedação executado em blocos cerâmicos. Todas as fiadas serão perfeitamente

niveladas e aprumadas e sem cantos quebrados ou rachaduras. As dimensões e

espessuras das paredes obedecerão às cotas do projeto arquitetônico e estrutural.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

6.2 - DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM,

ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), ARREMATE

COM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

A instalação poderá ser executada antes ou após a colocação dos

revestimentos de pisos e

ou paredes. Quando os revestimentos estiverem colocados, deverão estar

rejuntados. Sua fixação será procedida com argamassa comum ou argamassa

colante, que deverá preencher todos os vazios do rasgo. Como dosagem inicial da

argamassa comum recomenda-se o traço 1:3, em volume, de cimento e areia grossa.

O conjunto das instalações deverá ser absolutamente rígido e estável. Nos locais de

engaste na parede e no piso. poderão ser instalados elementos de arremates
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OU um rejuntamento adequado ao acabamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado

6.3 . PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA

USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM

GUIAS SIMPLES, COM VÃOS AF_06/2017_P

Itens e suas características

Perfil metálico G-70;

Perfil metálico M-70;

Fita para tratamento acústico (banda acústica) 3000X48 mm (' insumo a ser

cadastrado no SINAPI);

Parafuso LB ou LA (metal-metai) 4,2x13 mm;

Pino de aço com arruela cônica, diâmetro arrueia = *23* mm e

comprimento haste = *27 (açào indireta);

Chapa de gesso acartonado;

ST (Standard);

RU (Resistente á umidade);

RF (Resistência ao fogo).

Parafuso TA ou TB 25;

Fita de papel micro perfurado, 50 x 150 mm. para tratamento de juntas

de chapa;

Massa de rejunte em pó para DrywaII, a base de gesso, secagem rápida,

para tratamento de juntas de chapa de gesso (com adição de água).

Procedimentos para Execução

Uüllzar trena, prumo manual ou a laser para a correta localização das

Çomes
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guias e dos pontos de referência, que devem ser devidamente predefinidos no
projeto:

Com auxílio de um cordão ou fio traçante, marcar as posições das guias

inferiores, superiores e das paredes e o posicionamento os montantes:

Para cortes e ajustes das guias utilizar tesoura para perfis metálicos;
Colocar a fita para isolamento tratamento acústico (ou banda acústica) na face

da guia que ficará em contato com o piso ou com o teto. Sempre utilizar fita com
largura compatível com a largura das guias;

Fixação das guias; recomenda-se que a fixação seja feita no máximo a cada

60 cm. Executar as emendas das guias sempre de topo; nunca sobrepô-las.

Preferencialmente, o piso deve estar nivelado e acabado.

Observar o alinhamento da guia superior (teto) com a Inferior (piso);;

Fazer a fixação do montante em contado com uma outra estrutura de parede

existente por melo de parafuso (metal-metal):

Fazer a fixação dos montantes com as guias por meio de um alicate puncionador, O

comprimento do montante deve ter a altura do pé direito com 10 mm a menos;

Para os montantes duplos fazer a fixação entre os perfis com auxilio de um

alicate puncionador. Os perfis duplos podem ser montados em forma de caixão

(contato entre as abas dos perfis) ou em forma de "H" (contato entre as almas dos

perfis);

Verificar o pé direito ou a altura da parede (estrutura metálica) que necessita

revestimento em gesso acartonado;

Fixar as chapas de gesso acartonado na estrutura por meto de parafusos,

especialmente desenvolvidos para esse fim. Os parafusos devem estar distanciados

a 250 mm entre si e a 10 mm da borda da chapa;

Caso seja necessário o corte de placas marcar o local em que se deseja

fazer o recorte, com o auxílio de um lápis e uma régua. Após isso, passar o estilete

pressionando sobre um dos lados da chapa; dobrar no sentido contrário do corte do

estilete e por fim passar novamente o estilete no tecido da parte contrária da chapa;
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Após finalizar a colocação das placas de gesso acartonado. aplicar uma
primeira camada de massa para tratamento de juntas entre as chapas;

Colocar a fita de papel micro perfurado sobre o eixo da junta. Com o auxílio

de uma espátula pressionar firmemente a fita sobre a primeira camada de massa;

Aplicar mais uma camada de massa com o auxílio de uma desempenadeira.

deixando um acabamento uniforme;

Aplicar uma camada de massa para tratamento de juntas sobre os parafusos,

com auxílio de uma desempenadeira.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado,

6.4 - CONTRA VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ

1.5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/20ie

Itens e suas características

Concreto com traço em volume 1 ;2:3 (cimento, areia e pedrisco) para

concretagem das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com

betoneira;

Vergathâo de aço CA-50, para armação de contravergas, com diâmetro de 6,3

mm. O diâmetro das barras deverá ser indicado pelo projetista, sendo aqui

indicado um diâmetro característico para fins de orçamento;

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;

Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábuas

(e=25mm) e sarrafos (2,5x7.0cm) cortados e pré-montados para as laterais e

fundo de vigas;

Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel.

Comes
engmeira CM!
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Procedimentos para Execução

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto;

Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada;

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma;

Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo;

Concretar as contravergas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

6.5 • CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA VÃOS DE

MAIS DE 1.5 M DE COMPRIMENTO. AF„03/2016

Itens e suas características

Concreto com traço em volume 1:2:3 (cimento, areia e pedrisco) para

concretagem das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com

betoneira;

Vergalhâo de aço CA-50, para armação de contravergas. com diâmetro de 6.3

mm. O diâmetro das barras deverá serlndicado pelo projetista, sendo aqui

indicado um diâmetro caracteristico para fins de orçamento;

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;

Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábuas

(e=25mm) e sarrafos (2.5x7,Qcm) cortados e pré-monlados para as laterais e

fundo de vigas;

Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossoíúvel.

Procedimentos para Execução

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto;
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Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada:

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma;

Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo;

Concretar as contravergas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

6.6 - VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATE

1,6 M DE VÃO. AF„03/2016

Itens e suas características

Concreto com traço em volume 1:2:3 (cimento, areia e pedrlsco) para

concretagem das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com

betoneira;

Vergalhâo de aço CA-50, para armação de vergas, com diâmetro de 6,3 mm*

O diâmetro das barras deverá ser indicado pelo projetista, sendo aqui indicado

um diâmetro característico para fins de orçamento;

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;

Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábuas

{e=25mm) e sarrafos (2.5x7.0cm) cortados e pré-montados para as laterais e

fundo de vigas;

Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel;

Peça de madeira nativa 7,5 x 7.5 cm, não aparelhada, para fôrma.

Procedimentos para Execução

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto;

Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada, e executar o escoramento,
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posicionando os pontatetes que sustentarão a peça;

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma;

Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo;

Concretar as vergas;

Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir resistência

suficiente para suportar as cargas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

6.7 - VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS

DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

Itens e suas características

Concreto com traço em volume 1:2:3 (cimento, areia e pedrisco) para

concretagem das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com betoneira;

Vergaihâo de aço CA-50, para armação de vergas, com diâmetro de 8.0 mm.

O diâmetro das barras deverá ser indicado pelo projetista, sendo aqui indicado

um diâmetro característico para fins de orçamento;

Espaçador de plástico industriaiizado circular para concreto armado;

Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábua

{e=25mm) e sarrafos (2,5x7.ocm) cortados e pré-montados para as laterais e fundo

de vigas;

Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvei;

Peça de madeira nativa 7,5 x 7.5 cm, não aparelhada, para fôrma.

Procedimentos para Execução

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto;

Comes
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Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada, e executar o escoramento,

posicionando os poníaletes que sustentarão a peça:

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueldade e prumo da fôrma;

Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo;

Concretar as vergas;

Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir resistência

suficiente para suportar as cargas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

6.8 - VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM MAIS

DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

Itens e suas características

Concreto com traço em volume i :2:3 (cimento, areia e pedriscó) para

concrelagem das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com betoneira;

Vergalhâo de aço CA-6G. para armação de vergas, com diâmetro de 5,0 mm.

O diâmetro das barras deverá ser indicado peto projetista, sendo aqui indicado um

diâmetro característico para fins de orçamento;

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado;

Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábuas (e=25mm) e

sarrafos (2,5x7,Ocm) cortados e pré-montados para as laterais e fundo de vigas;

Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emulsionada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossolúvel;

Peça de madeira nativa 7,5 x 7.5 cm, não aparelhada, para fôrma;

Procedimentos para Execução

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto;

Com»
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Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada, e executar o escoramento,

posicionando os pontaleles que sustentarão a peça;

Conferir posicionamento, rigidez, esíanqueldade e prumo da fôrma;

Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimenlo mínimo;

Concretar as vergas:

Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir resistência

suficiente para suportar as cargas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

6.9 - VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA PORTAS COM MAIS

DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

Itens e suas características

Concreto com traço em volume 1:2:3 (cimento, areia e pedrisco) para

concretagem das vergas, com Fck = 20 MPa. Preparo mecânico com betoneira;

Vergalhào de aço CA-50. para armação de vergas, com diâmetro de 8.0 mm.

O diâmetro das barras deverá ser indicado pelo projetista, sendo aqui indicado um

diâmetro característico para fins de orçamento;

Espaçador de plástico industrializado circular para concreto armado:

Fabricação de fôrma para vigas em madeira serrada - contém tábuas (e=26mm) e

sarrafos (2.5x7,0cm) cortados e pré-montados para as laterais e fundo de vigas;

Desmoldante protetor para fôrmas de madeira, de base oleosa emuisíonada

em água - desmoldante para fôrma de madeira hidrossoíúvel;

Peça de madeira nativa 7.5 x 7,5 cm. nâo aparelhada, para fôrma.

Procedimentos para Execução

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto;

AnéMA^Íiit Gomes
CREA-MA tli 738.7&34



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Fixar a fôrma nas laterais da alvenaria já elevada, e executar o escoramento.

posicionando os pontaietes que sustentarão a peça;

Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma;

Posicionar a armadura com espaçadores para garantir o cobrimento mínimo;

Concretar as vergas;

Promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir resistência

suficiente para suportar as cargas.

Unidade de medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é metro.

7.0 - LAJE

7.1 - LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO,

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4), AF_11/2020

Itens e suas características

Laje pré-moldada composta por vigota pré-fabricada convencional. altura de

8 cm e lajota cerâmica 20 x 30 cm para laje pré-moldada, altura de 8 cm, para

suportar carga de até 350 kgf/rrP (Insumo a ser cadastrado no SINAPI).

Fabricação de escoras em madeira serrada tipo pontalete - contém o pontalete

e demais dispositivos de travamento e acoplagem para auxiliar na montagem.

Tábua de madeira não aparelhada. 2® qualidade, com e = 2.5cm e largura de

20.0cm.

Prego de aço polido com cabeça dupla 17x27 para fixação das tábuas que

comporão o escoramento.

Concretagem de vigas e lajes, fck=20 MPa, para lajes pré-moldadas com uso

de bomba em edificação com área média de lajes menor ou igual a 20 m® -
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lançamento, adensamento e acabamento.

Procedimentos para Execução

Posicionar as linhas de escores de madeira e as travessas conforme previsto

em projeto: nivelar as travessas (tábuas de 20cm posicionadas em espelho)
recorrendo a pequenas cunhas de madeira sob os pontaletes;

O escoramento deve ser contra ventado nas duas direções para Impedir

deslocamentos laterais do conjunto e, quando for o caso. a flambagem local dos

pontaletes:

Caso o projeto estrutural preveja a adoção de contra flechas, adotar escoras

de maior comprimento ou calços mais altos nos apoios Intermediários, obedecendo

a cotas estabelecidas;

Com o escoramento já executado, apoiar as vígotas nas extremidades,

observando espaçamento e paralelismo entre elas; para tanto, utilizar as próprias

lajotas (tavelas) para determinar o afastamento entre as vígotas;

As vígotas devem manter apoio nas paredes ou vigas periféricas conforme

determinado no projeto estrutural, com avanço nunca menor do que 6cm;

Conferir alinhamento e esquadro das vigotas; apoiar as lajotas sobre as

vigotas, garantindo a justaposição para evitar vazamentos durante a concretagem;

Nas operações de montagem, os trabalhadores devem caminhar sobre

tábuas apoiadas na armadura superior das treiiças de aço, nunca pisando

diretamente sobre as lajotas;

Molhar abundantemente as lajotas cerâmicas antes da concretagem

para que não absorvam a água de amassamento do concreto;

Lançar o concreto de forma a envolver completamente todas as tubulações

embutidas na laje e atingira espessura definida em projeto.

Realizar o acabamento com desempenadeira de modo a se obter uma

superfície uniforme;

Enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura

do concreto com água potável;

And^a^^Comes
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Promover a retirada dos escoramentos somente quando o concreto atingir
reslstêneia suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004, que deve

ser feita de forma progressiva, e sempre no

sentido do centro para os apoios.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

8.0 - REVESTIMENTOS

8.1 - ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CiMENTO E AREiA GROSSA

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

itens e suas Características

Servente - dosa e mistura manualmente a argamassa;

Areia grossa - areia grossa úmida, com taxa de Inchamento de 25%;

Cimento Portland Composto CP ii-32.

Procedimentos para Execução

Diluir a emulsão polimérica na água de amassamento na proporção Indicada

pelo fabricante;

Fazer uma mistura inicial a seco de areia e cimento, confonme dosagem

Indicada;

Adicionar água aos poucos, misturando com uma enxada até se obter uma

massa homogênea e livre de grumos

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.
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8.2 - ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

AF 08/2019

Itens e suas características

Operador de betoneira - carrega, descarrega e opera a betoneira;

Areia média - areia média úmida, com taxa de ínchamento de 30%;

Cimento Portiand Composto CP il-32;

Cal Hidratada tipo CH-í;

Betoneira com capacidade de 4001.

Equipamentos

Betoneira: capacidade nominal 400 í, capacidade de mistura 280 I, motor

elétrico trifásico potência 2 CV, sem carregador

Procedimentos para Execução

Adicionar um pouco da água na betoneira e iígá-la;

Lançar a areia, cal e o cimento conforme dosagem indicada e adicionar água

restante aos poucos até se obter uma mistura homogênea e livre de grumos;

Respeitar o tempo mínimo de batida Indicado pela norma e/ou pelo fabricante.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

8.3 - REBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO

Procedimentos para Execução

A execução do reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do

Comes
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emboço, com a superfície limpa e molhada com broxa. Antes de ser iniciado o

reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e peiloris ]á se encontram

perfeitamente colocados;

Os rebocos regularizados e desempenados, à régua e desempenadeira,

deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não

sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento

final deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou

borracha macia.

Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não

será iniciada ou, caso Já o tenha sido, será interrompida. Na eventuaiidade da

ocorrência de temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma

jornada de trabalho, deverão ter as suas superfícies molhadas ao término dos

trabalhos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado,

8.4 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M* NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.

AF_06/2014

Itens e suas caractensiícas

Cerâmica esmaltada tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm;

Argamassa coiante industrializada para assentamento de placas cerâmicas,

do tipo AC I. preparada conforme indicação do fabricante;

Argamassa para rejunte.

Gomes
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Procedimentos para Execução

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada

uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas

cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as

condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa

formando sulcos. Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou

aplicando pequenos Impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas

especificada para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida

empregando-se espaçadores previamente gabaritados.

Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para

rejuntamento com auxilio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em

movimentos contínuos de vai e vem,

Limpar a área com pano umedectdo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

9.0 - PISO

9.1 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

Itens e suas características?

Pedreiro; profissional que executa as atividades necessárias para

execução do passeio tais como: lançamento, adensamento e deaempeno

do concreto.

Gomes
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Carpinteiro; profissional que instala e remove as formas utilizadas para a

concretagem dos passeios

Servente: profissional que auxilia o pedreiro e carpinteiro nas atividades

necessárias para execução do passeio.

Concreto: utilizado para moldar o passeio conforme projeto.

Madeira: utilizada como fôrma para conter o concreto.

Procedimentos para Execução

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam-se

as fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado;

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento,

sarrafeamento e desempeno do concreto;

Para aumentar a rugosldade do pavimento, fazer uma textura superficial por

meto de vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto

ainda fresco.

Por último, são feitas as juntas de ditatação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro cúbico.

9.2 - PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO LISO,

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

itens e suas características

Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela instalação

do piso. Servente com encargos complementares: auxilia ao oficial na Instalação do

piso. Argamassa de cimento e areia, traço l :3. preparo mecânico com betcnelra de

400 litros: material que compõe o piso. Junta plástica de düataçào para pisos:

Comes
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material que compõe o piso. Cimento Portiand Composto CP 11-32: material que

compõe c piso.

Procedimentos para Execução

Sobre o contrapiso limpo e nivelado, definir os pontos de nível e assentar as

juntas plásticas com a própria argamassa do piso;

Lançar e espalhar a argamassa traço 1:3. procurando obter o máximo de

adensamento contra a base;

Nivelar com sarrafo e desempenar com desempenadeira de madeira, efetuar

o polvilhamento de cimento e alisar com desempenadeira de aço, de modo a obter

uma camada superficial de pasta de cimento de Imm.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

9.3 - CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA),

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS

SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014

Itens e suas características

Argamassa traço 1:4 (cimento e areia média) para contrapiso e preparo

mecânico com betoneira 400 litros.

Cimento Portiand CP 11-32 - adicionado à emulsâo polimèrica diluída para o

preparo da base.

Adesivo para argamassas e chapisco - emulsâo polimèrica PVA a ser diluída

em água na proporção Indicada pelo fabricante.

Procedimentos para Execução

Limpar a base, incluindo lavar e molhar.

Gomei
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Definir os níveis do contrapiso.

Assentar taliscas.

Camada de aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com cimento.

Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento compactação,
definição preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente.

Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou allsado

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

9.4 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

Itens e suas características

Placa cerâmica tipo esmaltada extra de dimensões 45x45 cm;

Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas,

do tipo AC I, preparada conforme indicação do fabricante;

Argamassa a base de cimento branco estruturai, do tipo AR II para

rejuntamento de placas cerâmicas.

Procedimentos para Execução

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada

uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas

cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as

condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa

formando sulcos.
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Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando

pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada
para o tipo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

9.5 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

Itens e suas características

Placa cerâmica tipo esmaltada extra de dimensões 60x60 cm;

Argamassa cofante industrializada para assentamento de placas cerâmicas,

do tipo AC I, preparada conforme indicação do fabricante;

Argamassa a base de cimento branco estrutural, do tipo AR I) para

rejuntamento de placas cerâmicas.

Procedimentos para Execução

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada

uniforme de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas

cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as

condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada. Aplicar o lado denteado da

desempenadeira sobre a camada de argamassa formando sulcos.

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo

de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se
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espaçadores previamente gabaritados. Após no mínimo 72 horas da aplicação das
placas, aplicar a argamassa para rejuntamento com auxilio de uma desempenadeira
de EVA ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem. Limpar a área com

pano umedecido.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

9.6 - RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014

Itens e suas caracteristicas

Cerâmica esmaltada tipo extra de dimensões 20x20 cm;

Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas,

do tipo AC I. preparada conforme indicação do fabricante;

Argamassa para rejunte.

Procedimentos para Execução

Cortar as placas cerâmicas em faixas de 7cm de altura.

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira. formando uma camada

uniforme de 3mm a 4mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas

e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições

atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa

foimando sulcos.

Aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz das peças.

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando

pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de Juntas especificada

An(fjiéía/^Jó Comes
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para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se
espaçadores previamente gabaritados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

9.7 - RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF.08/2014

Itens e suas características

Cerâmica esmaltada tipo extra de dimensões 60x60 cm (Insumo a ser

cadastrado no SINAPI).

Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas,

do tipo AC I. preparada conforme Indicação do fabricante:

Argamassa para rejunte.

Procedimentos para Execução

Cortar as placas cerâmicas em faixas de 7cm de altura.

Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira, formando uma camada

uniforme de 3mm a 4mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas

e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições

atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa

formando sulcos.

Aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz das peças.

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequeno

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo

cortar as placas cerâmicas em fàixas de 7cm de altura.

AnctrAánújo Comes
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Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente

limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira. formando uma camada

uniforme de 3mm a 4mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas

e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições
atmosféricas e o tipo de arganiassa utilizada.

Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa

formando sulcos.

Aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz das peças.

Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando

pequenos impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada

para o tipo de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se

espaçadores previamente gabaritados

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro,

10.0 PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO

10.1 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AFJ 2/2015

Itens e suas Características

Calceteiro: profissional que executa as atividades para a construção do

pavimento íntertravado. tais como: lançamento, espalhamento, e nivelamento da

camada de assentamento; assentamento, arremate, rejuntamento e compactação
dos blocos de concreto para pavimentação.

Servente: profissional que auxilia o calceteiro com as atividades para a
execução do pavimento íntertravado.

AncftA^^ Comes
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Placa vibratória reversível: equipamento utilizado para a compactação dos

blocos de concreto para pavimentação.

Cortadora de piso: equipamento utilizado para cortar os blocos de concreto,

fazer os ajustes e os arremates de canto.

Areia: utilizada na execução da camada de assentamento seguindo as

especificações da norma quanto à granuiomelria do material.

Pó de pedra: utilizado no rejunte dos blocos seguindo as especificações da

norma quanto â granulometrla do material.

Bloco para pavimentação; bloco de concreto nas especificações conforme

descrito na composição, utilizado na camada de assentamento e constitui o leito

transitável do pavimento.

Equipamentos

Placa vibratória reversível e cortadora de piso.

Procedimentos para Execução

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou subbase

e base (atividades não contempladas nesta composição), inicia-se a execução do

pavimento intertravado com a camada de assentamento, que é feita pelas seguintes

atividades seqüencialmente:

Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento:

Execução das mestras paralelamente a contenção principal nivelando-as na

espessura da camada conforme especificação de projeto;

Niveiamento do material da camada de assentamento com régua metálica;

Terminada a camada de assentamento na seqüência dá-se início a camada

de revestimento que è formada pelas seguintes atividades;

Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente de

serviço;

Assentamento das peças de concreto conforme o padrão definido no projeto;

Ajustes e arremates do canto com a colocação de blocos cortados;

Comes
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Rejuntamento, utilizando pó de pedra;

Compactação final que proporciona o acomodamento das peças na camada

de assentamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

11.0 ESQUADRIAS

11.1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SENIi-OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019

Itens e suas Características

Serviço de instalação de folha de portas nas características descritas na

composição, com mão de obra e demais materiais inclusos;

Aduela / marco / batente de madeira, com mão de obra e demais materiais

inclusos (fornecimento e Instalação), padrão popular;

Alízar / guamíçâo de madeira maciça, com mão de obra e demais materiais

Inclusos, padrão popular;

Fechadura de embutir, completa, nas características descritas na

composição, com mão de obra e demais materiais inclusos, instalada em portas de

madeira e com padrão de acabamento do tipo popular

Procedimentos para Execução

Utilizar gabarito para portas nas dimensões especificadas devidamente no

esquadro;

Pregar a travessa nos dois montantes;

Ancfi^lÁnjijó Gomes
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Pregar os sarrafos utilizados como fravas nos dois ângulos superiores e em

dois pontos perpendiculares aos montantes, em ambos os lados do batente,

garantindo o esquadro da estrutura;

Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as dimensões da

porta, com previsão de folga de 3 cm tanto no topo como nas laterais do vão;

Em cinco posições equi-espaçadas ao longo dos seus montantes (pernas),

executar pré-furos com broca de 3mm e cravar pregos em diagonal, dois a dois,

formando um "X". cravando dois pregos a lOcm tanto do topo como da base de cada

montante;

Aplicar uma demão de emulsão betuminosa a frio na face externa do marco,

formando uma camada de proteção;

Colocar calços de madeira para apoio e posicionamento do marco no interior

do vão;

Conferir sentido de abertura da porta, cota da soleira, prumo, nível e

alinhamento do marco com a face da parede;

Preencher com argamassa toda a extensão do vão entre o marco/batente e a

parede; a argamassa deve ser aplicada com consistência de "farofa" (semi-seca),

sendo bem apiloada entre o marco e o contorno do vão;

No mínimo 24 horas após a aplicação Inicial, retirar os calços de madeira e

preencher os espaços com argamassa "farofa":

Medir a travessa superior do marco e recortar o trecho correspondente do

alizar com pequena folga;

Com auxílio de gabarito, executar os cortes a 45° (mela-esquadria) nas

extremidades dâ peça que guarnecerá o topo do marco / batente;

Verificar a altura dos alizares que serão fixados nos montantes dos batentes

e serrar o excedente;

Apontar dois pregos na parte central da peça anteriormente recortada e

posicioná-la exatamente no topo do marco / batente; não promover a fixação

definitiva;

AniMÇmjijü Comes
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Encaixar na peça pré-fixada os allzares nos montantes do marco / batente (na

sua posição final) e riscar com lápis a posição do corte a 45°, utilizando como
gabarito a peça pré-fixada;

Promover o corte a 45° das extremidades dos alizares (peças

correspondentes aos montantes) e fixar e® alizares com pregos sem cabeça,

espaçados a cada 20 ou 25cm, iniciando pela peça superior;

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em unidades.

11.2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEWÍi-OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM. ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019

Itens e suas Características

Serviço de instalação de folha de portas nas características descritas na

composição, com mão de obra e demais materiais Inclusos;

Aduela I marco / batente de madeira, com mão de obra e demais materiais

inclusos (fornecimento e instalação), padrão popular;

Alizar / guarniçâo de madeira maciça, com mão de obra e demais materiais

inclusos, padrão popular;

Fechadura de embutir, completa, nas características descritas na

composição, com mão de obra e demais materiais Inclusos, instelada em portas de

madeira e com padrão de acabamento do tipo popular

Gomes
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Procedimentos para Execução

Utilizar gabarito para portas nas dimensões especificadas devidamente no

esquadro;

Pregar a travessa nos dois montantes;

Pregar os sarrafos utilizados como travas nos dois ângulos superiores e em

dois pontos perpendiculares aos montantes, em ambos os lados do batente,

garantindo o esquadro da estrutura;

Conferir se o vâo deixado pela obra está de acordo com as dimensões da

porta, com previsão de folga de 3 cm tanto no topo como nas laterais do vâo;

Em cinco posições equi-espaçadas ao longo dos seus montantes (pernas),

executar pré-furos com broca de 3mm e cravar pregos em diagonal, dois a dois,

formando um "X". cravando dois pregos a lOcm tanto do topo como da base de cada

montante;

Aplicar uma demâo de emuisâo betuminosa a frio na face externa do marco,

formando uma camada de proteção;

Colocar calços de madeira para apoio e posicionamento do marco no interior

do vão;

Conferir sentido de abertura da porta, cota da soleíra, prumo, nível e

alinhamento do marco com a face da parede;

Preencher com argamassa toda a extensão do vâo entre o marco/batente e a

parede; a argamassa deve ser aplicada com consistência de "farofa" (semí-seca),

sendo bem apiioada entre o marco e o contorno do vão;

No mínimo 24 horas após a aplicação Iniciai, retirar os calços de madeira e

preencher os espaços com argamassa "farofa";

Medir a travessa superior do marco e recortar o trecho correspondente do

alizar com pequena folga;

Com auxílio de gabarito, executar os cortes a 45" (meia-esquadria) nas

extremidades da peça que guarnecerá o topo do marco / batente;

Verificar a altura dos alizares que serão fixados nos montantes dos batentes

e serrar o excedente;

Com»
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Apontar dois pregos na parte central da peça anteriormente recortada e

posicioná-la exatamente no topo do marco / batente; nâo promover a fixação

definitiva;

Encaixar na peça pré-fixada os alizares nos montantes do marco I batente (na

sua posição final) e riscar com lápis a posição do corte a 45®, utilizando como

gabarito a peça pré-fixada;

Promover o corte a 45® das extremidades dos alizares (peças

correspondentes aos montantes) e fixar os alizares com pregos sem cabeça,

espaçados a cada 20 ou 25cm, iniciando pela peça superior;

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em unidade.

11.3 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM. ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 12/2019

Itens e suas Características

Serviço de instalação de folha de portas nas características descritas na

composição, com mão de obra e demais materiais inclusos;

Aduela / marco / batente de madeira, com mão de obra e demais materiais

inclusos (fornecimento e Instalação), padrão popular;

Alizar / guarniçào de madeira maciça, com mão de obra e demais materiais

inclusos, padrão popular;

Fechadura de embutir, completa, nas características descritas na

composição, com mão de obra e demais materiais inclusos, instalada em portas de

madeira e com padrão de acabamento do tipo popular
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Procedimentos para Execução

Utilizar gabarito para portas nas dimensões especificadas devidamente no

esquadro;

Pregar a travessa nos dois montantes;

Pregar os sarrafos utilizados como travas nos dois ângulos superiores e em

dois pontos perpendiculares aos montantes, em ambos os lados do batente,

garantindo o esquadro da estrutura;

Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as dimensões da

porta, com previsão de folga de 3 cm tanto no topo como nas laterais do vão;

Em cinco posições equi-espaçadas ao longo dos seus montantes (pernas),

executar pré-furos com broca de 3mm e cravar pregos em diagonal, dois a dois,

formando um "X", cravando dois pregos a 10cm tanto do topo como da base de cada

montante;

Aplicar uma demão de emuisão betumínosa a frio na face externa do marco,

formando uma camada de proteção;

Colocar calços de madeira para apoio e posicionamento do marco no interior

do vão;

Conferir sentido de abertura da porta, cota da seleira, prumo, nível e

alinhamento do marco com a face da parede;

Preencher com argamassa toda a extensão do vão entre o marco/batente e a

parede; a argamassa deve ser aplicada com consistência de "farofa" (semi-seca),

sendo bem aplicada entre o marco e o contomo do vão;

No mínimo 24 horas após a aplicação Inicial, retirar os calços de madeira e

preencher os espaços com argamassa "farofa";

Medir a travessa superior do marco e recortar o trecho correspondente do

allzar com pequena folga;

Com auxílio de gabarito, executar os cortes a 45° (meia-eaquadria) nas

extremidades da peça que guarnecerá o topo do marco / batente;

Gomes
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CNPJ; 06.184.253/0001-49

Verificar a altura dos alizares que serão fixados nos montantes dos batentes

e serrar o excedente;

Apontar dois pregos na parte central da peça anteriormente recortada e

posicioná-la exatamente no topo do marco I batente; não promover a fixação

definitiva;

Encaixar na peça pré-fixada os alizares nos montantes do marco / batente (na

sua posição finaO e riscar com lápis a posição do corte a 45°, utUizando como

gabarito a peça pré-fixada;

Promover o corte a 45° das extremidades dos alizares (peças

correspondentes aos montantes) e fixar os alizares com pregos sem cabeça,

espaçados a cada 20 ou 25cm, iniciando pela peça superior;

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em unidade.

11.4 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CIVI, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019 (UN)

Itens e suas Características

Serviço de instalação de folha de portas nas características descritas na

composição, com mão de obra e demais materiais inclusos;

Aduela / marco / batente de madeira, com mão de obra e demais materiais

inclusos (fomecimento e Instalação), padrão popular;

Alizar / guamiçâo de madeira maciça, com mão de obra e demais materiais

Inclusos, padrão popular;

Gomes
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Fechadura de embutir, completa, nas características descritas na

composição, com mão de obra e demais materiais inclusos, instalada em portas de

madeira e com padrão de acabamento do tipo popular

Procedimentos para Execução

Utilizar gabarito para portas nas dimensões especificadas devidamente no

esquadro;

Pregar a travessa nos dois montantes;

Pregar os sarrafos utilizados como travas nos dois ângulos superiores e em

dois pontos perpendiculares aos montantes, em ambos os lados do batente,

garantindo o esquadro da estrutura;

Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as dimensões da

porta, com previsão de folga de 3 cm tanto no topo como nas laterais do vão;

Em cinco posições equi-espaçadas ao longo dos seus montantes (pernas),

executar pré-furos com broca de 3mm e cravar pregos em diagonal, dois a dois,

foimando um "X", cravando dois pregos a 10cm tanto do topo como da base de cada

montante;

Aplicar uma demão de emulsâo betuminosa a frio na face extema do marco,

formando uma camada de proteção;

Colocar calços de madeira para apoio e posicionamento do marco no interior

do vão;

Conferir sentido de abertura da porta, cota da soleira. prumo, nível e

alinhamento do marco com a face da parede;

Preencher com argamassa toda a extensão do vão entre o marco/batente e a

parede: a argamassa deve ser aplicada com consistência de "farofa" (seml-seca),

sendo bem apiloada entre o marco e o contorno do vão;

No mínimo 24 horas após a aplicação inicial, retirar os calços de madeira e

preencher os espaços com argamassa "farofa";

Medir a travessa superior do marco e recortar o trecho correspondente do

alizar com pequena folga;

Comes
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Com auxílio cfe gabarito, executor os cortes a 45° (meia-esquadria) nas

extremidades da peça que guarnecerá o topo do marco / batente;

Verificar a altura dos aiizares que serão fixados nos montantes dos batentes

e serrar o excedente;

Apontar dois pregos na parte central da peça anteriormente recortada e

posicioná-la exatamente no topo do marco / batente; não promover a fixação

definitiva;

Encaixar na peça pré-fixada os aiizares nos montantes do marco / batente (na

sua posição final) e riscar com lápis a posição do corte a 45°, utilizando como

gabarito a peça pré-fixada;

Promover o corte a 45° das extremidades dos aiizares (peças

correspondentes aos montantes) e fixar os aiizares com pregos sem cabeça,

espaçados a cada 20 ou 25cm, iniciando pela peça superior;

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é em unidades.

11.5 - PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.

AF_12/2019

Itens e suas Características

Pedreiro com encargos compiementares: profissional responsável pela

fixação da aduela/ batente/

marco no vão revestido e fixação dos aiizares / guarnições de acabamento;

Servente com encargos compiementares: ajudante nas atividades do pedreiro e

carpinteiro:

And^^jfrú^ Gomes
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CNPJ; 06.184,253/0001-49

Porta de correr em alumínio de duas folhas móveis com vidro, fechadura e

puxador embutido, acabamento anodizado natural, sem guarnições/ allzares,

dimensões de 60 x 210 CM;

Selante elástico monocomponente a base de poiiuretano para juntas diversas;

Bucha de nylon sem abas SI O, com parafuso de 6,10 x 65 MM em aço zincado

com rosca soberba, cabeça chata e fenda phillips;

Moldura de acabamento para esquadria de alumínio natural.

Procedimentos para Execução

Utilizar gabarito para portas na medida do vão devidamente no esquadro;

Aplicar selante nas guarnições/ molduras e fixa-las no vão devidamente revestido:

Aparafusar a moldura com buchas e parafusos;

Posicionar a folha de porta na moldura, ajustando-a;

Fixar as portas nas molduras/ guarnições:

Realizar verificações para verificar se as portas correm adequadamente e

realizar ajustes necessários

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

11.6 - GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR

BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019

Itens e suas Características

Serralheiro com encargos complementares;

Auxiliar de serralheiro com encargos complementares;

Cantoneira de aço com abas iguais (qualquer bitola), espessura entre 1/8"

1/4":

Barra de ferro retangular, barra chata, 1"x 3/16" (Lx E). 1.73 kg/m;

AndüáMújb Gomes
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Eletrodo revestido AWS-E6013, diâmetro igual a 2,50 mm;

Argamassa 1:3 {cimento: areia), preparo manual, para fixação da esquadrla

Procedimentos para Execução

Conferir medidas na obra;

Marcar os pontos de cortes nos perfis;

Cortar os perfis, conforme projeto;

Lixar as linhas de corte para eliminar rebarbas;

Soldar os encontros dos perfis, conforme projeto;

Lixar as soldas para retirar excessos;

Realizar nichos no contorno do vão onde serão chumbadas as grapas da

janela;

Posicionar o gradíi no vão e preencher com argamassa bem compactada

todos os nichos onde se encontram as grapas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

117 - JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Itens e suas Características

Pedreiro com encargos complementares: oficial responsável pela instalação

de esquadrías;

Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na instalação de

esquadrías;

Janela de alumínio de correr 1,20 x 1.20 m (A x L) com 2 folhas de vidro,

incluso guarnição;
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Parafuso de aço zincado com rosca soberba, cabeça chata e fenda simples,

diâmetro 4.2 mm, comprimento * 32 * mm;

Selante de silicone neutro monocomponente.

Procedimentos para Execução

Com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria

no interior do contramarco.

mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas laterais, no topo e

na base;

Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e

aprumada, marcar no

contramarco a posição dos parafusos e proceder à furaçâo correspondente:

Aplicar material vedante em forma de cordão em lodo o contorno do

contramarco;

Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo pressão no

material vedante;

Aparafusar a esquadria no contramarco;

Se as folhas esUverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e testar

seu funcionamento;

Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares /

guamições de acabamento no perímetro da janela.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Comes
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11.8 . JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Itens e suas Características

Pedreiro com encargos compiementares: oficial responsável pela instalação

de esquadrias;

Servente com encargos compiementares: auxilia o oficial na instalação de

esquadrias;

Janela de alumínio Maxim-ar 90 x 110 cm (A x L), incluso guarniçâo. Pode ser

substituído por janela basculante de alumínio de dimensão diferente (ver item 7

Informações Compiementares);

Parafuso de aço zincado com rosca soberba, cabeça chata e fenda simples,

diâmetro 4,2 mm comprimento * 32 " mm;

Selanle de silicone neutro monocomponente.

Procedimentos para Execução

Com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria

no interior do contramarco, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas

laterais, no topo e na base;

Utilizando como gabarito a própria esquadria. devidamente nivelada e

aprumada, marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação

correspondente;

Aplicar material vedante em forma de cordão em todo o contorno do

contramarco;

Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo pressão no

material vedante;

Aparafusar a esquadria no contramarco;

Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e testar

seu funcionamento.

Anctá^n^ Gomes
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Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os allzares/

guarniçôes de acabamento no perímetro da janela.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è metro quadrado.

11.9 - JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV.) DE ABRIR COM 4

FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM BATENTE,

ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2019

Itens e suas Características

Carpinteiro de esquadria com encargos complementares; oficial responsável

pela instalação de esquadrias de madeira;

Servente com encargos complementares: auxilia o oficial na Instalação de

esquadrlas de madeira;

Janela de madeira em pinus/ eucalipto tauari/ virola ou equivalente na região,

cx»m batente/ marco de 10 cm. com duas folhas de abrir tipo veneziana e 2 folhas

tipo guilhotina para vidro, guarniçôes e ferragens inclusas, sem vidro e sem

acabamento: Prego de aço polido com cabeça 16 X 24 mm; Seiante elástico

monocomponente a base de poiiuretano para fixação da esquadria (espuma

expansiva); Caibro de madeira não aparelhada maracanduba, angelim ou

equivalente da região, utilizado para auxiliar no posicionamento correto da esquadria

no vão.

Procedimentos para Execução

Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as dimensões

externas do contramarco com a previsão de folga de 1 cm tanto no topo como nas

laterais do vão;

An(fn^A^j6 Comes
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Conferir esquadro do vâo. regularidade do acabamento, espessura da parede

acabada (confrontando-a com a largura do contramarco marco); fixar as cunhas de

madeira na esquadrla; Encaixar a esquadria, fixando-a com cunhas de madeira

(pedaços de caibro), verificar se está correto o sentido de abertura das partes da

janela;

Colocar travas no interior do contramarco para garantir o vão após aplicação

da espuma expansiva; Com auxílio de fio de pmmo, nível de bolha e esquadro,

verificar se a esquadria está alinhada com as

faces da parede, nivelado e aprumado, procedendo aos ajustes necessários

com as cunhas; Para potencializar a expansão e aderência do PU, nas posições

onde serão aplicados os cordões, borrifar levemente com água as superfícies da

madeira e do reenquadramento do vão;

Agitar o frasco de espuma de PU durante cerca de um minuto;

Aplicar a espuma expansiva de poliuretano entre a esquadria e o

enquadramento do vão, na parte superior, em três pontos equi-espaçados em cada

lateral do vão e na parte Inferior; Aplicar posicionando a válvula / bico de aplicação

da espuma de PU sempre para baixo, formando cordões com aproximadamente

25cm de extensão; guardar a cura da espuma e retirar o excesso com um estilete.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

12. O-PINTURAS

12.1 - aplícaçAo e lixamento de massa Látex em paredes, duas

DEMÃOS. AF_06/2014

Descrição

Deverá ser executado a aplicação e lixamento de massa látex em paredes.

An(ft;^Ánúfií Gomes
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Itens e suas características

Massa corrída PVA para paredes internas - massa niveladora

monocomponente à base de dispersão aquosa. para uso interno e externo, em

conformidade á NBR 15348:2006.

Lixa em folha para parede ou madeira, número 120 (cor vermelha).

Procedimentos para Execução

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa,

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;

Se necessário, amoiecer o produto em água potável, conforme fabricante;

Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o

nivelamento desejado;

Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de

massa;

Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

12.2 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Descrição

Deverá ser executado a aplicação manual de pintura com tinta látex em

paredes, com duas demãos, com utilização de pintura lavável.

Deverá ser uma pintura acrílica semibrtlho sobre massa acrílica cor amarelo,

azul e branco.

Comes
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Itens e suas características

Tinta acrílica premium, cor branco fosco - tinta á base de dispersão aquosa

de copolímero estlreno acrílico, fosca, linha Premium.

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de

sustentabllldade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

Procedimentos para Execução

Observar a superfície; deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa,

sabão ou bolor antes de qualquer aplicação;

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação da poeira deverá

ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó

durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies só

poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

Aplicar duas demâos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o Intervalo de

tempo entre as duas aplicações.

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá

ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de filas adesivas

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respíngos de tinta em superfícies não

destinadas à pintura. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do

fabricante e aplicadas nas proporções recomendadas, As camadas deverão ser

uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex

acrílico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.
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12.3 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Descrição

Deverá ser executado a aplicação manual de pintura com tinta látex em

paredes, com duas demãos, com utilização de pintura lavável.

Deverá ser uma pintura látex pva sobre massa acrílica cor amarelo, azul e

branco.

Itens e suas características

Tinta látex pva, cor branco fosco - tinta á base de dispei^âo aquosa de

copoiímero estireno acrílico, fosca, linha Premium.

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

Procedimentos para Execução

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa,

satôo ou bolor antes de qualquer aplicação;

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação da poeira deverá

ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó

durante os trabalhos até que as tintas sequem Inteiramente. As superfícies só

poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;

Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de

tempo entre as duas aplicações.

Receberão duas demãos. sendo que. cada demão de tinta somente poderá

ser aplicada depois de obedecido a um Intervaio de 24 (vinte e quatro) horas entre

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma defas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas

de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não
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destinadas â pintura. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do

fabricante e aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser

uniformes, sem escorrímento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura á base de látex

acrílico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

12.4 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE

SINTÉTICO BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02

DEMÂOS).AF_01/2020

Descrição

Todas as esquadrlas metálicas novas e existentes deverão possuir execução

de 2 demâos de pintura esmalte brilhante, incluindo 1 demão de proteção de com

zarcão nas grades de proteção de janelas e portões.

Procedimento para Execução

As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e

raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas: as

superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas; as

demâos de tinta somente serão aplicadas quando a precedente estiver perfeitamente

seca; deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta

em superfícies não destinadas á pintura, como vidros, ferragens de esquadrlas e

outras.

Não se recomenda pintar em ambientes com temperaturas inferiores a 12 ®C

8 umidade relativa do ar superior a 85%.

Comes
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Normas Técnicas

ABNT NBR 14847:2002 - Inspeção de serviços de pintura em superfícies

metálicas - Procedimento; ABNT NBR 10253:1988 - Preparo de superfície de aço-

carfaono zincado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

12.5 - PINTURA EM VERNIZ SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES

DEMAOS

Descrição

Portas, marcos, allsares/guarniçôes, conforme padrão existente e demais

locais indicados pela Fiscalização. Sendo as marcas de primeira linha de mercado

ou indicadas e recomendadas pela Fiscalização.

Lixar a superfície da madeira até ficar lisa e polida com lixas média e fina

granas 80,100,220, e 280. dependendo do estado da madeira, no caso de pinturas

novas e ou reconstítuiçâo de pinturas danificadas.

As superfícies deverão estar isentes de umidade, pó, gorduras, óleos, etc. Nós

ou veios resinosos deverão ser primeiramente selados com verniz.

Após o preparo da superfície o passo seguinte é selar o substrato, que pode ser feito

com selador laca incolor concentrado para madeira, a base de nitrocelulose indicada

apenas para interior, diluindo-se até 150% com Thinner para aplicação com pistola

ou imersão. Aguardar a secagem do selador e proceder o lixamento com lixa fina

grana 320 ou 400. No caso de pinturas novas e ou reconstítuiçâo de pinturas

danificadas.

Após o lixamento proceder a limpeza com pano seco e aplicar verniz

poliuretânico incolor para madeira, com diluição de 30%, 6 3 3" demão pura ou com

até 10% de diluição devendo a peça envernizada apresentar as veias da madeira

Gomes
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realçando as cores e a textura naturais desta, sendo vedado o uso de corantes, a

nâo ser com autorização da Fiscalização.

Pintar com umidade relativa do ar inferior a 85%, temperatura superior a 10°C e

inferior à 40''C.

Mexer bem o verniz potiuretânico antes e durante a aplicação, com uma ripa

ou espátula limpa, para homogeneizar bem a mistura.

Nas pinturas internas manter o ambiente ventilado, a fim de facilitar a secagem.

No caso de repiníuras, proceder a limpeza, conforme recomendações já

descritas e outras pertinentes, lixar para retirada do brilho e proceder à pintura em

duas ou mais demãos até atingir cobertura e acabamento perfeitos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro quadrado.

13. O . COBERTURA EM MADEIRA

13.1 - TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

Itens e suas Características

Carpinteiro de formas com encargos complementares;

Ajudante de carpinteiro com encargos complementares:

Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 1.5 x 5,0 cm;

Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 5.0 x 6,0 cm;

Peça de madeira de lei nâo aparelhada, com seção de 6,0 x 12,0 cm;

Prego polido com cabeça 22 x 48 (4 1/4 x 5);

Prego polido com cabeça 19 x 36 (3 i /4 x 9);

Prego polido com cabeça 15x15;

Gomes
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Güincho Elétrico de Coluna.

Equipamentos

Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg. com moto freio, motor

trifásico de 1,25 CV.

Procedimentos para Execução

Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os

operários envolvidos diretamente com o serviço;

Foram consideradas perdas por entulho;

A composição é válida para tramas de madeira com distanciamento entre

eixos das estruturas de apoio

entre 2,4 e 3,2 m, distanciamento entre eixos das terças entre 1,5 e 2,0 m,

distanciamento entre eixos

dos calbros de 0,45 m e distanciamento entre eixos das ripas de 0,4 m.

A trama descrita pode ser apoiada sobre tesouras ou pontaletes.

Foi considerado o transporte vertical;

Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHi) do

equipamento da seguinte

foíma;

CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente

transportando os mâterlals;

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è metro quadrado.
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13.2 - TELHAWIENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL,

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

itens e suas Características

Telhadista com encargos complementares;

Servente com encargos complementares;

Telha cerâmica capa-canal do tipo colonial com rendimento de 26 telhas/m';

Guincho elétrico de coluna.

Equipamentos

Guincho elétrico de coluria, capacidade 400kg. com moto freio, motor trifásico

de 1,25 CV.

Procedimentos para Execução

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPFs

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar

acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou

ganchos vinculados á estrutura (nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-

se com relativa facilidade);

Em cada pilha de telhas disposta sobre o madeiramento não devem ser

acumuladas mais do que sete

ou oito telhas; os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas em caibros

ou terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu

escorregamento;

Antes do Início dos serviços de telhamento devem ser conferidas as

disposições de tesouras, meia tesouras, pontaletes de apoio, terças, caibros,

elementos de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento

entre ripas (galga), de forma a se atender á projeção minima especificada para os

beirais e que o afastamento entre topos de telhas na linha de cumeeira não supere

5 ou 6cm;

CiRQvnnWO wVri
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A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando pelo beirai até a cumeeira, e

simultaneamente em águas opostas; a largura do beirai deve ser ajustada para que

se atenda ao distanciamento máximo entre as extremidades das telhas na linha de

cumeeira; para se manter a declividade especificada para o telhado, as telhas nas

linhas dos beirais devem ser apoiadas sobre ripas duplas, ou ripões com altura

equivalente á espessura de duas ripas;

No caso de beirais sem a proteção de forros, as primeiras fiadas devem ser

amarradas ás ripas com arame recozido galvanizado;

Na colocação das telhas, manter direções ortogonal e paralela às linhas limites do

edifício, observando o correto distanciamento entre os canais, o perfeito encaixe dos

canais nas ripas e o perfeito encaixe das capas nos canais;

Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros

defeitos acima dos tolerados pela respectiva normalização devem ser expurgadas;

Nas posições de águas furtadas (rincões), espigões e eventualmente

cumeeiras as telhas devem ser adequadamente recortadas (utilização de disco

diamantado ou dispositivos equivalentes), de forma que o afastamento entre as

peças não supere 5 ou 6cm.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

13.3 - TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM,

COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

Itens e suas Características

Telhadista com encargos complementares;

Servente com encargos complementares;
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Telha de fibrocimento ondulada e = 6 mm, 2,44 x 1,1 Om;

Parafuso galvanizado de rosca soberba 5/16" X 250mm. para fixação em

madeira;

Conjunto de vedação com arruela de aço galvanizado e arrueia de PVC

cônica;

Guincho elétrico de coluna.

«

Equipamentos

Guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg, com moto freio, motor trifásico

de 1,25 CV.

Procedimentos para Execução

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPls

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar

acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados á estrutura;

Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças,

sendo as tábuas providas de

dispositivos que impeçam seu escorregamento;

Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as

disposições de tesouras, meia-tesouras. terças, elementos de contraventamento e

outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se

atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento

mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas;

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na

horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beirai para

a cumeeíra, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido

contrário aos ventos (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento);

Realizar o corte diagonal dos cantos das telhas intermediárias, a fim de evitar

o remonte de quatro espessuras, com a utilização de disco diamantado; na marcação
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da linha de corte, considerar o recobrimento lateral das telhas (1/4 ou 11/4 de onda)

e o recobrimento transversal especificado {14cm. 20cm etc);

Perfurar as telhas com brecas apropriadas, a uma distância mínima de 5cm

da exü^emidade livre da telha;

Fixar as telhas utilizando os dispositivos previstos no projeto da cobertura

(ganchos chatos, ganchos ou parafusos galvanizados 8mm) nas posições previstas

no projeto e/ou de acordo com prescrição do fabricante das telhas. Na fixação com

parafusos ou ganchos com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que venha a

fissurar a peça em flbroclmento;

Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros

defeitos acima dos tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

13.4-FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO

APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO,

INCLUSO IÇAMENTO, AF_07/2019

Itens e suas Características

Carpinteiro de formas com encargos complementares:

Ajudante de carpinteiro com encargos complementares;

Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 2,5 x 5,0 cm;

Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6.0 x 8.0 cm;

Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 12,0 cm;

Peça de madeira de tei não aparelhada, com seção de 6,0 x 16,0 cm;

Tábua de madeira não aparelhada, 2^ qualidade, com seção de 2.5 x 20,0 cm

com a função de interilgar os elementos dos nós de apoio e de cumeeira (cobre-

juntas);
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Estribo com parafuso em chapa de ferro fundido para ligação entre a linha /

tírante e o pendurai central, podendo ainda Interligar esses elementos com as

diagonais que concorrem nesse nó central;

Prego polido com cabeça 19 x 36 (31/4 x 9);

Parafuso francês métrico zincado, diâmetro 12 mm, comprimento 150 mm.

com porca sextavada e arrueis de pressão média;

Chapa reta de emenda de viga, 4 furos, e=4.75 mm, bitola 3/16, largura 45

mm. comprimento 50 cm. fornecido o par;

Serviço de instalação da tesoura (composição auxiliar).

Procedimentos para Execução

Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura;

Realizar os cortes se atentando aos entalhes para encaixe das peças;

Fixar as peças da tesoura utilizando pregos e cobre-Juntas em madeira,

conforme especificado no projeto da estrutura de madeira;

Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos

nos montadores do telhado ou em futuras operações de manutenção;

Conferir inclinação e posicionamento das peças;

Ancorar o frechal sobre a alvenaria, conforme designação do projeto;

Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando

espaçamento, paralelismo, nivelamento e prumo de cada uma delas;

Fixar cada tesoura sobre os frechais. com parafusos cabeça chata com fenda;

Fixar as diagonais de contraventamento nos locais Indicados no projeto (caso

tenham sido previstas), com o emprego de cantoneiras de aço e pregos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Gomes
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13.5 - FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO

APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA TELHA ONDULADA DE FíBROCIMENTO,

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO.

AF_07/2019

Itens e suas Características

Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 2,5 x 5,0 cm;

Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 5,0 x 7,5 cm;

Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 12,0 cm;

Peça de madeira de lei náo aparelhada, com seção de 8.0 x 16,0 cm;

Tábua de madeira não aparelhada, 2® qualidade, com seção de 2,5x20,0 cm

com a função de Interligar os elementos dos nós de apoio e de cumeeira (cobre-

Juntes);

Estribo com parafuso em chapa de feiro fundido para ligação entre a linha I

tirante e o pendura! central, podendo ainda interligar esses elementos com as

diagonais que concorrem nesse nó central;

Prego polido com cabeça 19 x 36 (3 1 /4 x 9);

Parafuso francês métrico zincado, diâmetro 12 mm, comprimento 150 mm,

com porca sextavada e arruela de pressão;

Chapa reta de emenda de viga, 4 furos. e=4,75 mm, bitola 3/16, largura 45

mm, comprimento 50 cm, fornecido o par.

Equipamentos

Guindaste hidráulico autopropelldo, com lança telescóplca 40 M, capacidade

máxima 60T. potência 260Kw.

Procedimentos para Execução

Fabricação da tesoura:

Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura;

Reaiízar os cortes se atentando aos entalhes para encaixe das peças;

Comes
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Fixar as peças da tesoura utilizando pregos e cobre-juntas em madeira,

conforme especificado no projeto da estrutura de madeira;

Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a nâo causar ferimentos

nos montadores do telhado ou em futuras operações de manutenção;

Conferir inclinação e posicionamento das peças.

Instalação da tesoura:

Ancorar o frechai sobre a alvenaria, conforme designação do projeto;

Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando

espaçamento, paralelismo, nivelamento e prumo de cada uma delas;

Fixar cada tesoura sobre os frechais, com parafusos cabeça chata com fenda;

Fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto (caso

tenham sido previstas), com o emprego de cantoneiras de aço e pregos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

13.6 - CÜMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Descrição

Deverá ser executada uma nova cumeeira entre os telhados novos.

Itens e suas Características

Cumeeira para telha cerâmica, comprimento de 41 cm e rendimento de 3

telhas/m;

Argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia média lavada no traço

1:2:9, com preparo mecânico;
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Guincho Elétrico de Coluna, capacidade 400 kg. com moto freio, motor

trifásico de 1,25 CV.

Procedimentos para Execução

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPrs

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar

acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou ganchos vinculados â estrutura

(nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com relativa facilidade);

As peças cumeeira deve ser montadas no sentido contrário aos ventos

dominantes no local da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a

sotavento;

Dispor as peças da cumeeira. espigâo e eventual empena de forma que o

recobrimento entre a peça cumeeira e as telhas adjacentes seja de no mínimo 50mm;

o recobrimento longitudinal entre as peças sucessivas deve ser de no mínimo 70mm;

Emboçar as peças cumeeira com argamassa mista de cimento, cal hidratada

e areia após limpeza e ligeiro umedecimento das peças cumeeira e telhas adjacentes

(aspersâo de água com broxa), sendo que a argamassa deverá resultar totalmente

recoberta pelas peças cumeeiia.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

13.7 - CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM,

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/20Í9

Descrição

Deverá ser executada uma nova cumeeira entre os telhados novos.

Itens e suas Características

Telhadista com encargos complementares;
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Servente com encargos complementares;

Cumeeira universal para telha de fibrodmentc ondulada, e = 6 mm, de 1,10x

0.21 m (sem amianto);

Parafuso zincado rosca soberba ou gancho galvanizado com rosca;

Conjunto de vedação com arrueia de aço galvanizado e arruela de neoprene;

Guincho elétrico de coluna.

Equipamentos

Guincho elétrico de coluna, capacidade 400kg. com moto freio, motor trlfásico

de 1.25 CV.

Procedimentos para Execução

Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPrs

necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar

acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou ganchos vinculados à estrutura

(nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com relativa facilidade);

As peças cumeeira deve ser montadas no sentido contrário aos ventos

dominantes no locai da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a

sotavento;

Dispor as peças da cumeeira e efetuar duas fixações em cada aba com os

dispositivos de fixação aplicados nas cristas das ondas, utilizando parafusos de

I50mm ou llOmm. ou ganchos com rosca. Não aplicar pressão em excesso nos

dispositivos de fixação, o que pode provocar a ocorrência de fissuras nas peças.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è metro.

Comes
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13,8 - IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO

CUPINICIDAINCOLOR

Descrição

Todos os elementos em madeira (vigas para barroteamento, peças para

reforço e enxertos, assoalhos, peças de forros e tarugamento. esquadrias, escada e

etc.), deverão ser imunizados contra insetos xilófagos.

Material

O produto a ser utilizado, do grupo dos peretróides e organofosforados,

deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. Não deverão ser utilizados produtos

diluídos em querosene ou qualquer outro fluido inflamável.

Procedimentos para Execução

A imunização das peças novas deverá ser feita por tmersâo. Nas peças que

serão mantidas e que não possam ser retiradas para tratamento, a Imunização

deverá ser feita por pincelagem. Cuidado especial deverá ser tomado com o topo

das peças, encaixes e fendas. No processo de Imunização por Imersão, deverão ser

utilizados dois tanques com comprimento da maior peça a ser tratado, um para a

imersão e outro para o escorrimento do produto.

As peças atacadas, especialmente os barrotes, deverão ser raspadas

superficialmente antes do tratamento.

Os serviços serão executados com rigorosa obediência às noimas de

segurança e cuidados especificados pelos fabricantes dos produtos a serem

aplicados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

AndMÂn^ Comes
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14.0 - FORRO

14.1 • FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

AF_05/2017_P

Descrição

Colocação de forro constituído de gesso. podendo ser utilizado para

fechamento de tetos ou com a finalidade de ocultar a cobeiUira.

Recomendações

Os cômodos que receberem o forro estão indicados na memória de cálculo,

assim como a altura de instalação.

A base de sustentação poderá ser a parte Inferior de lajes ou a estrutura da

cobertura. Para o arremate de encontro entre o forro e a parede deverão ser

instaladas, na parede, peças apropriadas de acabamento.

O forro deverá ser pintado.

O forro poderá ser aplicado em diferentes níveis, de modo ser possível instalar

um sistema de iluminação Indireta, de acabamento estético agradável.

Uso de mão de obra habilitada.

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção individual (EPi}.

Procedimento para execução

Determinar o nível em que será instalado o forro na estrutura periférica

(paredes) do ambiente, com o auxílio da mangueira de nível ou nível a laser;

Marcar nas paredes a posição exata para o forro, com o auxílio do cordão de

marcação ou fio traçante, e Instalar alguns pregos para suportar, temporariamente,

os acabamentos em gesso e passar as linhas-gula;

Com o auxílio do cordão de marcação ou fio traçante, marcar no teto os pontos

de fixação dos arames (tirantes), de acordo com o número de placas a serem

instaladas: a primeira fiada exige 2 pontos de fixação e as demais, apenas 1 ponto;
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Fixar os rebites no teto, e prender os arames (tirantes) aos rebites;

Preparar a pasta de gesso de fundição;

Fixar a primeira fiada de placas de gesso junto aos acabamentos ou juntas de

dilatação, previamente instaladas na parede;

A cada placa instalada, amarrar o respectivo arame (tirante);

Aplicar a mistura de sisal com pasta de gesso de fundição na parte superior

da instalação do forro, nas juntas entre as placas, para chumbamento das placas de

gesso;

Retirar os pregos Instalados no perímetro do forro;

Aplicar a pasta de gesso de fundição por sobre as juntas do forro já instalado,

para dar acabamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

14.2 - FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_06/2017_P

Descrição

O forro de PVC deverá ser uniforme, sem recortes ou emendas aparentes, na

cor branca.

Deverá o forro, apresentar 30 cm de largura, ou medida aproximada.

Os forros serão de PVC Rígido, fabricados a partir de um Cloreto de Poiivinila

de alto peso molecular.

O forro de PVC não ficará em contato com fontes de calor superiores a õO^C.

Para tanto as canalizações que porventura passarem sobre as placas do forro e que

conduzam fluídos aquecidos, serão adequadamente isoladas com calhas de lã de

vidro ou lã de rocha. Serão evitadas luminárias com lâmpadas Incandescentes junto

ao forro de PVC, e empregadas sempre luminárias de luz fria.

CREA-MA Ml 73875^4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

O armazenamento das placas será feito em local abrigado de poeiras e

intempéries e serão empilhadas horizontalmente em pilhas de até 60 (sessenta)

placas.

Todas as precauções serão tomadas para evitar-se que as chapas sejam

submetidas a esforços que eventualmente possam ocasionar deformações.

Recomendamos o uso de papelão ondulado, lona ou outro material adequado como

proteção provisória.

As placas serão manuseadas com o máximo de cuidado possível, pois trata-

se de material de acabamento sensível. As mãos que as manusearão estarão

sempre limpas. Recomendamos luvas de borracha para evitar que a gordura e o

suor das mãos possam impregnar as chapas de forro.

As placas de PVC rígido serão cortadas com lâminas abrasivas ou serrar de

dentes finos e com trava não acentuada.

O comprimento das chapas de forro de PVC será cerca de 5 mm menor do

que o vão a ser forrado, em todas as extremidades junto ás paredes ou às junções,

para permitir a livre dllataçâo do material.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

15.1 - QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA BARRAMENTO

BLINDADO COM 4 MEDIDORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

Descrição

A caixa de medição obedece aos detalhes do projeto e as normas da RGE.

Comes
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A caixa de medição tem o n" da unidade consumidora na parte frontal, bem

como a indicação da numeração predial.

O quadro de medidor tem livre acesso a qualquer tempo e em qualquer

horário.

Itens e suas características

Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação

do quadro.

Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na

instalação do quadro.

Quadro de medição para barramento blindado com até 4 medidores.

Unidade de medição

Procedimento de execução

Os eletrodutos já devem estar instalados e então são encaixados no quadro

de medição;

Em seguida faz-se a coiocaçâo do quadro no local definitivo.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.2 - CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO,

COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA

LOCAL)

Descrição

A caixa de medição obedece aos detalhes do projeto e as normas da RGE.

A caixa de medição tem o n® da unidade consumidora na parte frontal, bem

como a indicação da numeração predial.
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O quadro de medidor tem livre acesso a qualquer tempo e em qualquer

horário.

Procedimento de execução

Os eletrodutos já devem estar instalados e então são encaixados no quadro

de medição;

Em seguida faz-se a colocação do quadro no local definitivo.

Unidade de medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16.3 . CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDIÇÃO PARA 4 MEDIDORES

MONOFASiCOS, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA

CONCESSIONÁRIA LOCAL}

Descrição

A caixa de medição obedece aos detalhes do projeto e as normas da RGE.

A caixa de medição tem o n® da unidade consumidora na parte frontal, bem

como a indicação da numeração predial.

O quadro de medidor tem livre acesso a qualquer tempo e em qualquer

horário.

Procedimento de execução

Os eletrodutos já devem estar instalados e então são encaixados no quadro

de medição; cada apartamento tem a sua caixa do quadro e seu eletroduto;

Em seguida faz-se a colocação do quadro no locai definitivo.

Unidade de medição

Para ãns de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Gomes
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15.4 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Itens e suas características

Eletricista com encargos compiementares: oficial responsável pela instalação

do disjuntor.

Auxiliar de eletricista com encargos compiementares: auxilia ao oficial na

Instalação do disjuntor.

Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 6 mm', 1 furo e 1

compressão, para parafuso de fixação M6.

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopoiarde 6 até 32"

Procedimento de execução

Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado:

Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é

desencaixado;

Coioca-se o terminal no polo;

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16.6 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Descrição

Eletricista com encargos compiementares: oficial responsável pela instalação

do disjuntor.

Gomes
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Auxiliar de eleiriclsta com encargos compíementares; auxilia ao oficial na

instalação do disjuntor. Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo

Bmm^.lfuro e icompressao, para parafuso de fixação M6.

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopoiar de 6 até 32A.

Procedimentos para Execução

Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado;

Após o cabo e o termina! estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é

desencaixado;

Coloca-se o terminal no polo;

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.6 - DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Itens e suas características

Eletricista com encargos compíementares: oficial responsável pela instalação

do disjuntor.

Auxiliar de eletricista com encargos compíementares: auxilia ao oficial na

Instalação do disjuntor.

Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 2,5 mm^ 1 furo e 1

compressão, para parafuso de fixação M5. Disjuntor tipo DIN/IEC, monopoiar de 6

até 32^

Procedimento de execução

Encaixa-se o terminal á extremidade do cabo do circuito a ser ligado;

Andg^m^ Gomes
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Após O cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é

desencaixado;

Coloca-se o terminal no polo;

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.7 - DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Itens e suas características

Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela Instalação

do disjuntor.

Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao ofícíal na

instalação do disjuntor.

Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 6 mm^ 1 furo e 1

compressão, para parafuso de fixação M6.

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 6 até 32A.

Procedimento de execução

Encaixa-se o terminai à extremidade do cabo do circuito a ser ligado;

Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é

desencaixado;

Coloca-se o terminal no polo:

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Comes
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15.8 - DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Itens e suas características

Eletricista com encargos comptementares; oficial responsável pela instalação

do disjuntor.

Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficial na

instalação do disjuntor.

Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 2,5 mm^, 1 furo e 1

compressão, para parafuso de fixação M5.

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolar de 10 até 5üA.

Procedimento de execução

Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado;

Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é

desencaíxado;

Coloca-se o terminal no polo;

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.0 - DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 32* -

FORNECIMENTO INSTALAÇAO AF 10/2020

Itens e suas características

Eletricista com encargos complementares: oficial responsável pela instalação

do disjuntor.
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Auxiliar de eletricista cotn encargos complementares: auxilia ao oficial na

ínsteiaçâo do disjuntor.

Terminal a compressão em cobre estanhado para cabo 6 mm^ 1 furo e 1

compressão, para parafuso de fixação M6.

Disjuntor tipo DIN/IEC, monopolarde 10 até SOA.

Procedimento de execução

Encaixa-se o terminai â extremidade do cabo do circuito a ser ligado;

Após o cabo e o terminai estarem prontos, o parafuso do pólo do disjuntor é

desencaixado;

Coloca-se o terminai no polo;

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.10 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 10/2020

Itens e suas caracterfsticas

Eletricista com encargos complementares; oficial responsável pela instalação

do quadro.

Auxiliar de eletricista com encargos complementares: auxilia ao oficiai na

instalação do quadro.

Quadro de distribuição sem barramento, com porta, de embutir, em chapa de

aço galvanizado, para 6 disjuntores NEMA. Argamassa traço 1:1:6 (cimento, cal e

areia média) para emboço/massa única/assentamento de alvenaria de vedação,

preparo manual: para fixação do quadro.

Comes
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Procedimento de execução

Verífíca-se o local da instalação;

Para instalar o quadro de embutir o recorte na alvenaria Já deve estar

executado;

Realiza-se a aplicação de argamassa nas laterais e parte posterion

Encaixa-se o quadro e verificar o prumo, realizando ajustes.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.11 - ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 25 MM

Descrição

Os dutos deverão ser corrugados de PVC antichama. flexível de seção circular

fornecido em lances padronizados, cor externa amarela, identificado de forma legível

e indelével, para proteção de cabos embutidos contra danos mecânicos, fornecido

com arame guia revestido de PVC já passado e com acessóiios para conexão com

as caixas de embutir ou luminárias.

Todos os trechos das saídas dos eietrodutos de PVC ngido (no teto) para

interruptores, tomadas e apliques.

Os eietrodutos de PVC deverão ser de classe B.

As luvas e curvas deverão ser do mesmo material do eletroduto

correspondente.

Os cabos serão sempre instalados todos no mesmo eleü'oduto, para evitar

efeitos danosos decorrentes do campo elétrico formado entre as diversas fases.

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eietrodutos, calhas e/ou

perfilados, deverão ser executados com equipamentos que garantam o perfeito

acabamento do serviço, devendo ser rigorosamente executada a recomposição da

proteção contra oxidaçâo, em qualidade igual ou superior á original do equipamento.

And^^m^C^mes
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

15.12 - ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM

Descrição

Os dutos deverão ser corrugados de PVC antichama, flexível de seção circLilar

fornecido em lances padronizados, cor externa amarela, Identificado de forma legível

e Indelével, para proteção de cabos embutidos contra danos mecânicos, fornecido

com arame guia revestido de PVC já passado e com acessórios para conexão com

as caixas de embutir ou luminárias.

Todos os trechos das saídas dos eleírodutos de PVC rígido (no teto) para

interruptores, tomadas e apliques.

Os eietrodutos de PVC deverão ser de classe B (espessura mínima de parede

de2,3mm).

As luvas e curvas deverão ser do mesmo material do eletroduto

correspondente.

Os cabos serão sempre instalados todos no mesmo eletroduto, para evitar

efeitos danosos decorrentes do campo elétrico formado entre as diversas fases.

A abertura de furos ou rasgos para passagens e eietrodutos, calhas e/ou

perfilados, deverão ser executados com equipamentos que garantam o perfeito

acabamento do serviço, devendo ser rigorosamente executada a recomposição da

proteção contra oxidaçâo, em qualidade igual ou superior ã original do equipamento.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

Comes
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15.13 - ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25

Descrição

Em passagens através da parede será utilizado eletroduto de PVC flexível

corrugado embutido na parede.

Os eletrodutos devem ter as bitolas determinadas em projeto e identiflcados

de forma legível e indelével em conformidade com as NBR 5410.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

15.14 - ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL CORRUGADO, COR AMARELA^ DE 32

Descrição

Em passagens através da parede será utilizado eletroduto de PVC flexível

corrugado embutido na parede.

Os eletrodutos devem ter as bitolas determinadas em projeto e identificados

de forma legível e indelével em conformidade com as NBR 5410.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

ofgdnnetro CvM
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15.15 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 ANTI-CHAMA 450/750

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

Descrição

O isolamento deverá ser constituído de composto termoplástico de PVC, com

características para nâo propagação e auto-exíinção do fogo. tipo BWF, com tensão

de Isolamento de 750 V e temperatura máxima admissível de TCC para serviços

contínuos, lOCC e 160°C em curto-circuito.

Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos circuitos):

Fase: Preto, vermelho e branco:

Neutro: Azul claro;

Retomo: Amarelo;

Terra: Verde.

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta

e uniforme até que a enfiaçâo se processe totalmente, para aproveitar a inércia do

cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser ultrapassados os limites de tensão

máxima de puxamento recomendados pelo fabricante.

As especificações obedecerão a projetos dentro dos conformes de cada bitola

especificada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.
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15.16 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

Descrição

O isolamento deverá ser constituído de composto termoplástico de PVC, com

características para nâo propagação e auto extinção do fogo, tipo BWF, com tensão

de isolamento de 750 V e temperatura máxima admissível de TCC para serviços

contínuos, lOO-Q e 160"C em curto-circuito.

Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos

circuitos):

Fase: Preto, vermelho e branco;

Neutro: Azul claro;

Retorno: Amarelo;

Terra: Verde.

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta

e uniforme até que a enfiação se processe totalmente, para aproveitar a inércia do

cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser ultrapassados os limites de tensão

máxima de puxamento recomendados pelo fabricante.

As especificações obedecerão aos projetos dentro dos conformes de cada

bitola especificada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.

CREA-MA 11173675^

Página I 96



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

15.17 - CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 6 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Descrição

O isolamento deverá ser constituído de composto termoplástico de PVC. com

características para não propagação e auto extinção do fogo. tipo BWF, com tensão

de isolamento de 750 V e temperatura máxima admissível de 70"C para serviços

contínuos, lOCC e 160'C em curto-circuito.

Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos

circuitos):

Fase; Preto, vermelho e branco;

Neutro: Azul claro;

Retomo: Amarelo;

Terra: Verde.

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta

e uniforme até que a enfiação se processe totalmente, para aproveitar a inércia do

cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser ultrapassados os limites de tensão

máxima de puxamento recomendados pelo fabricante.

As especificações obedecerão aos projetos dentro dos conformes de cada

bitola especificada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é o metro.
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15.18 . CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 MM», ANTI-CHAMA 450/750

V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Descrição

O Isolamento deverá ser constituído de composto termoplástico de PVC, com

características para não propagação e auto extinção do fogo, tipo BWF, com tensão

de isolamento de 750 V e temperatura máxima admissível de TCC para serviços

contínuos, 100®C e 160'C em curto-circuito.

Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos circuitos);

Fase: Preto, vermelho e branco;

Neutro: Azul claro;

Retorno: Amarelo;

Terra: Verde.

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta

e uniforme até que a enfiaçáo se processe totalmente, para aproveitar a inércia do

cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser ultrapassados os limites de tensão

máxima de puxamento recomendados pelo fabricante.

As especificações obedecerão aos projetos dentro dos conformes de cada

bitola especificada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

Ancm^mj^ Comes
cfiQamteiro Civil

CREA-MA 111 736.7534



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-40

15.19 - CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 16 ANTI-CHAMA 450/750

V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF„12/2015

Descrição

O isolamento deverá ser constituído de composto termoplástico de PVC, com

características para não propagação e auto extinção do fogo, tipo BWF, com tensão

de Isolamento de 750 V e temperatura máxima admissível de TCC para serviços

contínuos, lOCC e ISCC em curto-circuito.

Deverão ser obedecidos os seguintes códigos de cores (no caso dos circuitos):

Fase; Preto, vermelho e branco;

Neutro: Azul claro;

Retorno: Amarelo;

Terra: Verde.

O puxamento dos cabos pode ser manual. Devem ser puxados de forma lenta

e uniforme até que a enfiação se processe totalmente, para aproveitar a inércia do

cabo e evitar esforços bruscos. Não devem ser ultrapassados os limites de tensão

máxima de puxamento recomendados pelo fabricante.

As especificações obedecerão aos projetos dentro dos conformes de cada bitola

especificada.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

15.20 - CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO

flexível CORRUGADO

A entrada de cabos será inferior por meio de caixas de passagem sob o

quadro elétrico.
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As caixas de passagem serão em PVC. As dimensões da caixa são as

indicadas no projeto.

Unidade de medição

Para Rns de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.21 - CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO

flexível CORRUGADO

A entrada de cabos será inferior por meio de caixas de passagem sob o

quadro elétrico.

As caixas de passagem serão em PVC. As dimensões da caixa são as

indicadas no projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

15.22 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR

2P+T10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 12/2015

Descrição

Os interruptores empregados serão de uma seção e uma tomada de embutir,

com 1 DA e tensão nominal conforme estabelecida na rede elétrica local.

Deverá possuir placa em poliestireno cinza (alto Impacto), marca Piai,

Lorezetíl ou similar.

Procedimentos para Execução

Inicia-se o processo com a verificação de todo o projeto elétrico;

Andj^^l^bGomes
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Corta-se o comprimento necessário de trecho de eletroduto da bobina e

coloca-se o eletroduto no local definido, utilizando a armadura da laje como suporte

para a fixação auxiliar com arame recozido (quando instalado na laje) ou utilizando

abraçadeiras (quando instalado na parede);

Após a marcação da caixa ocíogonal 3" x 3", com nível para deixá-la alinhada,

faz-se a fixação da caixa na forma e a conexão com os eletrodutos, antes da

concretagem;

Executa-se marcação para rasgos e quebras e o posterior corte da alvenaria,

de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadeira;

Após a marcação da caixa retangular 4" x 2", com nível para deixa-la alinhada,

e a furação do local, abre-se o orifício na caixa para passagem do eletroduto e o

conecta à caixa no local definido;

Lança-se a argamassa por sobre o rasgo/quebra até sua total cobertura e

desempenam-se as superfícies que sofreram chumbamentos;

Após o eletroduto já eslar instalado no local definido, faz-se a junção das

pontas dos cabos elétricos com fita isoiante, utilizando fita guia em trechos longos.

Em seguida, inicia-se o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até

chegar á outra extremidade;

Utilizando os trechos de cabos elétricos disponíveis nos pontos de

fornecimento de energia, ligam-se os cabos ao interruptor (módulo). Em seguida,

fixa-se o módulo ao suporte, parafusa-se o suporte na caixa elétrica e coloca-se o

espelho no suporte.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Comes
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15.23 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR

2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

Descrição

Os interruptores empregados serão de uma seção e duas tomadas de embutir,

com 10A e tensão nominai conforme estabelecida na rede elétrica iocai.

Deverá possuir placa em poilesílreno cinza (aito Impacto), marca Piai,

Lorezettí ou similar.

Procedimentos para Execução

inicia-se o processo com a verificação de lodo o projeto elétrico:

Corta-se o comprimento necessário de trecho de eietroduto da bobina e

coloca-se o eietroduto no locai derinido, utilizando a armadura da laje como suporte

para a fixação auxiliar com arame recozido (quando instalado na laje) ou utilizando

abraçadeiras (quando Instalado na parede);

Após a marcação da caixa octogonai 3" x 3", com nível para deixá-la alinhada,

faz-se a fixação da caixa na forma e a conexão com os eletrodutos, antes da

concretagem;

Executa-se marcação para rasgos e quebras e o posterior corte da alvenaria,

de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadelra;

Após a marcação da caixa retangular 4" x 2", com nível para deixa-la alinhada,

e a furação do local, abre-se o orifício na caixa para passagem do eietroduto e o

conecta á caixa no local definido;

Lança-se a argamassa por sobre o rasgo/quebra até sua total cobertura e

desempenam-se as superfícies que sofreram chumbamentos;

Apôs o eietroduto Já estar instalado no local defínido, faz-se a junção das

pontas dos cabos elétricos com fita Isolante, utilizando fita gula em trechos longos.

Em seguida, inicia-se o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até

chegar ã outra extremidade;
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Utilizando os trechos de cabos elétricos disponíveis nos pontos de

fornecimento de energia, ligam-se os cabos ao interruptor (módulo). Em seguida,

fixa-se o módulo ao suporte, parafusa-se o suporte na caixa elétrica e coloca-se o

espelho no suporte.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.24 - INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Descrição

Os Interruptores empregados serão de duas seções, com 10A e tensão

nominal conforme estabelecida na rede elétrica local,

Deverá possuir placa em poliestireno cinza (alto impacto), marca Piai,

Lorezetti ou similar.

Procedimentos para Execução

Inicia-se o processo com a verificação de todo o projeto elétrico;

Corta-se o comprimento necessário de trecho de eletroduto da bobina e

coloca-se o eletroduto no local definido, utilizando a armadura da laje como suporte

para a fixação auxiliar com arame recozido (quando instalado na laje) ou utilizando

abraçadeiras (quando instalado na parede);

Após a marcação da caixa cctogonal 3" x 3". com nível para deixá-la alinhada,

faz-se a fixação da caixa na forma e a conexão com os eletrodutos. antes da

concretagem;

Executa-se marcação para rasgos e quebras e o posterior corte da alvenaria,

de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadeira;
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Após a marcação da caixa retangular 4" x 2", com nível para deixa-la alinhada,

e a furação do local, abre-se o orifício na caixa para passagem do eletroduto e o

conecta à caixa no local definido;

Lança-se a argamassa por sobre o rasgo/quebra atè sua total cobertui^ e

desempenam-se as superfícies que sofreram chumbamentos;

Após o eletroduto já estar instalado no local definido, faz-se a junção das

pontas dos cabos elétricos com fita isolante, utilizando fíta guia em trechos longc^.

Em seguida, inicia-se o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até

chegar à outra extremidade;

Utilizando os trechos de cabos elétricos disponíveis nos pontos de

fornecimento de energia, iigam-se os cabos ao interruptor (módulo). Em seguida,

fixa-se o módulo ao suporte, parafusa-se o suporte na caixa elétrica e coloca-se o

espelho no suporte.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.25 - INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Descrição

Os interruptores empregados serão de três seções, com 10A e tensão nominal

conforme estabelecida na rede elétrica local.

Deverá possuir placa em poliestireno cinza (alto impacto), marca Piai,

Lorezetti ou similar.

Procedimentos para Execução

Inicia-se o processo com a verificação de todo o projeto elétrico;

Gomes
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Corta-se o comprimento necessário de trecho de eletroduto da bobina e

coloca-se o eletroduto no local definido, utilizando a anuadura da laje como suporte

para a fixação auxiliar com arame recozido (quando instalado na laje) ou utilizando

abraçadeiras (quando instalado na parede);

Após a marcação da caixa octogonal 3" x 3", com nível para deixá-la alinhada,

faz-se a fixação da caixa na forma e a conexão com os eletrodutos, antes da

concretagem;

Executa-se marcação para rasgos e quebras e o posterior corte da alvenaria,

de acordo com marcação prévia utilizando marreta e talhadelra;

Após a marcação da caixa retangular 4" x 2", com nível para deixa-la alinhada,

e a furaçéo do local, abre-se o orifício na caixa para passagem do eletroduto e o

conecta à caixa no tocai definido;

Lança-se a argamassa por sobre o rasgo/quebra até sua total cobertura e

desempenam-se as superfícies que sofreram chumbamentos;

Após o eletroduto já estar instalado no local definido, faz-se a junção das

pontas dos cabos elétricos com fita isolante, utilizando fita guia em trechos longos.

Em seguida, Inicia-se o processo de passagem por dentro dos eletrodutos até

chegar à outra extremidade;

Utilizando os trechos de cabos elétricos disponíveis nos pontos de

fornecimento de energia, ligam-se os cabos ao interruptor (módulo). Em seguida,

fixa-se o módulo ao suporte, parafusa-se o suporte na caixa elétrica e coloca-se o

espelho no suporte.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade,

AníÍMÃnJ^ Comes
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15.26 - LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 ■ FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Descrição

Serão instaladas lâmpadas em todos os ambientes, por um profissional

habilitado, tal como eletricista,

Procedimentos de Execução

Encaixa-se a lâmpada ao soquete da luminária:

Coloca-se o vidro e a grelha da luminária:

Com os cabos da rede elétrica Já Instalados, eles sâo conectados à arandela;

Fixa-se a luminária à parede através de parafusos.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.27 - LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Descrição

Serão instaladas lâmpadas em todos os ambientes, por um profissional

habilitado, tal como eletricista.

Procedimentos para Execução

Encaixa-se a lâmpada ao soquete da luminária;

Coloca-se o vidro e a grelha da luminária;

Com os cabos da rede elétrica Já instalados, eles são conectados à arandela;

Fixa-se a luminária á parede através de parafusos.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.28 - LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 02/2020

Descrição

O projeto foi concebido baseado nas normas técnicas vigentes preconizadas

pela ABNT, normas da Concessionária local, nas plantas de arquitetura fornecidas e

nas premissas de projeto pactuadas com o cliente através do nosso corpo técnico.

ABNT - NBR 5410/2004 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão CEMAT - NTE 023

Fornecimento de Montagem de Redes Secundárias de distribuição de Energia

Elétrica.

As instalações elétricas deverão obedecer a NBR 5410.

Spots com luminárias LED, luminárias de embutir square 24x24, fiação e

tomadas conforme amostras que serão apresentadas a engenharia elétrica para

avaliação e escolha da mais adequada, obedecendo planta com localização dos

pontos, por ocasião da licitação.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

15.29 - LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1

LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Andc^^újb Comes
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O projeto foi concebido baseado nas normas técnicas vigentes preconizadas

pela ABNT, normas da Concessionária local, nas plantas de arquitetura fornecidas e

nas premissas de projeto pactuadas com o cliente através do nosso corpo técnico.

ABNT - NBR 5410/2004 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão CEMAT -

NTE 023 - Fornecimento de Montagem de Redes Secundárias de distribuição de

Energia Elétrica.

As instalações elétricas deverão obedecer a NBR 5410.

Nas áreas especificadas em projeto serão colocadas luminárias do tipo plafon,

arandelas ou luminárias fluorescentes, de acordo com o projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16.30 - LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1

LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_02/2020

O projeto foi concebido baseado nas normas técnicas vigentes preconizadas

pela ABNT, normas da Concessionária local, nas plantas de arquitetura fornecidas e

nas premissas de projeto pactuadas com o cliente através do nosso corpo técnico.

ABNT - NBR 5410/2004 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão CEMAT -

NTE 023 - Fornecimento de Montagem de Redes Secundárias de distribuição de

Energia Elétrica.

As Instalações elétricas deverão obedecer a NBR 5410.

Nas áreas especificadas em projeto serão colocadas luminárias do tipo plafon.

arandelas ou luminárias fluorescentes, de acordo com o projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.
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15.31 - LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA TUBULAR

FLUORESCENTE DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Itens e suas características

Luminária tipo calha de sobrepor para 1 lâmpada.

Execução

Com a luminária já pronta, llgam-se os cabos da rede elétrica ao reator;

Fixa-se a luminária ao teto através de parafusos.

O projeto foi concebido baseado nas normas técnicas vigentes preconizadas

pela ABNT, normas da Concessionária local, nas plantas de arquitetura fomecidas e

nas premissas de projeto pactuadas com o cliente através do nosso corpo técnico.

ABNT - NBR 5410/2004 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão CEMAT -

NTE 023 - Fornecimento de Montagem de Redes Secundárias de distribuição de

Energia Elétrica.

As instalações elétricas deverão obedecer a NBR 5410.

Nas áreas especificadas em projeto serão colocadas luminárias do tipo piafon,

arandelas ou luminárias fluorescentes, de acordo com o projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

15.32 - LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR

FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

Itens e suas características

Luminána tipo calha de sobrepor para 1 lâmpada.

Çome5
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Execução

Com a luminária jã pronta, ligam-se os cabos da rede elétrica ao reator;

Fixa-se a luminária ao teto através de parafusos. O projeto foi concebido

baseado nas normas técnicas vigentes preconizadas pela ABNT, normas da

Concessionária local, nas plantas de arquitetura fornecidas e nas premissas de

projeto pactuadas com o cliente através do nosso corpo técnico.

ABNT - NBR 5410/2004 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão CEMAT -

NTE 023 - Fornecimento de Montagem de Redes Secundárias de distribuição de

Energia Elétrica. As Instalações elétricas deverão obedecera NBR 5410. Nas áreas

especifícadas em projeto serão colocadas luminárias do tipo plafon, arandelas ou

luminárias fluorescentes, de acordo com o projeto.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

16.1 -TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014.

Descrição

Tubo de PVC com diâmetro nominal de 20mm para aplicação em instalações

hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC,

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Comes
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Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora:

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa da conexão e na

extremidade do tubo. Encaixar a ponta do tubo na bolsa da conexão aplicando V* de

volta. Manter a junta sobre pressão manual por aproximadamente 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 12horas antes de submeter a tubulação ás

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

16.2 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MW1, INSTALADO Eflfl RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

Descrição

Tubo de PVC com diâmetro nominal de 25 mm para aplicação em instalações

hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Utilizar os comprimentos de tubo efetivamente instalados em ramal ou sub-

ramal de água;

Considera-se ramal e sub-ramal toda a tubulação entre o registro de cada

ambiente e o ponto de consumo terminai (incluem as conexões, tubos e registros de

gaveta e pressão).

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

Gomes
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16.3 . TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MIVI, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2014

Descrição

Tubo de PVC com diâmetro nominal de 32mm para aplicação em instalações

hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

líxamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução límpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa da conexão e na extremidade

do tubo. Encaixar a ponta do tubo na bolsa da conexão aplicando yi de volta. Manter

âjunta sobre pressão manual por aproximadamente 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 12horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

16.4 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

Descrição

Tubo de PVC com diâmetro nominal de 40mm para aplicação em instalações

hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Lixa d^água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.
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Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas, lixamento.

Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

16.5 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

Descrição

Tubo de PVC com diâmetro nominal de SOmm para aplicação em Instalações

hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável.

Lixa d'agua em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas. Lixamento.

Limpara ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa e na ponta do tubo. Após

a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o

PVC. Não os movimentar por aproximadamente 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueídade e obstrução.
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Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

16.6 - CAIXA D'AGUA FIBRA DE VIDRO PARA 1000 LITROS, COM TAMPA

Características

Descrição

Escavação manual: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes ao serviço de abrir a vala a ser executado o coletor predial.

Preparo de fundo de vala: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes a execução do serviço de preparar o fundo da vala para

fazer posteriormente o assentamento dos tubos e conexões,

Assentador: profissional que executa a instalação dos tubos e conexões do

coletor predial.

Servente: auxilia o assentador nas tarefas do serviço.

Junta argamassada: composição que Inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes a executar a ligação entre o coletor predial e a caixa de

inspeção.

Reaterro manual: composição que inclui a mão de obra e os insumos/

equipamentos referentes ao serviço de fechar a vala aberta para a instalação do

coletor predial.

Pasta lubrificante para tubos de PVC com Juntas elásticas.

Curva PVC longa 90 graus: conexão utilizada na ligação do coletor predial

com a rede pública de esgoto sanitário.

Selim PVC 90G: conexão utilizada na ligação do coletor predial com a rede

pública de esgoto sanitário.

Tubo de PVC de parede maciça DN 200 mm.

Gomes
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Procedimentos para Execução

O serviço é iniciado com a escavação da vala para a execução do coletor

predial que liga a caixa de Inspeção à rede pública de esgoto sanitário.

Na seqüência é feito o preparo do fundo da vala. com a utilização de areia

para o berço, para posterior assentamento do tubo.

Finalizado o preparo, é feito o assentamento do tubo e Instaladas as conexões

entre a caixa de inspeção e a rede pública de esgoto sanitário.

Antes de se fazer o fechamento da vala, é necessário fazer a junta

argamassada entre a conexão do tubo e a caixa de inspeção.

Terminado isso procede-se a executar o reaterro da vala aberta para a

execução do coletor predial.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

16.7 - CAIXA D'AGÜA FIBRA DE VIDRO PARA 2000 LITROS, COM TAMPA

Descrição

As caixas d'água de fibra de vidro, atendem aos mais diferentes tipos de

projeto, com segurança, durabilidade e flexibilidade.

As tampas destes reservatórios são acompanhadas de parafusos para

garantir seu perfeito travamento. Na hora de comprar, exija estes parafusos na loja.

Resistência: proteção ultravioleta, resistente á exposição ao sol e ao calor.

Procedimentos para Execução

O primeiro passo é realizar 4 furos com a serra-copo na caixa, dois na parte

de cima e dois em baixo, Não se preocupe em qual lugar você deverá fazer esses

furos, pois nas caixas já vem demarcado quais são essas regiões.

Andr^Afa^ Comes
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Em seguida, use a lixa para lixar as bordas desses furos e eliminar as rebarbas da

caixa d'ágüa para que esses furos fiquem lisos. Depois dessa etapa, apenas faça a

ligação dos canos até os furos, apertando-os com uma chave.

Colocar o Registro em um conector superior da caixa d'água.

Esse registro tem como função trazer a água para o recipiente da estação

além de ter a possibilidade de controlar o fluxo de água. Também será necessário

realizar a instalação do cano conhecido como "ladrão". Ele é composto por joelhos e

Ts acoplados dentro da caixa que servem para equilibrar a água de dentro em caso

da bóia não funcionar corretamente, movendo a água diretamente por esse cano.

Por fim, faça a instalação da bóia que será responsável pelo controle do

abastecimento de água para dentro da caixa. Apesar de ela pode ser facilmente

instalada, é necessário realizar essa instalação de forma correta e com cuidado.

Assim, a boia vai funcionar de forma eficiente.

Por fim, é muito Importante verificar após a instalação de caixa d'água a

segurança das conexões. Ajuste a tampa superior e abra a torneira da água. Neste

ponto, você pode verificar se não há vazamentos em nenhuma seção. Lembre-se

também, de veiiflcar a pressão da água nos diferentes pontos da casa.

Não se esqueça que a manutenção e a limpeza devem ser feitas nos primeiros

3 meses e depois a cada 6 meses, para garantir a pureza da água armazenada.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16. 8 • CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA ÁGUA FRIA

PREDIAL (NBR 5648)

Descrição

Curva de 90 Graus em PVC com diâmetro nominal de 20 mm para aplicação

em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soidável;

Gomes
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Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm';

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superRcies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a Junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16, 9 • CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA ÁGUA FRIA

PREDIAL (NBR 5648)

Descrição

Curva de 90 Graus em PVC com diâmetro nominal de 25 mm para aplicação

em instaiações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm^;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas:

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Comes
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Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente. 5 minutos;

Após soidagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16. 10 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, PARA ÁGUA FRIA

PREDIAL (NBR 5648)

Descrição

Curva de 90 Graus em PVC com diâmetro nominal de 32 mm para aplicação

em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soidável;

Solução limpadora para juntas soidáveis em frasco plástico com 1.000 cm^;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 860 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Andr^LammComes
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Limpar a ponta e a bolsa com solução íimpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente. 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16. 11 - CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA ÁGUA FRIA

PREDIAL (NBR 5648)

Descrição

Curva de 90 Graus em PVC com diâmetro nominal de 40 mm para aplicação

em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Solução íimpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm^

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução íimpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

Comes
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001^9

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 6 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16. 12 - CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA ÁGUA FRIA

PREDIAL (NBR 5648)

Descrição

Curva de 90 Graus em PVC com diâmetro nominal de 50 mm para aplicação

em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Solução limpedora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm^;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 650 gramas;

Lixa d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução llmpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema ás pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Andij^^újb Gomes
cngaWVHro CIvH
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; O6.184.253/00D1-49

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16.13 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÂVEL, DN 20IV1M, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2014

Descrição

Joelho de 90 Graus em PVC com diâmetro nominal de 20 mm para aplicação

em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável.

Solução llmpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm'.

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas.

Lixa d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos Para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

iixamento com lixa d"âgua e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas.

Limpar a ponta e a bolsa com solução llmpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por.

aproximadamente, 5 minutos.

Após soldagem. aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Comes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 05.184.253/0001^9

16.14 JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF„12/2014

Descrição

Joelho 90 Graus em PVC com diâmetro nominal de 25 mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável.

Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm^.

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas.

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC

Procedimentos Para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas.

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Nâo os movimentar por,

aproximadamente, 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueídade e obstrução

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Andn^m^ Comes
Civfl

CREA-MA 111738.753-4



ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ; 06.184.253/0001-49

16.15 ■ JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 32MM, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2Q14

Descrição

Joelho 90 Graus em PVC com diâmelro nominal de 32 mm para aplicação em

Instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soidável.

Solução limpadora para juntas soldávels em frasco plástico com 1.000 cm^

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas.

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas.

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta do

tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o excesso

de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por, aproximadamente,

5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

Comes
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16.16 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE

FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

Descrição

Joelho 90 graus, PVC, 40 mm, para aplicação em instalações hidráulicas de

água fria e com ligação das peças do tipo soldável

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo apropriado, apôs lixamento

com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem

soldadas, Lixamento.

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

(camada mais espessa). Após a Junção das peças, deve-se remover o excesso de

adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por aproximadamente 5

minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CR&A-MA 1117357534



ESTADO DO MARANHÃO
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16. 17- JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MWI INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROGIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2Ü16

Descrição

Joelho 90 graus, PVC. 50 mm, para aplicação em instalações hidráulicas de

água fria e com ligação das peças do tipo soldável

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo apropriado, apôs lixamento

com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem

soldadas. Lixamento.

Limpara ponta e a bolsa com solução llmpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

(camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de

adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar poraproximadamenteS

minutos.

Após soidagem. aguardar 24 horas antes de submeter o sistema instalado às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

Gomes
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16.18 - JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

Descrição

Joelho de 45 Graus em PVC com diâmetro nominal de 20 mm para aplicação

em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável.

Solução límpadora para Juntas soldávels em frasco plástico com l ,000 cm^

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas.

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas.

Limpar a ponta e a bolsa com solução límpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar poh

aproximadamente, 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Gomes

CREA-MA: 111.738,7534
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16.19 - JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2014

Descrição

Joelho 45 Graus em PVC com diâmetro nominal de 25 mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável.

Solução limpadora para juntas soldávels em frasco plástico com 1.000 cm'.

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas.

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas.

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta do

tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o excesso

de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por. aproximadamente,

5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Comes
Civil
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16.20 - JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVÊL, DN 32MM, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2014

Descrição

Joelho 45 Graus em PVC com diâmetro nominal de 32 mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do Upo soldável.

Solução timpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm^

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas.

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas.

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por.

aproximadamente, 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de

serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CREA.ua 111 736.7534
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16.21 - JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

Descrição

Joelho de 45 Graus em PVC com diâmetro nominal de 40 mm para aplicação

em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soidável.

Solução limpadora para juntas soldávels em frasco plástico com 1.000 cm^

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas.

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas.

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por.

aproximadamente, 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CREA-MA 111738.7534
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16.22 - JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 50MM, INSTALADO EM

PRÜMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2014

Descrição

Joelho 45 Graus em PVC com diâmetro nominal de 50 mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável.

Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm'.

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas.

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC,

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengorduranle das superfícies

a serem soldadas.

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora.

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por.

aproximadamente, 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Comes
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16.23 - BUCHA DE REDUÇAO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM,

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2015

Descrição

Bucha soldável de PVC com diâmetro nominal de 40mm e redução para 32

mm, para aplicação em instalações hidráulicas de água ̂ a e com ligação das peças

do tipo soldável.

Solução llmpadora para juntas soldâveis em frasco plástico com 1.000 cm'.

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 860 gramas.

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução llmpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Anctn/^^ú^ Comes
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16.24 BUCHA DE REDUÇÃO, PPR, 40 X 25, CLASSE PN 25, INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA? FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_06/2015

Descrição

A Bucha de Redução em PVC Soldável Curta 40x25, foi cuidadosamente

desenvolvida conforme norma ABNT NBR 5648, para reduzir o diâmetro da

tubulação, obtendo multo mais cuidado com a água.

O sistema predial de Água Fria Fortiev apresenta um conjunto de tubulações

e conexões feitas para conduzir água potável à temperatura ambiente até os pontos

de utilização. São fabricados em PVC, na cor marrom, e suportam até 7,5Kgf/cm' ou

75 m.c.a. â temperatura de 20°C.

Procedimento para execução

Para execução das juntas soldáveís, lixe as superfícies a serem soldadas com

a lixa d'água n® 100 e em seguida limpe-as com a solução preparadora. Aplique o

adesivo plástico, encaixe de uma vez as extremidades e dè V4 de volta até atingir a

posição definitiva.

Remova qualquer excesso de adesivo e aguarde 12 horas para fazer o teste de

pressão.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Gomes

CREA-MA 111730.7534
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16.25 - BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 X

40 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

Descrição

Bucha de Redução Longa em PVC. Série Reforçada, com diâmetro nominal

de 50 para 40 mm para aplicação em instalações prediais de esgotamento de águas

pluviais para conexões com }unta elástica.

Anel de borracha para conexões de água ptuvial, diâmetro nominal de lOOmm.

Pasta lubrificante para tubos e conexões de PVC com anel de borracha (pote

de 500 gramas)

Procedimento para execução

Limpar a ponta e a bolsa e acomodar o anel de borracha na vlrola da bolsa;

Marcar a profundidade da bolsa na ponta;

Aplicar a pasta lubrificante no anel de borracha e na ponta;

Fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe;

Encaixar a ponta chanfrada no fundo da bolsa. Recuar 5 mm no caso de

tubulações expostas e 2 mm para tubulações embutidas, tendo como referência a

marca previamente feita na ponta, criando-se uma folga para díiatação e

movimentação da junta.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

And^À^tò Gomes
CREA-MA 111738.7534
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

16.26 - LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO

EM PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

Descrição

Luva soldável de PVC com diâmetro nominal de 50mm e redução para 25 mm,

para aplicação em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do

tipo soldável;

Solução limpadora para Juntas soldáveís em frasco plástico com i ,000 cm';

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão lOO para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimento para execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'ágüa e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por.

aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema ás pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

Comes

CREA-MA.tir73a.7S3-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06,184,253/0001^9

16. 27 - LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32IV1M X 25MM, INSTALADO

EM RAMAL OU SÜB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2014

Descrição

Luva soldável de PVC com diâmetro nominal de 32mm e redução para 25mm,

para aplicação em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do

tipo soldável;

Solução iimpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm^

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimento para execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, apôs

líxamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução Iimpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 5 minutos;

Após soidagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

AndriPymújt) Comes

CREA-MA >11,738,753*4



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

16.28 - LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÂVEL, DN 25IVIM X 20IVIM, INSTALADO

EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2014

Descrição Técnica

Luva soldàvel de PVC com diâmetro nominal de 25mm e redução para 20 mm,

para aplicação em instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do

tipo soldável;

Solução limpadora para juntas soldávelsem frasco plástico com 1.000 cm':

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimento para execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpara ponta e a bolsa com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 6 minutos;

Após soldagem. aguardar 24 horas antes de submeter o sistema ás pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

Gomes

CREA-MA 111.730.7534



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184,253/0001-49

16.29 - TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

Descrição

Tê soidável de PVC com diâmetro nominal de 50mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soidável;

Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm®;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

iixamento com lixa d"âgua e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpara ponta e a bolsa com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 5 minutos;

Após soidagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição è unidade.

Comts

CREA-MA IU73B.7S3-4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

16.30 - TE, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2014

Descrição

Tê soldável de PVC com diâmetro nominal de 40 mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Solução limpadora para juntas soldávels em frasco plástico com 1.000 cnf;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d*água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

llxamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por.

aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Comes

CREA-MA 111 ̂ 8.7534



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREiRAS

CNPJ. 06.184.253/0001-49

16.31 - TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

Descrição

Té soldável de PVC com diâmetro nominal de 32 mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm';

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'âgua em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC

Pnbcedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa}. Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

CREA-MA 111735.7534



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

16.32 - TE, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

Descrição

Tê soldável de PVC com diâmetro nominal de 25 mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Solução llmpadora para juntas soldávels em frasco plástico com 1.000 cm';

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema ás pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

CREA-MA. IILWSW



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 05.184,253/0001-49

16.33 ■ TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

Descrição

Tê soldável de PVC com diâmetro nominal de 20 mm para aplicação em

instalações hidráulicas de água fria e com ligação das peças do tipo soldável;

Solução limpadora para juntas soidávels em frasco plástico com 1.000 cm';

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC

Procedimentos para Execução

As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpara ponta e a bolsa com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta

do tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o

excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não os movimentar por,

aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões

de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

Auí^^^^Comes
CREA-UA. 11I736.7S34



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

16.34 - BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM. COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE

FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2? OU 3/4, PI

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

A bancada em granito cinza, possui polimento de alto brilho a água

(automatizado} e camada Impermeabíllzanle de fábrica.

Procedimentos para Execução

Consideram-se materiais, equipamentos e mão de obra para aquisição e

instalação da bancada, com abertura de furos para instalação de cubas, quando

houver, inclusive polimento em uma única face e na borda frontal.

A fixação das peças se fará em conformidade com o projeto de arquitetura,

utilizando argamassa de cimento e areia no traço 1:3, após a abertura dos furos

(quando houver) para recebimento da cuba.

Observar o perfeito nivelamento da bancada, prumo e esquadro. Uso de mão

de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individuai (EPI).

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

16. 35 - LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5' CM, PADRÃO

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

Encanador com encargos complementares: oficial responsável peta

instalação da peça;

Andí/fjíi^^ Comes
éfgmeiro Civil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e

auxiliar ao oficial na instalação da peça;

Lavatório de louça branca. 44 x 35.5cm ou equivalente;

Coluna de louça branca com fixação no pavimento;

Parafuso niquelado para fixar lavatório e coluna - Inclusa porca cega, arruela

e bucha de nylon S-8.:utÍlziado para fixação da peça;

Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para

fixação da peça.

Procedimentos para Execução

Posicionar o conjunto completo (peça e coluna) na posição final, nivelar,

marcar os pontos de fixação, em seguida, fazer as furações;

Posicionara louça, nivelare parafusar;

Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

16.36 - LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020

Descrição

Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela

instalação da peça;

Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e

auxiliar ao oficial na Instalação da peça;

Lavatório de louça branca suspenso, 29,5 x 39cm, ou equivalente, padrão

popular;

Gomes

CREA-UA ni 73S.7S34



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.164.253/0001-49

Paraíso niquelado para fixar lavatórío e coluna Inclusa porca cega, arrueia e

bucha de nylon S-8: utilizado para fixação da peça;

Argamassa industrializada de rejuntamento: utilizado para fixação da peça.

Procedimentos para Execução

Posicionar o conjunto completo {peça e coluna) na posição final, nivelar,

marcar os pontos de fixação, em seguida, fazer as furações;

Posicionar a louça, nivelar e parafusar;

Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

16.37 - TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E

TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

Produto em mármore sintético com espessuras reforçadas, çom cobertura

granitada de gel coat com brilho e resistência incomparáveis. Superfícies mais lisas

sem porosidade proporcionando maior higiene e fácil limpeza. Pias com protetor de

parede e caneletas altas, evitando o derramamento acidental de água.

Procedimentos para Execução

Ferramentas a serem utilizadas (serra mármore para corte, furadeira com

broca, parafusadelra, PU para vedação, canloneira de três furos, seis parafusos

número 8 e seis buchas número 8, chave de boca, nível de mão, duas mãos

francesas trena, pincel, válvula Va polegadas).

Comes
cflQflhUcffp CivU
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Medir 90 cm da base do piso. fazer marcação na parede e furar os locais

marcados. Colocar bucha e mão francesa com parafuso nas duas extremidades.

Logo em seguida, coloca o Tanque de Mármore sobre a base. insiro a válvula

e rosqueio a mesma na parte inferior do tanque.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

16. 38 - TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA

PtJÃSTICA E TORNEIRA DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020

E)e8críção

Produto em mármore sintético com espessuras reforçadas, com cobertura

granitada de gel coat com brilho e resistência Incomparáveis. Superfícies mais lisas

sem porosidade proporcionando maior higiene e fácil limpeza. Pias com protetor de

parede e caneietas altas, evitando o derramamento acidental de água.

Procedimentos para Execução

Ferramentas a serem utilizadas (serra mármore para corte, furadeira com

broca, parafusadeira, PU para vedação, cantoneira de três furos, seis parafusos

número 8 e seis buchas número 8, chave de boca, nível de mão, duas mãos

francesas trena, pincel, válvula % polegadas).

Medir 90 cm da base do piso, fazer marcação na parede e furar os locais

marcados. Colocar bucha e mão francesa com parafuso nas duas extremidades.

Logo em seguida, coloca o Tanque de Mármore sobre a base, insiro a válvula e

rosqueio a mesma na parte inferior do tanque.

Comes

CREA-MA 111 73S.7&3-4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.104.253/0001-49

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

16. 39 - CHUVHRO PLÁSTICO BRANCO SIMPLES 5 " PARA ACOPLAR EM

HASTE 1/2 ÁGUA FRIA

Descrição

Próprio para água fria;

Suporta temperaturas de até eo^C;

Para uso interno e externo: possuí aditivo anti-UV, que protege contra os raios

solares.

Procedimentos para Execução

Medir da base do piso até o centro de onde ficara o registro, que de forma

padrão é 1 m e ISon. E da base do piso até o centro do chuveiro 2 m e 20 cm.

Colocar Veda Rosca na ponta da peça do chuveiro, antes de mosqueá-lo na parede.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

16. 40 - TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

Encanador com encargos complementares: oficiai responsável pela

instalação da peça;

Servente com encargos complementares; auxiliar ao oficial na Instalação da

peça;

Andt^ÁI^'6 Comes
chQcMWto OvU
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Torneira cromada para lavatório, 1/2" ou 3/4", sem misturador, padrão popular;

Fita veda rosca fornecida em rolos de 18mm x lOm; utilizado para fixação da

peça.

Procedimentos para Execução

Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício

da mesa destinado ao seu encaixe;

Fixar por baixo da bancada com a porca.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

16.41 - TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2? OU 3/47, PARA LAVATÓRIO,

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

Encanador com encargos complementares; oficiai responsável pela

instalação da peça;

Servente com encargos complementares: auxiliar ao oficial na instalação da

peça;

Torneira cromada para lavatório, de mesa. 1/2' ou 3/4". sem misturador, padrão

popular;

Fita veda rosca fornecida em rolos de I8mm x I0m: utilizado para fixação da

peça.

Procedimentos para Execução

Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício

da mesa destinado ao seu encaixe:

Fixar por baixo da bancada com a porca.

Gomes

CREA-WA 111738.753-4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

16. 42 - TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202Q

Descrição

Encanador com encargos eomplementares: oficial responsável pela

Instalação da peça;

Servente com encargos eomplementares: auxiliar ao oficial na instalação da

peça;

Torneira cromada, longa de parede, 1/2" ou 3/4", sem mlsturador, padrão

popular;

Fita veda rosca fornecida em rolos de 18mm x lOm: utilizado para fixação da

peça.

Procedimentos para Execução

Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício

da mesa destinado ao seu encaixe;

Fixar por baixo da bancada com a porca.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição e unidade.

CRÊA-MA 111,738.7534



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

17.0 - INSTALAÇÕES SANiTARIAS

17.1 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Normal, diâmetro nominal de 40 mm para aplicação em

Instalações prediais de esgotamento sanitário;

Lixa d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o

PVC; não os movimentar por, aproximadamente. 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueídade e obstrução.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é mefo.

Comes
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17.2 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Normal, diâmetro nominal de 50 mm para aplicação em

Instalações prediais de esgotamento sanitário;

Solução limpadora para juntas soldãveis em frasco plástico com i .000 cnV;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; apôs a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o

PVC; não os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos.

Após soidagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

CREA-MA 1H 738Í5W



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GNPJ; 06.1W.253/0001-49

17.3 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM.

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

VENTILAÇÃO. AF_12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Normal, diâmetro nominal de 75 mm para aplicação em

instalações prediais de esgotamento sanitário;

Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 cm^;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o

PVC; não os movimentar por. aproximadamente. 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

CREA-MA (11738.7534
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17.4 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 10O MM,

FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

VENTILAÇÃO. AF_12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Normal, diâmetro nominal de 100 mm para aplicação em

instalações prediais de esgotamento sanitário;

Solução limpadora para Juntas soldáveís em frasco plástico com 1.000 cm';

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas; Lixa

d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; após a junção

das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não

os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

Comes
Cnglmeiro CivU

CREA-MA 111738.753-4
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17.5 - TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM,

FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Norma!, diâmetro nominal de 150 mm para aplicação em

instalações prediais de esgotamento sanitário;

Solução limpadora para Juntas soldávels em frasco plástico com 1.000 cm';

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'ágüa em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

tixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; após a junção

das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não

os movimentar por, aproximadamente. 5 minutos.

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação ás

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

Andh^A^jb Gomes
CREA-MA ni 738.7534
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17.6 . TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 200 MM (NBR 7362)

Descrição

Estanqueidade garantida pelas juntas elásticas;

Sistema completo com tubos e conexões em várias bitolas;

Tubos com paredes maciças e conexões com anel JEI (Junta Elástica

lntegrada)facilita a instalação e evita erros de montagem;

Rapidez na Instalação, maior produtividade com redução de custo;

Menor dependência da qualificação da mão de obra;

Superfície interna lisa;

Facilidade na manutenção;

Restringe o acesso de materiais indesejáveis (sólidos) no interior dos

condutos em função das dimensões reduzidas dos tampões;

Elimina a visita manual do operador no interior do sistema;

Longa durabilidade.

Procedimentos para Execução

Utilizando estopa comum limpa, a ponta do tubo a ser encaixado, e a bolsa do

tubo de encaixe.

Verificar se o chanfro da ponta do tubo não foi danificado, e caso necessário,

corrija-o.

Realizar um calço nos tubos para evitar a entrada de corpos estranhos nas

bolsas 6 nas pontas durante a execução da junta.

Verificar se o Anel está encaixado corretamente na bolsa, se está

perfeitamente limpo e se não está torcido;

Aplicara Pasta Lubrificante apenas na parte visível do anel de borracha e na

ponta do tubo, a fim de facilitar o deslizamento de encaixe.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

CREA-MA 111 738.753-4
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17.7 ■ TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEl, DN 250 MM (NBR 7362)

Descrição

Estanqueídade garantida pelas juntas elásticas;

Sistema completo com tubos e conexões em várias bitolas;

Tubos com paredes maciças e conexões com anel JEl (Junta Elástica

Integrada) facilita a instalação e evita erros de montagem;

Rapidez na instalação, maior produtividade com redução de custo;

Menor dependência da qualificação da mão de obra;

Superfície interna lisa;

Facilidade na manutenção;

Restringe o acesso de materiais indesejáveis (sólidos) no Interior dos

condutos em função das dimensões reduzidas dos tampões;

Elimina a visita manual do operador no interior do sistema;

Longa durabilidade.

Procedimentos para Execução

Utilizando estopa comum limpa, a ponta do tubo a ser encaixado, e a bolsa do

tubo de encaixe.

Verificar se o chanfro da ponta do tubo não foi danificado, e caso necessário,

corrija-o.

Realizar um calço nos tubos para evitar a entrada de corpos estranhos nas

bolsas e nas pontas durante a execução da junta.

Verificar se o Anel está encaixado corretamente na bolsa, se está perfeitamente

limpo e se não esta torcido

Aplicar a Pasta Lubrificante apenas na parte visível do anel de borracha e na

ponta do tubo, a fim de facilitar o deslizamento de encaixe.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

Ancía^a^j^ Comes
£(igemeifo Cw9

CREA.MA 111 738.753-4



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

17. 8 . CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E

INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

AF_12/2014

Descrição

Deverão ser instaladas novas caixas sifonadas para substituição de caixas

existentes.

Sua utilização será em tomo de reparos sistema hldrossanitário existente.

Caixa sifonada em PVC com três entradas de 40 mm com juntas sotdáveis e

uma salda de 50 mm com junta elástica. Dimensões: 150 x 185 x 75 mm;

Anel de borracha para tubo de esgoto com diâmetro nominal de 60 mm;

Pasta lubrificante para tubos de PVC com anel de borracha e pote de 500 g;

Solução limpadora para juntas soidávets em frasco plástico com 1.000 cm^;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco cxim 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Limpar o local de instalação da caixa;

Fazer a abertura das entradas com serra copo, no diâmetro de entrada da

caixa ou fazendo-se vários furos com uma furadeira, lado a lado, em torno da

circunferência interna;

Fazer o acabamento com lima meia-cana;

Fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe;

As tubulações de entmda terão junta soldável (utilizar solução limpadora para

limpar a ponta e a bolsa e soldar as tubulações com adesivo);

A tubulação de saída pode ser instalada com junta elástica, utilizando anel de

borracha e pasta lubrificante.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Gomes

CREA-hiA tu 738.7534
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17.9 - CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.

AF_12/2020

Descrição

Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava e colocar as

peças pré-moidadas;

Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas;

Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: realiza a colocação das

peças pré-moldadas com mais de 50kg;

Lastro de vala com preparo de fundo: composição utilizada para execução de

lastro de areia no fundo da cava;

Caixa gordura simples em concreto pré-moldado, circular, com tampa, com

diâmetro Interno de 40 cm.

Procedimentos para Execução

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava,

preparar o fundo com lastro de areia;

Sobre o lastro de areia, posicionara caixa pré-moldada conforme projeto;

Por fím, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

Andr^i^újt Comes
«o^itéroCMi

CREA-MA 111.738.7SS4
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17.10 - CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR,

EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES

INTERNAS a 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

Descrição

Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava, executar a

laje de fundo, assentar as paredes de alvenaria, revestir as paredes Interna e

externamente e o fundo, assentar/colocar as peças pré-moldadas;

Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tare^s;

Preparo de fundo de vala: composição utilizada para preparo do fundo da cava para

a execução da caixa;

Tijolo cerâmico maciço 5 x 10 x 20 cm; utilizado para a execução das paredes

de alvenaria da caixa; - Argamassa traço 1:3 com aditivo impermeabilizante: utilizada

para o assentamento da alvenaria e para o revestimento com reboco e do fundo;

Argamassa traço 1:4: utilizada para o revestimento com chapisco;

Concreto fck = 2Qmpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia médía/brtta 1): utilizado

para a concretagem da laje de fundo;

Peça retangular pré-moldada. volume de concreto de até 10 litros:

composição utilizada para execução da tampa móvel (dimensões: 0.4 x 0.6 x 0,04

m), da tampa fixa assentada do lado do tubo de salda (dimensões: 0,4 x 0,2 x 0,04

m) e do septo da caixa de gordura (dimensões: 0.2 x 0,5 x 0,02 m);

Tábua, pontalete. sarrafo. desmoldante e prego: para fôrma da laje de fundo.

Procedimentos para Execução

Após execução da escavação e. caso seja necessário, da contenção da cava,

preparar o fundo para a execução da caixa;

Sobre o fundo preparado, montar as fôrmas da laje de fundo e, em seguida,

realizar a sua concretagem;

Gomes

CREA-UA ni73fi.753-4
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Sobre a laje de fundo, assentar os tijolos da caixa com argamassa aplicada

com colher, atentando-separa o posicionamento dos tubos de entrada e de saída,

até a altura da tampa fixa;

Em seguida, posicionar e assentar o septo pré-moldado;

Revestir as paredes internamente com chapisco e reboco e, o fundo com

argamassa;

Após a execução do revestimento, posicionar e assentar a tampa Rxa com

argamassa;

Continuar assentando a alvenaria, do lado do tubo de entrada, até o nível do

terreno, descontando a espessura da tampa;

Concluída a alvenaria da caixa, revestir o restante das paredes Internamente

com chapisco e reboco e externamente somente com chapisco:

Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

17.11 . SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2? -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela

instalação da peça;

Servente com encargos complementares; auxiliar ao oficial na instalação da

peça;

Sifâo do tipo garrafa/ copo, em PVC, 1.1/4", para pias, lavatórios e tanques;

Fita veda rosca fornecida em rolos de I8mm x lOm: utilizado para fixação da

peça,

CREA-MA li'i°â!7534
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Procedimentos para Execução

Conectar a entrada do sífão à válvula (pia, tanque ou íavatórío);

Verificar se a saída do esgoto está desobstruída, se possui bolsa ou ponta e

se a altura está adequada para a instalação do componente;

Conectar a saída do sífão à conexão de esgoto.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

17.12 - CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM

BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE

DE ESGOTO. AF_12/2020

Descrição

Pedreiro: profissional responsável por preparar o fundo da cava, executar a

laje de fundo, assentar as paredes de alvenaria, revestir as paredes interna e

externamente e o fundo, colocar a tampa pré-moldada;

Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas;

Preparo de fundo de vala: composição utilizada para preparo do fundo da cava

para a execução da caixa;

Bloco vedação concreto 9 x 19 x 39 cm: utilizado para a execução das paredes

de alvenaria da caixa;

Argamassa para o assentamento da alvenaria, revestimento com reboco e

revestimento do fundo;

Para caixas em rede de esgoto: argamassa traço 1:3 (cimento e areia),

preparo manual, incluso aditivo impermeabilizante;

Argamassa traço 1:4: utilizada para o revestimento com chapisco; - Concreto

fck = 20MPa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/brita 1); utilizado para a

Goncretagem da laje de fundo;

CREA-MA 111 738.7534
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Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira; realiza a colocação das

peças pré-moldadas com mais de 50kg;

Peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 30 a lOOlitros:

composição utilizada para execução da tampa da caixa;

Tábua, pontaiete, sarrafo, desmoldante e prego: para fôrma da laje de fundo.

Procedimentos para Execução

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava,

preparar o fundo pam a execução da caixa;

Sobre o fundo preparado, montar as fôrmas da laje de fundo da caixa e, em

seguida, reali^ra sua concretagem;

Sobre a laje de fundo, assentar os blocos de concreto com argamassa

aplicada com colher, atentando-se para o posicionamento dos tubos de entrada e de

salda;

Concluída a alvenaría da caixa, revestir as paredes internamente com

chapisco e reboco e externamente somente com chapisco.

Sobre a laje de fundo, executar revestimento com argamassa para garantir o

caimento necessário para o adequado escoamento dos efluentes;

Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

An(t^Ál^ió Comes
IfléMoCnU

CREA-MA 111738.7534
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17.13 - CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M. ALTURA INTERNA = 0,4 M.

AF_12/2020

Descrição

Pedreiro; profissional responsável por preparar o fundo da cava e colocar as

peças pré-moldadas;

Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas;

Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira; realiza a cxilocação das peças pré-

moldadas com mais de 50kg;

Lastro de vala com preparo de fundo: composição utilizada para execução de

lastro de areia no fundo da cava;

Caixa gordura simples em concreto pré-moldado, circular, com tampa, com

diâmetro interno de 40 cm,

Procedimentos para Execução

Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava,

preparar o fundo com lastro de areia;

Sobre o lastro de areia, posicionar a caixa pré-moldada conforme projeto;

Por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CREA.ua 111 733.753-4
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17.14 - SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO

INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA = 3,0 M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO; 25 M'

(PARA 10 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

Descrição

O sumidouro possui suas paredes formadas por concreto pré-moldado,

disposto de forma a permitir a Infiltração dos efluentes líquidos no solo;

Suas dimensões sâo determinadas conforme a capacidade de absorção do

solo. e sua altura conforme o nível do lençol freático;

Para absorver os efluentes que saem do fânque séptico, o sumidouro utiliza

a capacidade de infíltraçâo natural do terreno;

Como esses efluentes são lançados diretamente no solo, é necessário que o

fundo desse sumidouro esteja a uma distância mínima de I.SOm do lençol freático,

para evitar os riscos de contaminação.

Procedimentos para Execução

O sumidouro deverá ser locado com afastamento de 3 vezes o diâmetro, ou

no mínimo a 3.00m do conjunto séptico. distante a 1,50m de quaisquer obstáculos,

tais como paredes, árvores, ou divisa de terreno, de acordo com o espaço ou

tamanho do terreno.

Deverá ser construído em uma escavação cilíndrica, na profundidade e

diâmetro, observando sempre a capacidade de infiltração do solo daquela região e

o número de pessoas residentes naquele domicílio.

As paredes do sumidouro deverão ter os furos dispostos radiaimente, de tal

maneira que permita a infiltração do efluente da fossa séptica no terreno sem que

haja o desmoronamento das paredes do sumidouro. No caso de terrenos onde o

lençol freático estiver a uma proftjndidade menor que 1,50 m abaixo da cota de fundo

do sumidouro, deverão ser adotadas variações deste, seja em profundidade,

diâmetros e/ou outras soluções para infíltração de efluentes líquidos, previstas na

Norma 7229/97 da ABNT.
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Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

17. 15 - SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 3,0 X 3,0 M, ÁREA DE

INFILTRAÇÃO: 25 M" (PARA 10 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

Descrição

Pedreiro: profissional iBsponsávei por preparar o fundo da cava, assentaras

paredes de alvenaria, executar a cinta horizontal e colocar a camada de brita e as

peças pré-moldadas;

Servente: profissional que auxilia os pedreiros em suas tarefas;

Retroescavadeira sobre rodas com carregadeira: realiza a colocação das

peças pré-moldadas com mais de 50kg e da brita do leito filtrante;

Lastro com preparo de fundo: composição utilizada para execução de lastro

de areia no fundo da cava;

Armação de cinta de alvenaria estrutural: composição utilizada para a armação

da cinta horizontal;

Armação vertical de alvenaria estrutural: composição utilizada para a armação

dos locais com graute vertical; Grauteamento de cinta superior ou de verga em

alvenaria estrutural: composição utilizada para a execução da cinta horizontal:

Grauteamento vertical em alvenaria estrutural: composição utilizada para a

execução dos locais com graute vertical;

Bloco concreto estrutural 19 x 19 x 39 cm: utilizado para a execução da

alvenaria do sumidouro;

Canaleta de concreto 19 x 19 x 19 cm: utilizado para a execução da cinta

horizontal;

Argamassa traço 1:3: utilizada para o assentamento da alvenaria;

Pedra britada: utilizada no fundo drenante do sumidouro;

Comes
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Peça retangular pré-moldada, volume de concreto de 30 a lOOlItros:

composição utilizada para execução das

Peças que compõe a tampa do sumidouro

(6peçasde0,5xl,4x0.07me1peçade0,4 x 1,4 x 0,07 m).

Procedimentos para Execução

Após execução da escavação e. caso seja necessário, da contenção da cava,

preparar o fundo com lastro de areia;

Sobre o lastro de areia, assentar os blocos de concreto com argamassa

aplicada com colher, deixando 6cm de abertura vertical entre os blocos, atentando

separa o posicionamento do tubo de entrada, até a altura da cinta horizontal;

Executar os reforços verticais com armadura e graute nos 4 cantos do

sumidouro. Em seguida, executar a cinta sobre a alvenaria com canaletas de

concreto, armadura e graute;

Concluída a alvenaria, colocar a bnta para compor o fundo drenante com a

retroescavadeira;

Por fim, colocar as peças pré-moldadas de fechamento sobre o sumidouro.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

17.16 - FOSSA SEPTICA, SEM FILTRO, PARA 15 A 30 CONTRIBUINTES,

cilíndrica, com TAMPA, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD),

CAPACIDADE APROXIMADA DE 5600 LITROS (NBR 7229)

Descrição

São câmaras convenientemente construídas para deter os despejos por um

período preestabelecído, de modo a permitir a decantação dos sólidos em

suspensão;

Cumes
Ciw9
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Os sólidos sedlmentáveis vão para o fundo do tanque, onde sofrem

decomposição anaerôbia e se acumulam;

Os materiais mais leves ficam na superfície do liquido, formando uma escuma

e para evitar que os óleos e graxas ou outros materiais sobrenadantes saiam junto

com o líquido clarificado coloca-se um anteparo na saída da fossa.

Procedimentos para Execução

Primeiro será instalada a fossa séptica, com a base de locação do tanque em

nível reto;

A altura do tanque/fossa deve estar conforme a chegada do tubo. assim com

nivelamento adequado da tubulação, vindo da caixa de inspeção;

Posteriormente será Instalado o filtro anaeròbio. novamente deve estar a base

de locação do tanque/filtro em nível reto, com 5 cm da base do tanque/filtro abaixo

da base tanque/fossa, conforme especificação do fabricante;

Depois será ligado com tubulação a fossa e o filtro. A seqüência e o

nivelamento sempre devem ser respeitados;

Por fim será instalada a tubulação do filtro ao sumidouro.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

17.17 - FOSSA SEPTiCA, SEM FILTRO, PARA 40 A 52 CONTRIBUINTES,

cilíndrica, COM TAMPA, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD),

CAPACIDADE APROXIMADA DE 10000 LITROS (NBR 7229)

Descrição

São câmaras convenientemente construídas para deter os despejos por um

período preestabeiecido, de modo a permitir a decantação dos sólidos em

suspensão;

Comes
íüSSrmoCMi
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Os sólidos sedimentávels vão para o fundo do tanque, onde sofrem

decomposição anaeróbia e se acumulam;

Os materiais mais leves ficam na superfície do líquido, formando uma escuma

e para evitar que os óleos e graxas ou outros materiais sobrenadantes saiam junto

com o líquido clarificado coloca-se um anteparo na salda da fossa.

Procedimentos para Execução

Primeiro será Instalada a fossa séptica, com a base de locação do tanque em

nível reto:

A altura do tanque/tossa deve estar conforme a chegada do tubo, assim com

nivelamento adequado da tubulação, vindo da caixa de inspeção;

Posteriormente será instalado o filtro anaeróbio, novamente deve estar a base

de locação do tanque/filtro em nível reto, com 5 cm da base do tanque/filtro abaixo

da base tanque/fossa, conforme especifícação do fabricante;

Depois será ligado com tubulação a fossa e o filtro. A seqüência e o

nivelamento sempre devem ser respeitados;

Por fim será instalada a tubulação do filtro ao sumidouro.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

17.18 - JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS. DN 40 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

Descrição

Conexão do tipo JOELHO, fabricado em PVC na cor branca, série normal,

junção soldâveí tipo BB (bolsa), ângulo de 90 graus, diâmetro de 40mm, para esgoto

secundário. Esse tipo de conexão serve para junção de tubos para a condução e

direcionamento da água à 90 graus nas instalações de esgoto predial.

Andi/r^újú Comes
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Procedimentos para Execução

Efetue o corte do tubo no esquadro, lixe as extremidades a serem interligadas.

Verifique se o encaixe estar justo, e limpe as superfícies lixadas para

eliminação de impurezas e gorduras.

Distribua uniformemente adesivo plástico para PVC na bolsa da conexão

JOELHO e no tubo. encaixe o tubo na boca da conexão até atingir a posição

definitiva.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

17.19 - JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

Descrição

Conexão do tipo JOELHO, fabricado em PVC na cor branca, série normal,

Junção soldável tipo BB (bolsa), ângulo de 90 graus, diâmetro de 50mm. para esgoto

secundário. Esse tipo de conexão serve para junção de tubos para a condução e

direcionamento da água á 90 graus nas instalações de esgoto predial.

Procedimentos para Execução

Efetue o corte do tubo no esquadro, lixe as extremidades a serem interligadas.

Verifique se o encaixe estar justo, e limpe as superfícies lixadas para

eliminação de Impurezas e gorduras.

Distribua uniformemente adesivo plástico para PVC na bolsa da conexão

joelho e no tubo, encaixe o tubo na boca da conexão até atingir a posição definitiva.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

Gomes
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17.20 - JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS. DN 75 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

Descrição

Conexão do tipo JOELHO, fabricado em PVC na cor branca, série normal,

junção soldáveí tipo BB (bolsa), ângulo de 90 graus, diâmetro de 75mm, para esgoto

secundário. Esse tipo de conexão serve para junção de tubos para a condução e

direcionamento da água á 90 graus nas instalações de esgote predial.

Procedimentos para Execução

Efetue o corte do tubo no esquadro, lixe as extremidades a serem interligadas.

Verifique se o encaixe estar justo, e limpe as superfícies lixadas para

eliminação de Impurezas e gorduras.

Distribua uniformemente adesivo plástico para PVC na bolsa da conexão

JOELHO e no tubo, encaixe o tubo na boca da conexão até atingir a posição

definitiva.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

17.21 - JOELHO PVC. SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS. DN 100 MM. PARA ESGOTO

PREDIAL

Descrição

Conexão do tipo JOELHO, fabricado em PVC na cor branca, série normal,

junção soldáveí tipo BB (bolsa), ângulo de 90 graus, diâmetro de 100mm. para

esgoto secundário. Esse tipo de conexão serve para junção de tubos para a

condução e direcionamento da água á 90 graus nas instalações de esgoto predial.

CREA-MA 111 738.7534
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Procedimentos para Execução

Efetue o corte do tubo no esquadro, lixe as extremidades a serem interligadas.

Verifique se o encaixe estar justo, e limpe as superfícies lixadas para

eliminação de impurezas e gorduras.

Distribua uniformemente adesivo plástico para PVC na bolsa da conexão

JOELHO e no tubo, encaixe o tubo na boca da conexão até atingir a posição

definitiva.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

17.22 • JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO

PREDIAL

Descrição

Conexão do tipo JOELHO, fabricado em PVC na cor branca, série normal,

junção soldável tipo BB (bolsa), ângulo de 90 graus, diâmetro de ISOmm, para

esgoto secundário. Esse tipo de conexão serve para junção de tubos para a

condução e direcionamento da água á 90 graus nas instalações de esgoto predial.

Procedimentos para Execução

Efetue o corte do tubo no esquadro, lixe as extremidades a serem interligadas.

Verifique se o encaixe estar justo, e limpe as superfícies lixadas para

eliminação de impurezas e gorduras.

Distribua uniformemente adesivo plástico para PVC na bolsa da conexão

JOELHO e no tubo, encaixe o tubo na boca da conexão até atingir a posição

definitiva.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

tornes
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17.23 - KIT DE ACESSÓRIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5

PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela

Instalação da peça;

Servente com encargos complementares: auxiliar ao cFiclai na Instalação da

peça;

Kit de acessórios metálicos para tianheiro, contendo uma porta toalha de

banho, uma porta toalha de rosto, um porta papel higiênico, uma saboneteira e um

cabide.

Procedimentos para Execução

Em primeiro lugar, antes de sair furando, deve-se analisar o projeto hidráulico

da edificação, que apontará o caminho da tubulação;

Em caso de projetos hidráulicos indisponíveis (imóveis antigos, por exemplo) a dica

é procurar furar sempre fora dos eixos onde estão os registros, pois esse é um loca!

onde seguramente está passando tubulação;

Outra dica é que os furos sejam feitos na parte do rejunte dos azulejos, deve-

se evitar fumr a superfície do revestimento por se tratar de um material rígido e

quebradiço;

Para maior funcionalidade e conforto no banheiro, è fundamental que os

metais e acessórios sejam instalados em alturas e posições adequadas;

Toalheiros grandes devem ser instalados na altura de 1,50m a 1,80m do piso

e o mais próximo possível do box. No caso de um banheiro utilizado por duas

pessoas, recomenda-se a instalação de dois toalheiros ou um único de tamanho

suficiente para acomodar duas toalhas;

Já os toalheiros pequenos devem estar localizados próximos à bancada,

instalados a uma altura média de 30cm do tampo;

Andn^An^ Comes
cfigwheiro Civil
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A ducha higiênica pode ser instalada a uma altura entre 0.70m e Im do piso.

É importante analisar em que parede ela será instalada, pois deve existir um espaço

confortável para o manuseio da mesma;

Da mesma, forma a papeleira deve estar ao alcance do braço e próxima ao

vaso sanitário. A altura recomendada para a instalação desse acessório varia entre

0.50m a 0.60m do piso.

Unidade de Medida

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

17. 24 - VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2016

Descrição

Encanador com encargos complementares: oficial responsável pela instalação

da peça;

Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e

auxiliar ao oficial na instalação da peça;

Vaso sanitário sifonado em louça branca convencional;

Anel de vedação: utilizado para vedação da peça;

Parafusos, porcas e arruelas em metal não ferroso. É permitida a utilização de

arruelas de material sintético: utilizado para fixação da peça;

Argamassa industrializada de rejuntamento epóxl branco: utilizado para

fixação da peça.

Procedimentos para Execução

Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado;

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da (ouça. conforme

especificação do fabricante;

Comes
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Marcar os pontos para furaçâo no piso;

Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar;

Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

17. 25 - VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2016

Descrição

Encanador com encargos complementares: oficiai responsável peta

Instalação da peça;

Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e

auxiliar ao oficiai na Instalação da peça;

Vaso sanitário sifonado em louça branca para pessoa com deficiência;

Anel de vedação: utilizado na vedação da peça;

Parafusos, porcas e arruelas em metal não íerroso. É permitida a utilização

de arruelas de material sintético: utilizado na fixação da peça;

Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para

fixação da peça.

Procedimentos para Execução

Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado;

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante;

Marcar os pontos para furaçâo no piso;

Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar;

Andn^i^újü Comes
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Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

17. 26 - VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA

BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL

CROMADO, 1/2 X 40CIVI - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Descrição

Encanador com encargos compiementares: oficiai responsável pela

instalação da peça;

Servente com encargos compiementares: responsável pelo rejuntamento e

auxiliar ao oficial na instalação da peça;

Vaso sanitário sifonado em louça branca com caixa acoplada;

Anel de vedação: utilizado para vedação da peça;

Parafusos, porcas e arruelas em metal não terroso. É permitida a ubiizaçâo

de arruelas de material sintético: utilizado para instalação da peça;

Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizado para

fixação da peça

Procedimentos para Execução

Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado;

Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme

especificação do fabricante;

Marcar os pontos para furação no piso;

Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar;

Instalar a caixa acoplada;

Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

Gomes
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Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

18.0 - ACESSIBILIDADE

18.1 - RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES

FCK=25MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA INDICATIVA, 02 DEMÃOS

Descrição

Será feito uma rampa de acessibilidade seguindo as normas da ABNT NBR

9050, com piso tátil. e pintura Indicativa, com inclinação máxima de 8%.

Será construída rampa de entrada do portão social ao estabelecimento.

Procedimento para execução

As locações da calçada deverão ser executadas através de equipamentos

específicos e adequados para cada tipo de serviço, os quais deverão estar em

perfeita obediência do projeto arquitetônico;

O plano de escavação deverá ser previamente aprovado pelo responsável da

obra Aplicado sob todo lastro de concreto para contra piso;

A camada de pedra deverá ser lançada e espalhada sobre o solo previamente

compactado e nivelado, posteriormente deverá ser apiloada;

A espessura mínima deverá ser de 5 cm, quando não especificada no projeto.

Camada de concreto simples, traço 1:4:8, cimento, areia e brita, espessura

mínima de 7 cm quando não especificada no projeto;

O concreto deverá ser lançado e espalhado sobre solo compactado ou sobre

lastro de brita, nas dimensões da projeção horizontal dos pisos a serem concretados.

Unidade de medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade

Andi^t^úfb Gomes
Eflgínheiro CWI
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18.2 - FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE PISO TÂTIL DE ALERTA OU

DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, PARA COLA

Descrição

O piso tátil de alerta consiste em um conjunto de relevos de seção

troncocônica sobre placa, integrados ou sobrepostos ao piso adjacente, e serve para

alerta e direcionamento para PNE's.

São fàixas em alto-relevo fixadas no chão para fornecer auxilio na locomoção

pessoal de deficientes visuais. Esses pisos têm, como serventia, auxiliar a

caminhada das pessoas, sejam elas deficientes visuais, crianças, idosos.

Recomendações

A largura e a cor das faixas que compõem uma sinalização tátil direciona!

devem ser constantes.

A sinalização tátil de alerta utilizada nas mudanças de direção deve possuir a

mesma cor da sinalização tátil direcional. Se houver variação de cor do piso

adjacente nos diferentes ambientes

pelos quais passa a sinalização tátil direciona!, deve ser utilizada uma única cor que

contraste com todas elas ao mesmo tempo.

É recomendado que os pisos táteis sejam assentados deforma integrada ao

piso do ambiente, destacando-se apenas os relevos.

Procedimento para execução

Execução de piso tátil direcional em placas de borracha antiderrapante, fixado

com cola de contato, acabamento com tratamento ultravioleta.

Dimensões 250 x 250mm.

. Espessura total (base + relevo); 5mm. Na cor amarela. Piso tátil de alerta

marca IWercur.

Utilizando as próprias placas de borracha como gabarito, deve-se marcar o

caminho no piso, com fita crepe de 25mm. Deve-se, então, aplicar uma camada fina

Gomes
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de cola no piso e no verso as placas de borracha, uniformemente, com pincel macio

de 2".

Após esperar a secagem da cola, aplicar as placas no piso, tomando-se

cuidado para eliminar as bolhas com marreta de borracha por toda a superfície das

placas.

Caso seja necessário, pode-se utilizar estilete para realizar o arremate das

bordas das placas.

Os locais a receberem piso tátil estão indicados no projeto arquitetônico.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro quadrado.

18.3 - BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 90 CM,

DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM

Descrição

As barras de apoio deverão atender às dimensões especificadas em norma.

O material a ser utilizado para confecção das barras deverá ser metálico com

superfície aromada, lavável e resistente à oxidação.

As mesmas deverão ser instaladas nas posições determinadas no projeto de

acessibilidade, para maior conforto e melhor utilização dos PNE.

Unidade de medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é unidade.

And^^^^^Comes
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19.0 ■ DRENAGEM PLUVIAL

19.1 - CALHA DE BEIRAL. SEMICIRCULAR DE PVC, DIÂMETRO 125 MM,

INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES,

EXCLUINDO CONDUTORES. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Descrição

Inclusos condutores verticais e conexões para a coleta e condução de água

de chuva de telhados com beirai.

Fácil e simples instalação: as peças padronizadas agilizam a montagem,

suportes para fixação ja Incorporados a calha e montagem através de simples

encaixe;

Durabilidade; são resistentes a ação das intempéries e não amarelam;

Vedação resistente.

Procedimentos para Execução

Ferramentas necessárias para a instalação: Nível de bolha, chave de fenda,

nível ou barbante, lápis, arco de serra, parafusos para uso em madeira (4,2 mm x

Va"), Pasta Lubrificante para ser usada nas vedações.

Passo 1: Verifique se o beirai possui ou não testeira. Em beirai com testeíra:

a calha será fixada sobre ela. Eni beirai sem testeira a calha poderá ser fixada sobre

os caibros, desde que a distância entre eles não seja superior ao espaçamento

máximo entre suportes, que é de 60 cm. Caso a distância supere este valor, é

recomendável a Instalação de uma testeira no beirai.

Passo 2: Marque os pontos para fíxaçâo da calha e das conexões. Em beirai

com testeira: para fixar a calha na testeira utilize os suportes de PVC e as conexões,

que neste caso são todos fixados diretamente na testeira. Para começar, marque a

posição dos bocais, que serão os pontos de descida da água pelos condutores e que

vão decidir o sentido da declívidade da calha.

Carnes
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Meça o comprimento do trecho da lesteira. Calcule o desnível entre o ponto de início

e de final (junto ao condutor), a fim de garantir Inclinação de 0.5% (5 mm a cada

metro). Fixe o primeiro parafuso no ponto inicial e outro no ponto finai. Estique uma

linha entre eles e marque os pontos intermediários, mantendo um espaçamento

máximo entre os suportes de 60 cm.

Em beirai sem testeira: defina o sentido das inclinações de acordo com a

posição dos bocais. Neste caso. o alinhamento dos pontos de fixação já está

predefinido pela posição dos caibros. É necessário, porém, marcar os desníveis

entre os pontos, para respeitar a inclinação de 0,5% para a calha. Fixe o primeiro e

o último parafuso. Estique uma linha entre eles e marque os pontos intermediários,

no centro dos caibros.

Passo 3: Fixe as conexões e suportes. Em beirai com testeira: fixe diretamente

as conexões (emendas e bocais intermediários ou de extremidade) pendurando-as

nos parafusos fixados nas posições correspondentes, conforme as figuras. Aperte

com a chave de fenda.

Em beirai sem testeira; neste caso, estão disponíveis duas opções de

suportes, cujas instruções de aplicação são as seguintes:

Opção 1: Suporte metálico dobrado; deve ser parafusado na lateral do caibro,

na altura ideal para garantir a decllvidade de 0,5% da calha.

Opção 2: Haste metálica com suporte de PVC: pode-se fixar a haste nas

laterais dos caibros. todos á mesma altura, e regular o nível dos suportes pela fixação

dos parafusos, para garantir a decllvidade da calha. Nestes casos, as conexões

intermediárias serão sustentadas pela própria calha, pois não há superfície de

festeiras para fixá-las.

Passo 4: Coloque a calha. A calha deverá ser encaixada nos suportes e nas

conexões já fixados na testeira ou nos caibros. Encaixe primeiro a parte traseira e

gire a calha para baixo. No caso dos beirais sem testeira, após fixar a calha, as

conexões deverão ser encaixadas nela, conforme a figura.

Passo 5: Coloque os esquadros. Após fixada a c^lha e as conexões, encaixe

os esquadros nos pontos onde estiverem previstos.

Gomes
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Passo 6: Coloque as cabeceiras. As últimas conexões a serem encaixadas na

calha serão as cabeceiras e os bocais de cabeceira.

Passo 7; Instale os condutores. Deve-se sempre instalar as conexões com as

pontas voltadas para baixo. A emenda dos condutores é colocada por simples

encaixe

Passo 8: Detalhe da instalação das braçadeiras. Recomenda-se utilizar duas

braçadeiras a cada 3m de condutor circular ou retangular. Caso seja necessário,

utilize prumo para manter o condutor na vertical durante a Instalação. A braçadeira

para condutor retangular é composta de três partes: base, parafuso e corpo da

braçadeira. Primeiro fixe a base da braçadeira na parede, utilizando parafuso e

bucha adequada.

Em seguida, encaixe o corpo da braçadeira no condutor e posicione-a na

base. apertando o parafuso levemente. Após ajustar a distância entre o condutor e

a parede aperte firmemente o parafuso. Já a braçadeira para condutor circular é
composta por um anel articulado e um pino de travamento. Primeiro fixe a braçadeira

na parede com parafuso e bucha. Em seguida, monte o condutor e trave a braçadeira

com o pino.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

19.2 . CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

Características

As calhas galvanizadas para telhados possuem alta resistência e

durabilidade. Justamente por se tratar de itens que serão instalados do lado de fora

da casa, estando expostos às intempéries climáticas, como: ventos, chuvas e

Comes
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i^díaçâo solar, as calhas galvanizadas para telhados precisam ser produzidas com

elementos que tenham capacidade para suportar esses fatores, para que possam

continuar desempenhando plenamente suas funções.

Procedimentos para Execução

Meça o comprimento do beirai onde será instalada a calha e identifique o

sentido de escoamento da água.

Com ajuda de 2 pregos e um barbante, estique uma linha em todo o

comprimento e aplique um desnível de 2mm por metro de comprimento no sentido

de escoamento. Marque o local de Instalação do bocal.

Com o barbante ainda fixado, meça o espaço entre as extremidades do beirai

no sentido do caimento da água. Faça a marcação dos suportes mantendo um

espaço de 50cm a 1 m entre eles.

Fure os locais de fixação dos suportes e parafuse-os no beirai do telhado.

Limpe os locais onde haverá emendas e aplique silicone em toda a extensão

que terá contato entre as partes. No sentido do caimento da água, sobreponha uma

peça embaixo da outra.

Com a furadeira, faça uma fileira de furos para aplicação dos rebites nas

emendas, nos terminais e no bocal, utilizando óculos de proteção. Com o rebitador

manual, aplique os rebites nas furações feitas. Para garantir total vedação, aplique

mais uma camada de silicone dentro da calha e emendas.

Posicione e encaixe a calha já montada sobre os suportes fixados. Instale o

condutor e a salda do condutor, emendando-os respectivamente na calha e no

condutor. Fixe o condutor na parede com suportes específicos.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

CMA.MA-111 73e75W
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19.3 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF_07/2019

Características

As calhas galvanizadas para telhados possuem alta resistência e

durabilidade. Justamente por se tratar de itens que serão instalados do lado de fora

da casa. estando expostos âs intempéries climáticas, como; ventos, chuvas e

radiação solar, as calhas galvanizadas para telhados precisam ser produzidas com

elementos que tenham capacidade para suportar esses fatores, para que possam

continuar desempenhando plenamente suas funções.

Procedimentos para Execução

Meça o comprimento do beirai onde será instalada a calha e identifique o

sentido

Com ajuda de 2 pregos e um barbante, estique uma linha em todo o

comprimento e aplique um desnível de 2mm por metro de comprimento no sentido

de escoamento. Marque o local de instalação do bocal.

Com o barbante ainda fixado, meça o espaço entre as extremidades do beirai

no sentido do calmento da água. Faça a marcação dos suportes mantendo um

espaço de 50cm a im entre eles.

Fure os locais de fixação dos suportes e parafuse-os no beirai do telhado.

Faça as emendas limpe os locais onde haverá emendas e aplique silicone em

toda a extensão que terá contato entre as partes. No sentido do caimento da água,

sobreponha uma peça embaixo da outra.

Fure e aplique os rebites: Com a furadeira, faça uma fileira de furos para

aplicação dos rebites nas emendas, nos terminais e no bocal. Com o rebitador

manual, aplique os rebites nas furações feitas. Para garantir total vedação, aplique

mais uma camada de silicone dentro da calha e emendas.

CREA-MA 111738.753-4
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Instale a calha e os acessórios: Posicione e encaixe a calha já montada sobre

os suportes fixados. Instale o condutor e a saída do condutor, emendando-os

respectivamente na calha e no condutor. Fixe o condutor na parede com suportes

específicos.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

19.4 - CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF_07/2Q19

Características

As calhas galvanizadas para telhados possuem alta resistência e

durabilidade. Justamente por se tratar de itens que serão instalados do lado de fora

da casa, estando expostos às intempéries climáticas, como: ventos, chuvas e

radiação solar, as calhas galvanizadas para telhados precisam ser produzidas com

elementos que tenham capacidade para suportar esses fatores, para que possam

continuar desempenhando plenamente suas funções.

Procedimentos para Execução

Meça o beirai: Meça o comprimento do beirai onde será Instalada a calha e

identifique o sentido de escoamento da água.

Marque o local do bocal; Com ajuda de 2 pregos e um barbante, estique uma

linha em todo o comprimento e aplique um desnível de 2mm por metro de

comprimento no sentido de escoamento. Marque o local de instalação do bocal.

Marque os locais dos suportes; Com o barbante ainda fixado, meça o espaço

entre as extremidades do beirai no sentido do calmento da água. Faça a marcação

dos suportes mantendo um espaço de 50cm a 1 m entre eles.

Comes
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Fixe os suportes: Fure os locais de fixação dos suportes e parafuse-os no;

beirai do telhado.

Faça as emendas: Limpe os locais onde haverá emendas e aplique silicone

em toda a extensão que terá contato entre as partes. No sentido do caimento da

água, sobreponha uma peça embaixo da outra.

Fure e aplique os rebites: Com a furadeira, faça uma fileira de furos pára

aplicação dos rebites nas emendas, nos terminais e no bocal, utilizando óculos de

proteção. Com o rebitador manual, aplique os rebites nas furações feitas. Para

garantir total vedação, aplique mais uma camada de silicone dentro da calha e

emendas.

Instale a calha e os acessórios: Posicione e encaixe a calha já montada sobre

os suportes fixados. Instale o condutor e a salda do condutor, emendando-os

respectivamente na calha e no condutor. Fixe o condutor na parede com suportes

específicos.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

19. 5 • TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Reforçada, com diâmetro nominal de 40 mm para

aplicação em instalações prediais de esgotamento de águas pluviais;

Lixa d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Soldar os tubos com adesivo plástico apropriado (insumo considerado na

composição de conexão), após lixamento com lixa d'água e limpeza com solução

Comes
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desengordurante (insumo considerado na composição de conexão) das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução iímpadora;

Aplicar adesivo na bolsa (camada fina) e ponta do tubo (camada mais

espessa);

Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes

atacam o PVC; não os movimentar por. aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento a unidade de medição é metro.

19. 6 - TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF„12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Reforçada, com diâmetro nominal de 50 mm para

aplicação em instalações prediais de esgotamento de águas pluviais;

Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 CMS;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

íixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadcxa;

Andfí^mújt) Gomes
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O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponte do tubo; após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o

PVC; não os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

19. 7 - TUBO PVC, SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Reforçada, com diâmetro nominal de 75 mm para

aplicação em Instalações prediais de esgotamento de águas pluviais:

Solução íimpadora para juntas soídáveís em frasco piástico com 1.000 CM3;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d"água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

llxamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução íimpadora;

O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o

PVC; não os movimentar por, aproximadamente, 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.
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Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.

19. 8 - TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Reforçada, com diâmetro nominal de 100 mm para

aplicação em instalações prediais de esgotamento de águas pluviais;

Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 CM3;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Uxa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

líxamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o

PVC; não os movimentar por. aproximadamente. 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è metro.
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CREA'MA 111738.7S3-4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

19. 9 - TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF 12/2014

Descrição

Tubo de PVC, Série Reforçada, com diâmetro nominal de 150 mm para

aplicação em instaiações prediais de esgotamento de águas pluviais;

Solução limpadora para Juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 GM3;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após

lixamento com lixa d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies

a serem soldadas;

Limpar a ponta do tubo e a bolsa da conexão com solução limpadora;

O adesivo deve ser aplicado na bolsa da conexão e na ponta do tubo; após a

junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o

PVC; não os movimentar por, aproximadamente. 5 minutos;

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação ás

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro.
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19.10 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA

SOLDÂVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

AF 12/2014

Descrição

Joelho de 90 Graus em PVC, Série Reforçada, com diâmetro nominal de 40

mm para aplicação em instalações prediais de esgotamento de águas pluviais com

conexões do tipo soldável:

Solução limpadora para juntas soldáveis em frasco plástico com 1.000 CM3;

Adesivo para fixação das peças de PVC em frasco com 850 gramas;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Soldar as conexões com adesivo plástico apropriado, após lixamento com lixa

d'água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas;

Limpar a ponta e a bolsa das conexões com solução limpadora; marcar a

profundidade da bolsa na ponta;

Fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe;

Aplicar adesivo na bolsa da conexão (camada fina) e ponta do tubo (camada

mais espessa);

Encaixar a ponta chanfrada no fundo da bolsa. Apôs a junção das peças,

deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC; não os

movimentar por, aproximadamente, 5 minutos:

Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter a tubulação às

pressões de serviço ou ensaios de estanqueldade e obstrução.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Comas
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19.11 - JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 50 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

AF_12/2014

Descrição

Joelho de 90 Graus em PVC. Série Reforçada, com diâmetro nominal de 50

mm para aplicação em instalações prediais de esgotamento de águas pluviais para

conexões com junta elástica;

Anel de borracha para conexões de água pluvial, diâmetro nominal 50mm;

Pasta lubrificante para tubos e conexões de PVC com anel de borracha (pote de 500

gramas.

Procedimentos para Execução

Limpar a ponta e a bolsa e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa;

marcar a profundidade da bolsa na ponta;

Aplicar a pasta lubrificante no anel de borracha e na ponta; fazer um chanfro

na ponta para facilitar o encaixe;

Encaixar a ponta chanfrada no fundo da bolsa. Recuar 6 mm no caso de

hjbulações expostas e 2 mm para tubulações embutidas, tendo como referência a

marca previamente feita na ponta, criando-se uma folga para dilataçâo e

movimentação da junta.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Comes

CRgA-MA llt.7dfi.7S3-4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.263/0001-49

19.12 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

Descrição

Joelho de 90 Graus em PVC. Série Reforçada, com diâmetro nominal de 75

mm para aplicação em instalações prediais de esgotamento de águas pluviais para

conexões com junta elástica;

Anel de borracha para conexões de água pluvial, diâmetro nominal de 75mm;

Pasta lubrificante para tubos e conexões de PVC com anel de borracha (pote de 500

gramas.

Procedimentos para Execução

Limpar a ponta e a bolsa e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa;

marcar a profundidade da bolsa na ponta:

Aplicar a pasta lubrificante no anel de borracha e na ponta;

Fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe;

Encaixar a ponta chanfrada no fundo da bolsa. Recuar 5 mm no caso de

tubulações expostas e 2 mm para tubulações embutidas, tendo como referência a

marca previamente feita na ponte, criando-se uma folga para dílatação e

movimentação da junta.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CREA-MA 111 738.753-4



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001^9

19.13 - JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN100 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

Descrição

Joelho de 90 Graus em PVC. Série Reforçada, eom diâmetro nominal de 100

mm para aplicação em instala^es prediais de esgotamento de águas pluviais para

conexões com junta elástica;

Anel de borracha para conexões de água pluvial, diâmetro nominal de 75mm;

Pasta lubrificante para tubos e conexões de PVC com anel de borracha (pote de 500

gramas.

Procedimentos para Execução

Limpar a ponta e a bolsa e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa;

marcar a profundidade da bolsa na ponta;

Aplicara pasta lubrificante no anel de borracha e na ponta;

Fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe;

Encaixar a ponta chanfrada no fundo da bolsa. Recuar 5 mm no caso de

tubulações expostas e 2 mm para tubulações embutidas, tendo como referência a

marca previamente feita na ponta, criando-se uma folga para dllatação e

movimentação da junta.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição è unidade.

And^r^újò Gomes
SiSBriÁom

CR£A<MA nimiiU



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0D01-49

19.14- JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN150 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE

ÁGUAS PLUVIAIS. AFJ2/2014

Descrição

Joelho de 90 Graus em PVC. Série Reforçada, com diâmetro nominal de 150

mm para aplicação em instalações prediais de esgotamento de águas pluviais para

conexões com Junta elástica;

Anel de borracha para conexões de água pluvial, diâmetro nominal de 75mm;

Pasta lubrificante para tubos e conexões de PVC com anel de borracha (pote de 500

gramas.

Procedimentos para Execução

Limpar a ponta e a bolsa e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa;

marcar a profundidade da bolsa na ponta;

Aplicar a pasta lubriricante no anel de borracha e na ponla;

Fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe;

Encaixar a ponta chanfrada no fundo da bolsa. Recuar 5 mm no caso de

tubulações expostas e 2 mm para tubulações embutidas, tendo como referência a

marca previamente feita na ponta, criando-se uma folga para dilatação e

movimentação da junta.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

CREA-UA. in.738.753^



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

19. 15 - CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E

INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

AF 12/2014

Descrição

Caixa sifonada de PVC com três entradas de 40 mm com juntas soidáveis e

uma saída de 50 mm com junta elástica;

Anel de borracha para tubos de esgoto predial, juntas elásticas;

Pasta lubrificante para tubos de PVC. juntas elásticas;

Adesivo plástico PVC para juntas soidáveis;

Solução limpadora para juntas soidáveis;

Lixa d'água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Limpar o local de instalação da caixa;

Fazer a abertura das entradas com serra copo. no diâmetro de entrada da

caixa ou fazendo-se vários furos com uma furadeira. lado a lado, em torno da

circunfèrència Interna;

Fazer o acabamento final com lima tipo "meia-cana";

Fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe;

Junta soldável para as tubulações de entrada: Limpar a ponta e a bolsa com

solução limpadora; soldar as tubulações com adesivo. Junta elástica pode ser

instalada para a tubulação de saída: Utilizar anel de borracha; aplicar pasta

lubrificante.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Andnfi^^Comes
CHQQTlHOlfO Civil

CREA-MA. 111.736.7534



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.263/0001-49

19. 16 - CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E

INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

AF 12/2014

Descrição

Caixa sifonada de PVC com três entradas de 40 mm com juntas soldáveis e

uma salda de 75 mm com junta elástica;

Anel de borracha para tubos de esgoto predial, juntas elásticas;

Pasta lubrificante para tubos de PVC, juntas elásticas;

Adesivo plástico PVC para juntas soldáveis;

Solução limpadora para juntas soldáveis;

Lixa d*água em folha, grão 100 para uso em tubos e conexões de PVC.

Procedimentos para Execução

Limpar o local de instalação da caixa;

Fazer a abertura das entradas com serra copo, no diâmetro de entrada da

caixa ou fazendo-se vários ftjros com uma furadelra, lado a lado, em torno da

circunferência interna;

Fazer o acabamento final com lima tipo "meia-cana";

Fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe;

Junta soldável para as tubulações de entrada: Limpar a ponta e a bolsa com

solução limpadora; soldar as tubulações com adesivo. Junta elástica pode ser

instalada para a tubulação de salda: Utilizar anel de borracha; aplicar pasta

lubrificante.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade.

Gomes

CREA-MA 111738.7534



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ, 06.1S4.253/0001-49

20 - DIVERSOS

20.1 - bancada; banca em mármore, polido, branco comum, E= *3*

Descrição

Marmorísta com encargos complementares: oficial responsável pela

Instalação da peça;

Servente com encargos complementares: responsável pelo rejuntamento e

auxiliar ao oficial na instalação da peça;

Bancada de mármore branco polido, com espessura de 3,0cm e frontâo/roda

banca de mesmo material;

Mão francesa de 30cm;

Bucha Nyion 8-10 com parafuso aço zincado com rosca soberba cabeça chata

5,5 X 65mm para fixação das mãos francesas;

fi/lassa plástica adesiva: utilizada para fixação da bancada na mão francesa e

do frontâo/roda banca na parede;

Argamassa industrializada de rejuntamento epóxi branco: utilizada para

rejuntamento do encontro da bancada de mármore com o frontâo/roda banca e do

frontâo/roda banca com a parede.

Procedimento para Execução

Marcar o ponto de perfuração da parede;

Parafusar as mãos francesas na parede;

Aplicar a massa plástica sobre as mãos francesas;

Apoiar a bancada sobre as mãos francesas;

Verificar o nível da bancada;

Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível.

Gomes

CREA<MA.l1l73L75»-(



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 05.184.253/0001^9

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

20.2 - VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM, FORNECIMENTO E

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

Descrição

Fomecimento e instalação de painéis de vidro temperado incolcr, espessura

de 08 mm.

Procedimentos para Execução

O local de aplicação do vidro deve ser conferido e as suas medidas

confirmadas. Após isso o vidro deve ser verificado, aprovado pela fiscalização

e aplicado.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

20.3 - ESPELHO CRISTAL E = 4 MM

Descrição

Vidraceiro: responsável pela marcação e fíxação do espelho;

Servente; auxilia o vidraceiro na fixação e transporte do espelho;

Espelho cristal, espessura 4 mm;

Adesivo fixa espelho, embalagem de 360 g ('insumo a ser cadastrado no

SINAPI): -Ali^r de madeira maciça, espessura Icm e largura 4,Sem. em Cedrinho,

Comes
&iPih^oCivli

CREA-MA in 738.753-<



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06,184.253/0001-49

Angelim. Eucalipto, Curupíxa, Peroba. Cumaru ou equivalente da região: para

execução da moldura;

Parafuso rosca soberba zincado com cabeça chata de fenda simples, 5,5x50

mm (2"); Bucha de nylon sem aba S6.

Procedimentos para Execução

Conferir as medidas do espelho, dos perfis da moldura e do local de

Instalação;

Marcar os locais para realização dos furos no perfil de madeira;

Realizar os furos nos perfis com ftjradeira;

Posicionar o perfil na parede e marcar os pontos de furo na parede;

Realizar os furos na parede;

Posicionar as buchas de nylon;

Limpar a superfície onde será instalado o espelho;

Aparahjsar a moldura de madeira na parede;

Realizar cordões de fixa espelho dentro da área onde será instalado o espelho,

espaçados de, aproximadamente. 20 cm;

Posicionar o espelho no local de instalação, como auxílio de ventosas, e pressionar

para uma melhor fixação.

Unidade de Medição

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado.

Andi/iÀnjiiò Comes

CREA.MA t1tne.75W



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.263/0001-49

21 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

21.1 - LIMPEZA FINAL

Deverá ser realizada limpeza geral na área de intervenção da obra, com remoção

de entulhos provenientes da execução do serviço, bem como limpeza de pisos,

vidros esquadrias e qualquer elemento construtivo da obra que por ventura tenha

sido sujo na execução do serviço.

Unidade de Medição

Para fíns de recebimento, a unidade de medição é metro quadiado.

CREA-MA nt 738.753^



ESTADO DO MAItANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litlns://H w\v.nctIi ciras.mu.Eov.bi /

CONCORRÊNCIA N° 002/2021

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n" , com sede na

, neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da

outorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA n° 002/2021, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário

da Lei Complementar n" 123/2006, declarar a intenção de interpor recuno, renunciar ao direito de

interposíçâo de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e

valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
E-mail: cpl@pcdrGÍras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littns://\vvv\v.ncdrciras.niii.Bov.br/

CONCORRÊNCIA N» 002/2021

ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitanle), inscrita no CNPJ sob o n"

, sediada na (endereço completo), representada peío(a) Sr.(a)

, R.G. n° , CPF n" , DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I doart. 3® da Lei Complementam® 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do art. 3° da Lei Complementar n® 123/2006.

A licitonte DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério
de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em epígrafe, realizado pela Prefeitura

Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Fedreiras/MA
E-maih cpI@pedrciras.ina.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hlii)s://w<\ w. Dcclrcirax.nia.gov.br/

CONCORRÊNCIA N» 002/2021
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa CNPJ n.° , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras, que o Sr.

(nome e profissão), CREA n" , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento

definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras<^ilA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome c assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpI@pcdreiras.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hiln5://\v\vw.ncdreiras.ma.gov.l)r/

CONCORRÊNCIA N° 002/2021
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESEN\'OLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pieno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especifícações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do
Edital da CONCORRÊNCIA 002/2021, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legai da Empresa

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/0Ü01-49

Site: hHi>s://w\vw.nc<{rciras.ma.gov.bt7

CONCORRÊNCIA N° 002/2021

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instliuição fiadora) com sede cm (endereço completo}, por seus representantes legais
inlra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de RS (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n" (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n° xx/ano). firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de
Pcdrciras/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de;

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato:

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias c/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é valida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias.
contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da
instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação
escrita da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
Pedrciras/MA.

7. Obriga-se este FJ ADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim
por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em
juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição fiadora)
não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pcdreíros/MA qualquer comunicação relativa a inadimplemento da
AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato,
acompanhado do original desta Carla dc Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de
qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer
efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações
do Banco Central do Brasil c aos preceitos da legislação bancária aplicáveis c, que. os signatários deste instrumento
estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.

(Local c data)

(InsiiiuíçSo ganmiidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreira$.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littt>s://\vw w.nedreinis.ma.guv.far/

CONCORRÊNCIA N" 002/2021
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na CONCORRÊNCIA

N*' 002/2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi

fornecida com o Edital,

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo minimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da

sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento

liciiatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, o" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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CONCORRÊNCIA N" 002/2021

ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO UCITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXHI, DA CF/88

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)

, R.G. n" , CPF n° , DECLARA, para fms do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 1° da Constituição

Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nõme e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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CONCORRÊNCIA N" 002/2021

ANEXO IX

(P.APEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Zeca Branco, n° 134, Bairro Mutirão
Pedreiras/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Concorrência n" 002/2021 e seus Anexos,
apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Concorrência n° 002/2021, os quais aceitamos e nos
comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento
da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais,
mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, incluindo, mas
não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção,
estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação
integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente;

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Ra2ão Social da Proponente>
<Assinatura e carimbo do representante lega]>

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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CONCORRÊNCU N" 002/2021
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Scnhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n' , no valor total de R$
providenciado pagamento conforme informações abaixo:

para que seja

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N" DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nonie da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrclras/MA
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CONCORRÊNCIA N" 002/2021

ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / _ QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS,

ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA
PARA

,  NA FORMA
ABAD(0:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de
direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de , inscrita no CN PJ/MF
sob o n° / com sede na

, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de , Sr." , doravante denominada
CONTRATANTE, c, de ouiTO, a empresa , com sede (endereço
completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo seu (cargo) , (nome) , (nacionalidade)

,  (estado civil) (profissão) (domicílio)
, (carteira de identidade) (CPF/MF) , têm. entre si.

Secretário Municipal de , Sr." , doravante denominada
CONTRATANTE, c, de outro, a empresa , com sede (endereço
completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo seu (cargo) , (nome) , (nacionalidade)

,  (estado civil) (profissão) (domicílio)
, (carteira de identidade) (CPF/MF) , têm. entre si,

justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta,
regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA n" 002/2021,
formalizada nos autos do Processo Administrativo n® 2204003/2021, e aos termos da proposta vencedora,
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes
cláusulas c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contraio tem como fundamento a Lei Federal n® 8,666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a CONCORRÊNCIA n® 002/2021, devidamente homologado pela autoridade competente,
tudo pane integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação serviços continuados de manutenção predial
preventiva c corretiva, com disponibilização de equipe e fornecimento de materiais, ferramenta! mínimo,
equipamentos e peças, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos descritos no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPI para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, sob a forma de empreitada por preço
global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da CONCORRÊNCIA N®
002/2021, c demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam
a fazer parle integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREGO GLOBAL

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdrciras/MA
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execução

CONTRATADA.

Obras, fica ajustado o Preço Global em RS
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela

CLAUSULA OUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de Segurança
Pública e as Nonnas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de
impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição
das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, bem
como as normas aplicáveis da ABNT, complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização
do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado Junto
ao CREA-MA, obrigando-se a substitui-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente,
com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE;
g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário
à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em conformidade com
as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registradas e
atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra,
conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de acordo
com a legislação do CREA;
l) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra
e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;
m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito,
em tempo hábil, o Contratante;
n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando cs emolumentos, previstos por lei e
observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública, assim como ao
cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura Impostas pelas autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária sua
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substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica Igual ou superior, mediante
solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÃUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interromper
imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados cm desconformidade com os projetos, especiFicações e normas
técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais
e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

-O prazo de execução do objeto será de 360 (trezentos c sessenta dias) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem
de serviço para o início das obras.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA apresentará
à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato,
comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR CENTO)
do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Divida Pública - Se a opção da
garantia for Titulo da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, confonnc definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO
BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade cm funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula dc atualização
financeira, de imprescritibiiidadc, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo dc validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-maii: cpl@pedreJras.ma.gov.br

Página 36 de 52



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littiis://\vw\v.ncdieiiiis.nta.Etiv.br/

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em flincionamenio no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, Estado do Maranhüo. devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60
(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela Contratada,
inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizà-la no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada e.xtinta a garantia;

a) com a devolução da apólice, cana fiança ou autorização para o levantamento de imponâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no termino da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 2401 Fundo de Manutenção da Educação Básica - FUNDEB
PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física Escolar
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 01 19000000 - Transferência do FUNDEB - impostos 30%

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida cm nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da
data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização c de acordo com a liberação dos recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

PARAGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões negativas de débito
junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa
de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise c ateste da Fiscalização, sendo aberto um
processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras
por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-OOQ, Bairro Mutirão - Pcdrelras/MA
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PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição
da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra
objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões
Negativa de Débitos c da Dívida Ativa Estadual c Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemcnto da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no
subitem 1 1.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmenie pela CONTRATANTE quando:
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a. 1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;

a.2) cm decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas condições
licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°. 8.666/93;

b) por acordo dos partes, mediante Tenno Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n"
8.666/1993 e suas alterações.

PARAGRAFO PRIMEIRO • A supressão poderá, mediante acordo entre as parles, ultrapassar o

percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei Federal
n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros preposlos devidamente
habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo
critério c a qualquer tempo, determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu
afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros
empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições
no edital da CONCORRÊNCIA.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de manifestação cm contrário, dentro
do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

• Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e técnicos nomeados
pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto,
aceito pela Administração, para representá-lo.

PARAGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no projeto
básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARAGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na e.xecução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do
Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário
de Obras, o Fiscal deverá comunicar á Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO
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- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da Fiscalização, em
conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até IS
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso
haja inconfonuidades significativas quanto ás especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será dc até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art, 69 da Lei n.® 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela
I abaixo, verificado o nexo causai devido á ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às
obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e
nesse contrato, observando-se o contraditório c a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) muita;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação dc sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de Pedrciras^A, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PARAGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:
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a) Caso iiaja a Inexccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou RS 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada
a multa correspondente a RS 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário
se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado
para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após
o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela I, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
ITEM I DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

GRAU

ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários • por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO
-por ocorrência.
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j j Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível ^2
com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

13 estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 04
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a

14 execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e 04
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

.g Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência. |

TABELA 2

GRAU I CORRESPONDÊNCIA
1  R$ 200,00
2  R$ 400,00
3  R$ 500,00
4  R$ 1.000,00
5  R$ 3.000,00
6  I R$ 5,000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de Pedrcíras/MÁ: A sanção de suspensão do direito de licitar e
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso 111, art. 87, da Lei n.®
8.666/93, poderá ser aplicada á CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de
Inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública; A sanção de declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada;

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos. Fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos Ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

o) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pcdrcíras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer Informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
iicitatòrio, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a e.xecução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçâo total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÃGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de
licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão á Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de
DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
judiciai.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório c ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas, são
cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecuçâo, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências contratuais
previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmcnte, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante
adotar, motivadamentc, providências acauteladoras.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSICÔESGERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE nSo admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub emprcitar a execução de Obras e/ou
Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso. solidariamentc responsável,
perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos c atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-âo, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para com
a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do tenno de cessão,
atendidas, cm relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do cedente,
decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento icrá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.
65, § 1° da Lei n= 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

• Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno
de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARAGRAFO PRLMEIRO: Caso o índice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então cm vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamenlo do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
rcajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA-CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis á espécie.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Pcdreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos e
contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pcdreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 002/2021

ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS»

ITEM 11  DESCRICAO DO ITEM

INSUMO lESníS^HI P. UNIT. P. TOTAL

MÃO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS (A

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERIAIS/SERVICOS/EQUIPAMENTOS (B)

TOTAL
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CONCORRÊNCIA N' 002/2021

ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitantc deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação serviços continuados de manutenção
predial preventiva e corretiva, com disponibilização de equipe e fornecimento de materiais, ferramental
mínimo, equipamentos e peças, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos descritos no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil - SINAPl para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.

nrçrpirin VALORES DE REFERENCIA • %
^  MÍNIMO MÁXIMO I MÉDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS

TOTAL

Fonte do compositSo, valores de teídtincla e fõrroulo do BDl: Acórdão 32S/2007 - TCU - Plenário

Taxas

Adotadas - %
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CONCORRÊNCIA N" 002/2021

ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"
SINAPT - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCUIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO

FEMI ■ DISCRIMINAÇÃO ll HORISTA % 1MENSALISTÁ
GRUPO A

Al llNSS I I
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INCRA
A5 SEBRAE
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO
A8 FGTS
A9 SECONCI

A  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRUPO B

BI I REPOUSO SEMANAL REMUNERADO | |
B2 FERIADOS
B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE
B4 13° SALÁRIO
85 LICENÇA-PATERNIDADE
B6 FALTAS JUSTIFICADAS
B7 DIAS DE CHUVA
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO
B9 FÉRIAS GOZADAS
BIO SALÁRIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS

[incidências DE A 1
GRUPO C

Cl lAVISO-PRÉVIO (INDENIZADO) | |
C2 AVISO-PREVIQ (TRABALHADO)
C3 FÉRIAS (INDENIZADAS)
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL
_  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS
^  I INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 1

GRUPO D
Dl I REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B [ |

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

D2 TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO
_D TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS

TOTAL (A+B+C+D)
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CONCORRÊNCIA N" 002/2021

ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A empresa em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da

CONCORRÊNCIA n" 002/2021, declara o seguinte;

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas

para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitíndo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras Julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução

do Contrato.

Local (XX), de.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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CONCORRÊNCU N» 002/2021
ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n."

sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as

penas da Lei. nos termos do artigo 32, § 2.®, da Lei Federal n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum

fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA ii° 002/2021, e que contra ela não existe

nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na ínte^ o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus termos.

Local (XX), de.

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.® da identidade do declarante)
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CONCORRÊNCIA N° 002/2021
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação dc empresa especializada para prestação serviços continuados de
manutenção predial preventiva e corretiva, com disponibilização de equipe e romecimento de
materiais, ferramenta! mínimo, equipamentos e peças, na forma estabelecida nos planilhas de serviços
e insumos descritos no Sistema Nacional dc Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil -
SrNAPl para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 2204003/2021

LICITAÇÃO: Concorrência n" 002/2021
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe,
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8,666/93.

A Secretaria Municipal dc Educação (órgão rcquisitantc) recebe os rcferido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório cm 03 (três) vias de
iguai teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de

xxxxxxx

Secrelário(aJ Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 002/2021
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação serviços continuados de
manutenção predial preventiva e corretiva, com disponibilizaçâo de equipe e fornecimento de
materiais, ferramenta! mínimo, equipamentos e peças, na forma estabelecida nas planilhas de serviços
e insumos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil -
SINAP! para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Educação do Município de
Pedreiras/MA,

REFERÊNCIA; Processo n° 2204003/2021

LICITAÇÃO: Concorrência n" 002/2021
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal dc
Educação, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abai.to relacionados, referente ao Pregão em epígrafe,
em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Educação (órgão requisitante) recebe os referido(s)
serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritos no Projeto Básico e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo dc Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de

xxxxxxx

Secrelário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xx.\xxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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